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1 - ATA DA 2SB SESSÃO CONJUNTA, EM 8 DE 
JUNHO DE 1994 

1.l-ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Discursos do Expediente 
DEPUTADO NILSON GIBSON - Regojizo pela iniciativa 

do Ministro da Integração Regional, Sr. Aluizio Alves, de dar iní­
cio ao Projeto de transposição das águas do Rio São Francisco. 

DEPUTADO GEORGE TAKIMOTO - Críticas à redução 
na dotação orçamentária da Saúde. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 
Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 

n° 475, de 20 de abril de 1994, que dispõe sobre a Assunção da 
Dívida da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYD­
BRÁS junto ao Kreditanstalt Für - Wiederaufbau e ao Fundo Na­
cional de Marinha Mercante - FMM. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
n° 476, de 20 de abril de 1994, que estabelece normas, de caráter 
emergencial, para a prestação de serviços por entidades de fIns fi­
lantrópicos. 

Ténnino do prazo e perda de eficãcia da Medida Provisória nO 
477, de 20 de abril de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes, 
crédito extraordinário no valor de Cr$53.156.000.000,OO, para os fms 
que especifica. 

Término do prazo e perda de efIcácia da Medida Provisória 
n° 478, de 22 de abril de 1994, que dispõe sobre a assunção, pela 
união, de crédito do Banco do Brasil S.A. junto a EMBRAER -
Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
n° 479, de 22 de abril de 1994, que altera a Lei nO 8.031, de 12 de 
abril de 1990, e clã outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
n° 480, de 27 de abril de 1994, que organiza e disciplina os Siste­
mas de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Po­
der Executivo e clã outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
nO 481, de 28 de abril de 1994, que concede abono especial aos 

Servidores Públicos Civis e Militares da Administração Federal 
Direta, Autárquica e Fundacional e clã outra providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
nO 483, de 28 de abril de 1994, que autoriza a contratação de fabri­
cação de Papel-Moeda e clã outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
nO 484, de 29 de abril de 1994, que altera o art. 5° da Lei n° 7.862, 
de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das 
disponibilidades do Tesouro Nacional. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
n° 485, de 30 de abril de 1994, que dispõe sobre o exercício das 
atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter 
emergencial e provisório, e clã outras providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
n° 486, de 30 de abril de 1994, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito extraor­
dinário, para os fms que especifica, e clã outras providências. 

Término do pram e perda de eficácia da Medida Provisória 
nO 487, de 30 de abril de 1994, que dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários, e clã outra providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
nO 488, de 30 de abril de 1994, que altera a redação do art. 3° da 
Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, que "altera disposições 
da Lei nO 3.780, de 12 de julho de 1960 (Plano de Reclassifica­
ção), relativas às séries de classes de Impressor, Encadernador, 
Mestre e Técnico de Artes Gráficas e clã outra providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
n° 489, de 30 de abril de 1994, que clã nova redação ao ru;t. 3° da 
Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção 
do Instituto Nadõnal de Assistência Médica da Previdência Social 
-INAMPS. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
n° 490, de 30 de abril de 1994, que altera dispositivos e acrescenta 
artigos à Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 
Anual de 1994 e clã outra providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisória 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL V1LELA DE MAGALHÃES 
Diretor-GeraI do Senado Federal 
AGACIEL DA SlL VA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO mUIlNHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

n° 491, de 05 de maio de 1994, que altera o art. 2° da Lei nO 8.352, 
de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada pela Lei nO 8.736, 
de 29 de novembro de 1993, e o art. 2° da Lei n° 8.736, de 1993. 
que dispõe sobre as disponibilidades fInanceiras do Fundo de Am­
paro ao Trabalhador - FAT, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda de efIcácia da Medida Provisória 
n° 492. de 05 de maio de 1994, que dá nova redação a dispositivos 
da Lei nO 8.849, de 28 de janeiro de 1994. que altera a legislação 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza, e dá 
outras providências. 

Término do prazo e perda de efIcácia da Medida Provisória 
n° 493, de 5 de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor 
de Cr$ 43.859.080.000.00. para os fms que especifica. e dá outras 
providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provísória 
nO 494, de 6 de maio de 1994. que concede novo prazo para con­
clusão do mventáno do Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social- INAMPS. extinto pela Lei n° 8.689, de 27 
de julho de 1993. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 519. de 3 de junho de 1994. que altera o artigo 2° da 
Lei nO 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada 
pela Lei n° 8.736, de 29 de novembro de 1993. e o artigo 2° da Lei 
nO 8.736, de 1993, que dispõe sobre as disponibilidades fmanceiras 
dos Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras provi­
dências; designação de Comissão Mista e fIxação de calendário 
para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 520, de 3 de Junho de 1994, que dá nova redação a 
dispositivos-da Lei n° 8.849, de 28 de janeiro de 1994. e 8.541, de" 
23 de dezembro de 1992, que alteram a leglslac;ão do Imposto de 
Renda e dá outras providências; designação de Comissão Mista e 
fixação de calendário para a trallÚtação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
Provisória n° 521, de 3 de junho de 1994. que autoriza o Poder 
Executivo a abnr ao Orçamento da Segundade Social da União, 
em favor do Ministério da Integração Regional. crédIto extraordI­
nário no valor de CR'll43.859.080 000,00 (quarenta e três bilhões, 
oitocentos e cinqüenta e nove núlhões e oitenta mil cruzeiros 
reais), para os fins que especlftca; designação de COllÚssão Mista 
e fixação de calendário para a trallÚta(;ão da matéria 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 522, de 3 de junho de 1994. que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da Umão. 
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em favor dos Ministérios da Integração Regional e do Bem-Estar 
Social, crédito extraordinário no valor de CR$ 2.800.000.000,00 
(dois bilhões e oitocentos milhões de cruzeiros reais), para os fms 
que especifica; designação de Comissão Mista e fIxação de calen­
dário para a tranútação da matéria. 

1.2.3 - Questão de Ordem 
Levantada pelo Deputado Chico Vigilante e acolhida pelo 

Presidente, sobre a falta de quorum para o prosseguimento da ses-
são. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, às 11 ho­

ras, com Ordem do Dia que desigrta. 
1.3 - ENCERRAMENTO 
2 - ATA DA 26& SESSÃO CONJUNTA, EM 8 DE JU-

NHODE 1994 
2.1-ABERTURA 
2.2 - EXPEDIEN1E 
2.2.1- Ofícios 
Da Liderança do PPR no Senado Federal. de substituição de 

membros nas Comissões Mistas incumbidas de emitir pareceres 
sobre a admissibilidade das Medidas Provisórias nOs 510, de 27 de 
maio de 1994; 517, de 31 de maio de 1994 e 518. de 31 de maio 
de 1994. 

Da Liderança do PMDB na Câmara dos Deputados, de 
substitmção de membro na Comissão Mista destinada a ellÚtir pa­
recer sobre a Medida Provisória n° 517, de 31 de maio de 1994. 

Da Liderança do PFL no Senado Federal, de substituição de 
membros na Comissão Mista de Planos, Orçamento Público e Fis­
calIzação. 

2.2.2 - Discursos do Expediente 
DEPUTADO ANTÔNIO MOR/MOTO - Aquisição da safra 

de feijãt> pela CONAB. Apelo para reajuste do preço' minimo do 
feijão pelos produtores de Alto Alegre (RO). 

DEPUTADA MARIA LUlZA FONTENELLE - Surto de 
dengue no Ceará. 

DEPUTADO JOSÉ FORTUNA77. como Líder- Obstrução 
sistemática do PT nos trabalhos do Congresso NaCIOnal devido à 
discordância com os rumos do Governo na definição do salário­
mÚlimo. 

DEPUTADO GERMANO R/GOTTO, como Líder - Preo­
cupação com a obstrução anunciada pelo PT. Apelo para acordo 
na apreciação de medidas provisórias. Transferência da pauta de 
hoje para a semana seguinte. 

O SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Germano Rigotto. 
DEPUTADO MAURÍCIO CALIXTO. como Líder - Gravi­

dade da situação energética em Rondônia. Apelo para a apreciação 
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da Medida Provisória nO 504, que abre crédito suplementar para 
combater o caos da energia elétrica no Estado de Rondônia. 

DEPUTADO ERALDO TRINDADE, como Líder - Impor­
tância da pauta do Congresso Nacional, contendo muitas Medidas 
Provisórias de interesse da sociedade brasileira. Contrário ao adia­
mento da apreciação da pauta sugerido pela Liderança do PMDB. 

DEPUTADO ANTÓNIO MOR/MOTO - Crise energética 
no Estado de Rondônia. Apelo para apreciação da Medida Provi­
sória n° 504. 

DEPUTADO RAIMUNDO URA - Nomeação do Sr. João 
Almeida para Relataria da Comissão de Orçamento. 

DEPUTADO CARLOS LUPI - Promessa do Presidente Ita­
mar Franco de editar medida provisória destinada a equiparar as 
mensalidades escolares ao tratamento dado aos salários. 

DEPUTADO ELÍSIO CURVO - Contrário à forma de qui­
tação da dívida brasileira através do pagamento de produtos im-
portados com títulos da dívida. > 

DEPUTADO PAULO DELGADO, pela ordem - Criticas à 
rede privada de Educação no País, na questão das mensalidades 
escolares. 

2.2.3 - Requerimentos 
N° 95, de 1994-CN, de autoria do Senador Alfredo Campos, 

solicitando a prorrogação por mais 30 (trinta) dias, do prazo con­
cedido para os trabalhos da Comissão Parlamentar Mista de Inqué­
rito destinada a apurar as irregularidades na TV Jovem Pan Ltda, 
canal 16 UHF de São Paulo. Aprovado. 

N° 96, de 1994-CN, de autoria do Senador Alfredo Campos, 
solicitando a prorrogação por mais 30 (trinta) dias, do prazo con­
cedido para os trabalhos da Comissão Parlamentar Mista de Inqué­
rito destinada a apurar as irregularidades na TV Jovem Pan Uda, 

canal 16 UHF de São Paulo. Aprovado. 
N° 97, de 1994-CN, de autoria do Senador José Lourenço, 

solicitando a prorrogação por mais 08 (oito) dias, do prazo conce­
dido para os trabalhos da Comissão Parlamentar Mista de Inquéri­
to destinada a investigar fatos decorrentes da execução do Progra­
ma Nacional de Desestatização. Aprovado. 

N° 98, de 1994-CN, de autoria do Senador José Lourenço, 
solicitando a prorrogação por mais 15 (quinze) dias, do prazo con­
cedido para os trabalhos da Comissão Parlamentar Mista de Inqué­
rito destinada a investigar fatos decorrentes da execução do Pro­
grama Nacional de Desestatização. Aprovado. 

2.2.4 - Leitura de Mensagem Presideucial 
N° 145, de 1994-CN (n° 352194, na origem), comunicando 

o veto total ao Projeto de Lei da Câmara n° 125, de 1993 (nO 
2.815/92, na Casa de origem), que cria a empresa comunitária, es­
tabelecendo incentivos à participação dos empregados na capital 

, da empresa e dá outras providências. 
2.2.5 - Designação de Comissão Mista e fixação de ca­

lendário para a tramitação da matéria 
2.2.6 - Requerimento 
N° 99, de 1994-CN, de autoria do Deputado Denis Schwartz 

e outros Senhores Deputados, de instauração de Comissão Mista 
Parlamentar de Inquérito, destinada a apurar fatos ligados a irregu­
laridades na empresa Itaipu Binacional. 

2.2.7 - Comunicação da Presidência 
COnvocação de sessão coojunta a realizar-se amanhã, às 10 

horas, com Ordem do Dia que designa. 

2.3 - ENCERRAMENTO 

2 -ATAS DE COMISSÃO 

Ata da 2Sa Sessão Conjunta, em 8 de junho de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Adylson Motta 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Mfonso Camargo - Alexandre Costa - Alfredo Campos -
Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio - Chagas Rodrigues - Cid Sa­
bóia de Carvalho - Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro - Dario Perei­
ra - Dirceu Cameiro - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Es­
peridião Amin - Francisco Rollemberg - Gerson Camata - Gui­
lherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão - Hum­
berto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Jarbas Passarinho 
- João Calmon - João França - João Rocha - Jônice Tristão - Jo­
saphat Marinho - José Eduardo - José Richa - Júnia Marise - Ju­
tahy Magalhães - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista -
Lucídio Portella - Magno Bacelar - Márcio Lacerda - Marco Ma­
ciel- Mauricio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Nelson 
Wedekin - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi - Reginaldo 
Duarte - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - PTB; A venir Rosa - PP; Francisco Ro­
drigues - PTB; João Fagundes - PMDB; Júlio Cabral- PP; Mar­
celo Luz - PP; Ruben Bento - Bloco. 

Amapá 

Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade - PPR; Fátima Pelaes 

- Bloco; Lourival Freitas - PT; Murilo Pinheiro - Bloco; Sérgio 
Barcellos - Bloco; Valdenor Guedes - PP. 

Pará 
Domingos Juvenil- PMDB; Giovanni Queiroz - PDT; Hi­

lário Coimbra - PTB; Mário Martins - PMDB; Nicias Ribeiro­
PMDB; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan - PMDB; Socorro Gomes 
-PCdoB. 

Amazonas 
Átila Lins"':' Bloco; Beth Azize - PDT; José Dutra -

PMDB; Paudemey Avelino - PPR. 
Rondônia 

Antônio Morimoto - PPR; Aparicio Carvalho - PSDB; Car­
los Camurça - PP; Mauricio Calixto - Bloco; Reditário Cassol -
PP. 

Acre 
Adelaide Neri - PMDB; João Maia - PP; João Tota - PPR; 

Ronivon Santiago - PPR; Zila Bezerra - PMDB. 

Tocantins 

Darci Coelho - PP; Derval de Paiva - PMDB; Edmundo 
Galdino - PSDB; Leomar Quintanilha - PPR; Merval Pimenta -
PMDB; Paulo Mourão - PPR. 

Maranhão 

Costa Ferreira - PP; Eurico Ribeiro - PPR; Haroldo Sabóia 
- PT; Jayme Santana - PSDB; João Rodolfo - PPR; José Bumett 

',' 



2166 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1994 

- PPR; José Carlos Sabóia - PSB; José Reinaldo - Bloco; Nan 
Souza - PP; Pedro Novais - PMDB; Roseana Sarney - Bloco; 
Sarney Filho - Bloco 

Ceará 
Aécio de Borba - PPR; Antônio dos Santos - Bloco; Arios­

to Holanda - PSDB; Carlos Virgílio - PPR; Edson Silva - PDT; 
Ernani Viana - PP; Etevaldo Nogueira - Bloco; Gonzaga Mota -
PMDB; Jackson Pereira - PSDB; José Linhares - PP; Luiz Girão 
- PDT; Marco Penaforte - PSDB; Maria Luíza Fontenele - PSTU; 
Mauro Sampaio - PSDB; Moroni Torgan - PSDB; Sérgio Macha­
do - PSDB; Ubiratan Aguiar - PMDB; Vicente Fialho - Bloco. 

Piauí 

B. Sá - PP; Ciro Nogueira - Bloco; Jesus Tajra - Bloco; 
João Henrique - PMDB; José Luiz Maia - PDS; Murilo Rezende 
- PMDB; Mussa Dernes - Bloco; Paulo Silva - PSDB. 

Rio Grande do Norte 
Flávio Rocha - PL; João Faustino - PSDB; Laíre Rosado­

PMDB; Marcos Formiga - Bloco; Ney Lopes - Bloco. 

Paraíba 
Adauto Pereira - Bloco; Efraim Morais - Bloco; Ivandro 

Cunha Lima - PMDB; José Luiz Clerot - PMDB; José Maranhão 
- PMDB; Rivaldo Medeiros - Bloco; Zuca Moreira - PMDB. 

Pernambuco 
Álvaro Ribeiro - PSB; Fernando Lira - PDT; Gilson Ma­

chado - Bloco; Inocêncio Oliveira - Bloco; José Jorge - Bloco; 
José Mendonça Bezerra - Bloco; José Múcio Monteiro - Bloco; 
Luiz Piauhylino - PSB; Maurílio Ferreira Lima - PSDB; Maviael 
Cavalcanti - Bloco; Miguel Arraes - PSB; Nilson Gibson - PMN; 
Osvaldo Coelho - Bloco; Pedro Correa - Bloco; Renildo Calhei­
ros - PCdoB; Roberto Franca - PSB; Roberto Freire - PPS; Ro­
berto Magalhães - Bloco; Salatiel Carvalho - PP; Sérgio Guerra­
PSB; Tony Gel- Bloco; Wilson Campos - PSDB. 

Alagoas 
Antônio Holanda - Bloco; Augusto Farias - Bloco; José 

Thomaz Nonô - PMDB; Olavo Calheiros - PMDB; Roberto Tor­
res - PTB; Vitório Malta - PPR. 

Sergipe 
Benedito de Figueiredo - PDT; Cleonâncio Fonseca - PPR; 

Djenal Gonçalves - PSDB; Everaldo de Oliveira - Bloco; Jerôni­
mo Reis - PMN; Messias Góis - Bloco; Pedro Valadares - PP. 

Bahia 

Ângelo Magalhães - Bloco; Aroldo Cedraz - Bloco; Benito 
Gama - Bloco; Beraldo Boaventura - PSDB; Carlos Sant' Anna­
PP; Clóvis Assis - PSDB; Eraldo Tinoco - Bloco; Félix Mendon­
ça - PTB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Haroldo Lima - PedoB; 

-Jabes Ribeiro - PSDB; Jairo Carneiro - Bloco; Jaques Wagner­
PT; João Almeida - PMDB; João Carlos Bacelar - Bloco; Jorge 
Khoury - Bloco; José Carlos Aleluia - Bloco; José Falcão - Blo­
co; José Lourenço - PPR; Jutahy Junior - PSDB; Luís Eduardo -
Bloco; Luiz Moreira - Bloco; Luiz Viana Neto - Bloco; Manoel 
Castro - Bloco; Marcos Medrado - PP; Nestor Duarte - PMDB; 
Pedro Jrujo - PMDB; Prisco Viana - PPR; Ribeiro Tavares - PL; 
Sérgio Gaudenzi - PSDB; Tourinho Dantas - Bloco; Uldurico 
Pinto-PSB; WaldirPires-PSDB. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Agostinho Valente - PT; Aracely de 
Paula - Bloco; Armando Costa - PMDB; Avelino Costa - PPR; 
Bonifacio de Andrada - Bloco; Camilo Machado - PTB; Edmar 
Moreira - PP; Elias Murad - PSDB; Felipe Neri - PMDB; Fernan-

do Diniz - PMDB; Genésio Bernardino - PMDB; Getúlio Neiva­
PL; Humberto Souto - Bloco; Ibrahim Abi-Ackel- PPR; Israel Pi­
nheiro - PTB; João Paulo - PT; José Belato - PMDB; José Rezen­
de - PTB; José Santana de Vasconcelos - Bloco; José Ulisses de 
Oliveira - PTB; Lael Varella - Bloco'; Leopoldo Bessone - PTB; 
Marcos Lima - PMDB; Mario Assad - Bloco; Mario Oliveira -
PP; Maurício Campos - PL; Neif Jabur - PMDB; Nilmário Miran­
da - PT; Odelmo Leão - PP; Osmânio Pereira - PSDB; Paulino 
Cicero de Vasconcelos - PSDB; Paulo Delgado - PT; Paulo Hes­
lander - PTB; Raul Belém - PP; Roberto Brant - PTB; Romel 
Anisio - PP; Ronaldo Perim - PMDB; Sandra Starling - PT; Sau­
lo Coelho - PSDB; Sérgio Miranda - PCdoB; Sérgio Naya - PP; 
Tarcísio Delgado - PMDB; Tilden Santiago - PTj Vittorio Medio­
li - PSDB; Wagner do Nascimento - PP; Wilson Cunha - PTB; 
Zaire Rezende - PMDB. 

Espírito Santo 
Armando Viola - PMDB; Etevalda Grassi de Menezes -

PTB; Jório de Barros - PMDB; Nilton Baiano - PMDB; Rita Ca-
rnata-PMDB. . . 

Rio de Janeiro 
Aldir Cabral - Bloco; Arolde de Oliveira - Bloco; Artur da 

Távola - PSDB; Benedita da Silva - Pl'; Carlos Alberto Campista 
- PDTj Carlos Lupi· - PDT; Cidinha Campos - PDTj Flavio Pal­
mier da Veiga - PSDBj Francisoo Silva - PPj Jair Bolsonaro -
PPR; Jamil Haddad - PSBj Jandira Feghali - PC do B; João Men­
des - PTB; José Carlos Coutinho - PDT; Jos~ Egydio - PDS; Ju­
not Abi-Ramia - PDT; Laerte Bastos - PSDB; Luiz Salomão -
PDT; Marino Clinger - PDT; Messias Soares - PDT; Miro Teixei­
ra - PDT; Nelson Boroier - PL; Paulo Ramos - PDT; Roberto 
Campos - PPR; Rubem Medina - Bloco; Sérgio Arouca - PPS; 
Sérgio Cury - PDT; Sidney de Miguel - PV; Simão Sessim -
PPR; Vivaldo Barbosa - PDT; Wanda Reis - PMDB. 

São Paulo 

Aldo Rebelo - PCdoB; Aloízio Mercadante - PT; Armando 
Pinheiro - PPR; Arnaldo Faria de Sá - PPR; Ary Kara - PMDB; 
Beto Mansur - PPRj Cardoso Alves - PTB; Carlos Nelson -
PMDB: Delfnn Netto - PPR; Diogo Nornura - PL; Eduardo Jorge 
- PT; Ernesto Gradella - PSTU; Euclydes Mello - PRN; Fábio 
Feldmann - PSDB; Fábio MeireIles - PPR; Fausto Rocha - PL; 
Florestan Fernandes - PT; Gastone Righi - PTB; Geraldo Alck­
min Filho - PSDB; Hélio Rosas - PMDB; Irma Passoni - PT; Jor­
ge Tadeu Mudalen - PMDB; José Abrão - PSDB; José Aníbal -
PSDB: José Cicote - PT; José Genoíno - PT; José Maria Eymael 
- PPRj José Serra - PSDB; Koyu Iha - PSDB; Liberato Caboclo -
PDT; Luiz Carlos Santos - PMDB; Luiz Gushiken - PTj Luiz Má­
ximo - PSDB; Maluly Netto - Bloco; Marcelino Romano Macha­
do - PPR; Maurici Mariano - PMDB; Mauricio Najer - Bloco; 
Mendes Botelho - PP; Michel Temer - PMDBj Nelson Marque­
zelli - PTB; Osvaldo Stecca - PMDB; Paulo Novaes - PMDB; 
Pedro Pavão - PPR; Ricardo Izar - PPR; Roberto Rollemberg -
PMDBj Robson Tuma - PL; Tadashi Kuriki - PPRj Tuga Angera­
roi - PSDB; Vadão Gomes - PP; Valdemar Costa - PL; Walter 
Nory-PMDB. 

Mato Grosso 
Augustinho Freitas - PP; João Teixeira - PL; Joaquim Su­

cena - PTB; Jonas Pinheiro - Bloco; Oscar Travassos - PL; Ro­
drigues Palma- PTB. 

Distrito Federal 
Augusto Carvalho - PPS; Benedito Domingos - PP; Chico 

Vigilante - PT; Jofran Frejat - PP; Maria Laura - PT; Osório Adriano 
- Bloco; Paulo Octávio - PRNj Sigmaringa Seixas - PSDB. 
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Goiás 

Antônio Faleiros - PSDB; Délio Braz - Bloco; Haley Mar­
gon - PMDB; Lazaro Barbosa - PMDB; Maria Valadão - PPR; 
Mauro Borges - PP; Mauro Miranda - PMDB; Naphtali Alves de 
Souza - PMDB; Paulo Mandarino - PPR; Pedro Abrão - PTB; 
Roberto Balestra - PPR; Ronaldo Caiado - Bloco· Vilmar Rocha 
- Bloco; Virmondes Cruvinel- PMDB. ' 

Mato Grosso do Sul 

George Takimoto - Bloco; José Elias - PTB; Marilu Gui­
marães - Bloco; Nelson Trad - PTB; Valter Pereira - PMDB. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco; Antônio Barbara - PMDB; An­
tônio Ueno - Bloco; Basilio VilIani ...:. PPR; Carlos Roberto Massa 
- PTB; Carlos Scarpelini - PP; Delcino Tavares - PP; Edésio Pas­
sos - PT; Élio Dalla-Vecchia - PDT; Flãvio Ams - PSDB; Luiz 
Carlos Hauly - PP; Moacir Micheletto - PMDB; Otto Cunha -
PPR; Paulo Bernardo - PT; Pedro Tonelli - PT; Reinhold Stepha­
nes - Bloco; Renato Johnsson - PP; Wilson Moreira - PSDB. 

Santa Catarina 

Ângela Amin - PPR; César Souza - Bloco; Dejandir Dal­
pasquale - PMDB; Dércio Knop - PDT; Hugo Biehl- PPR; Jarvis 
Gaidzinski - PPR; Luci Choinacki - PT; Luiz Henrique - PMDB; 
Orlando Pacheco - PSD; Paulo Bauer - PPR; Paulo Duarte - PPR; 
Valdir Colatto - PMDB; Vasco Furlan - PPR. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Mot­
ta - PPR; Aldo Pinto - PDT; Amo Magarinos - PPR; Carrion Ju­
nior - PDT; Eden Pedroso - PT; Fernando Carrion - PPR; Fetter 
Júnior - PPR; Germano Rigotto - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; 
José Fortunati - PT; Luis Roberto Ponte - PMDB; Mendes Ribei­
ro - PMDB; Nelson Proença - PMDB; Odacir Klein - PMDB; 
Osvaldo Bender - PPR; Paulo Paim - PT; Telmo Kirst - PPR; 
Valdomiro Lima - PDT; Victor Faccioni - PPR; Waldomiro Fio­
ravante - PT; Wilson Müller - PDT; 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 20 Srs. Senadores e 103 Srs. 
Deputados. Havendo mimero regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de Breves Comunicações, concedo 
a palavra ao nobre Congressista Expedito Rafael. (pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Paulo Ramos. 
(pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Antonio Morimo­
to. (pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Nilson Gibson. 
O SR. NILSON GffiSON (pMN - PE. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr"s e 
Srs. Congressistas, registro, com a maior alegria e satisfação, de­
clarações do Ministro da Integração Regional, nosso companheiro 
ilustre Deputado Aluízio Alves, que informa que o projeto de 
transposição das ãguas do rio São Francisco se tornarã irreversível. 

V. Ex', Sr. Presidente, que é do Rio Grande do Sul, que não 
conhece a seca do Nordeste, pode realmente vislumbrar que va­
mos minimizar aquele problema de estarmos aqui sempre de mãos 
estendidas solicitando, do Congresso Nacional e do Poder Executi­
vo, determinadas migalhas para que seja saneada a fome dos fla­
gelados do Nordeste. 

Essas ãguas da transposição do rio São Francisco vão irrigar 
terras na Paraíba, no Rio Grande do Norte, no Cearã e no meu Es­
tado do Pernambuco. Na oportunidade serão abertos os primeiros 
quilômetros de canais de Cabrobó, em Pernambuco, a Jati, no Cea­
rã. Registro que jã foram deftnidos os serviços imediatos que serão 

realizados sem necessidade de abertura de licitação pública: a pre­
paração de terreno e a abertura de estradas, trabalho que serã feito 
pelo Exército, em convênio firmado com o Ministério da Integra­
ção Regional e com a AGU - Advocacia-Geral da União, que pre­
parou o instrumento jurídico do negócio. 

Sr. Presidente, a obra estã sendo considerada prioridade nO 1 
do Govemo Itamar Franco, e nos próximos dias deverão ser publi­
cados os primeiros editais para os projetos de engenharia e desa­
propriações, a fim de se iniciar a primeira etapa do projeto, que 
estã orçada em 550 milhões de dólares. Até dezembro, o Governo 
Itamar Franco espera construir um «anal de 121 kro, ligando Ca­
brobó, em Pernambuco, a Jati, no Cearão 

Srs. Congressistas, para dar início ao projeto, o Banco do 
Nordeste do Brasil (BNB) estã negociando empréstimo de 550 mi­
lhões de dólares com instituições financeiras privadas da Europa. 
Os recursos para a segunda etapa do projeto estão sendo negocia­
dos com o Banco Mundial- BIRD - através de empréstimo da or­
dem de 1,4 bilhões de dólares. O projeto total estã orçado em 2,2 
bilhões de dólares. Quando concluído o projeto, estima-se que a 
transposição aumentarã a produção agrícola do Nordeste em cerca 
de 2 bilhões de dólares ao ano, e o incremento da agricultura pode 
gerar cerca de 2.780 empregos, beneficiando 139 municípios nos 
Estados da Parru.1Ja, Rio Grande do Norte, Cearã e Pernambuco. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Nordeste tem 1,6 mi~ 
lhões de hectares agricultãveis, o que representa quatro ou cinco 
vezes a ãrea irrigada da Califómia, nos Estados Unidos. Acredito 
que nos Estados beneficiados pelo projeto existam ãreas de terra 
roxa, que podem ser cultivadas durante 20 anos sem necessidade 
de adubação. E VIDOS órgãos trabalharão no sentido de transmitir 
aos nordestinos conhecimentos sobre a agricultura irrigada. 

Simultaneamente, Sr"s e Srs. Congressistas, deverã ser im­
plantado sistema de educação que alfabetize e prepare o trabalha­
dor rural para as transformações decorrentes do projeto. O Gover­
no de Itamar Franco estã consciente de que a~arã em ãreas de 
presença constante de doenças como hepatite, diarréia, esquistos­
somose e cólera. 

O rio São Francisco estã na Bahia hã centenas de anos. Se 
a terra ainda não é irrigada foi porque os administradores baianos 
não quiseram ou não lutaram para isso. 

O Govemo Itamar Franco não contratou nem fez licitações 
à empresa de consultoria Noronha Engenharia ao custo de 40 mi­
lhões de dólares, conforme o Deputado Jackson Pereira, do PSDB 
do Cearã, criticou. Não é verdadeira a afirmação do Deputado. A 
Noronha Engenharia tem ajudado o Ministério da Integração Re­
gional na atualização dos dados, inexistindo qualquer contrato das 
partes. Agora mesmo estã sendo realizado um encontro no Cor­
reio Braziliense sobre essa matéria, iniciativa com a qual nos con­
gratulamos. 

Sr. Presidente, não existe qualquer pressão contrãria a essa 
transposição do rio São Francisco; existem apenas dúvidas - do 
Deputado Prisco Viana, do Deputado José Carlos Aleluia que foi 
Presidente da CHESF e viveu muitos anos em Pernambuco, no 
Recife - que estão sendo esclarecidas. 

Concluo, parabenizando o Presidente Itamar Franco pela 
sua decisão, data venia, histórica, bem assim nosso companheiro, 
o ~tro Aluízio Alves, que engrandece esta Casa. Realmente, o 
projeto de transposição do Rio São Francisco é irreversível para o 
Nordeste. 

Oportunamente, voltaremos ao assunto. Muito obrigado 
pela tolerância de V. Ex· e da Dra Sara, que com tanto brilho, com 
tanto desempenho colabora e ajuda nas sessões do Congresso Na-
cional. [ 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala-
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vra ao nobre Congressista George Takimoto. 
O SR. GEORGE T AKIMOTO (pFL - MG. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, os 
agentes governamentais responsáveis pela elaboração da proposta 
orçamentária, mesmo diante das inequívocas demonstrações do se­
tor de saúde haver chegado ao meu limite critico mais extremo, 
continuam preterindo essa importante área social em benefício de 
outras de importância bastante discutível. 

Enquanto a população brasileira tem crescido a uma taxa 
média de 1,9% ao ano, o Poder Executivo não tem tido "disposi­
ção política" para ofertar recursos que atendam à demanda cada 
vez maior das necessidades dessa população. 

Assim, o Ministério da Saúde não tem contado com recur­
sos fmanceiros para realizar um trabalho continuado de controle 
dos padrões de saúde no Brasil, padrões esses que vêm deftnhan­
do, desde há muito tempo, em conseqüência do crônico desequilí­
brio econômico que, novamente, se prenuncia no Orçamento deste 
ano. 

A proposta orçamentária prevê para o Ministério da Saúde 
uma dotação em muito inferior aos 14 bilhões de dólares que se­
riam necessários para atender às necessidades do setor. 

Apesar de todo o histórico orçamentário altamente negati­
vo, aquele ministério dispõe de um invejável corpo técnico e tem à 
sua frente um ministro que, demonstrando sua fIrmeza de intençõ­
es em retirar a saúde brasileira do caos em que se encontra, pode 
exibir amplos resultados de auditorias realizadas pelo SNA - Sis­
tema Nacional de Auditoria. 

As auditagens realizadas em 100 hospitais e que atingirão a 
todos os 6000 hospitais contratados pelo SUS, indicam um índice 
médio de 28,17% de Allis irregulares. 

Essas ações de fIscalização desenvolvidas pelo Ministério 
da Saúde permitirão uma economia anual de 290 milhões de dóla-
res. 

Os relatórios apontam diversas irregularidades que, objeti­
vando o ganho fácil, manipulam e colocam em risco a vida dos pa­
cientes que se utilizam do sistema. 

Assim, a alta prematura dada a pacientes cuja doença ainda 
está em pleno curso, a reutilização de material descartável no setor 
de hemo terapia, internações desnecessárias, cobranças indevidas 
de diárias, inexistência de prontuários e cobranças de cirurgias não 
realizadas foram alguns dos muitos desvios encontrados. 

Trata-se, indubitavelmente, de um salutar saneamento em 
tão escasso orçamento, fato merecedor de todo o nosso aplauso e 
incentivo que não pode deixar de ter o mais favorável impacto jun­
to à sociedade brasileira e a eta Casa que a representa. 

Sabemos todos, é uma árdua tarefa pois é tão grave a situa­
ção encontrada que, por exemplo, em relação a hospitais em péssi­
ma condição funcicnal, com esgotos a céu aberto, telhados ruindo 
e absoluta falta de higiene, os relatórios recomendam, ''no entanto, 
precauções e tirocínio de vez que, em alguns casos, se constituem 
no único recurso hospitalar de determinada cidade e de outras vizi­
nhas". 

Por sua vez, este Congresso Nacional poderia, também ter 
contribuído para a melhoria da saúde nacional, mas perdeu o bon­
de da história ao promover na reforma constitucional &penas modi­
fIcações na duração do mandato presidencial, na nacionalidade, na 
inefabilidade, na perda de mandato, na convocação de autoridades 
e na criação do Fundo Social de Emergência, ao invés das profun­
das alterações que continuam se fazendo necessárias na Carta Ma­
gana. 

Sobre o fmanciamento do SUS apresentei emendas ao Con­
gresso Revisor que, exemplo de tantas outras que como elas se re­
vestiam do mais alto interesse nacional, não foram sequer analisadas. 

Não que apenas a reforma constitucicnal seja a solução dos graves 
problemas vivenciados pela saúde, mas é inegável que mudanças 
substanciais são indispensáveis para o seu melhor funcionamento. 

Sr. Presidente, sabemos todos da alta competência de S.Ex· 
o Sr. Ministro Henrique Santillo, já bastante demcnstrada em toda 
a sua larga e experiente vida pública. Neste aglomerado de obstá­
culos que se apresentam à saúde, os resultados das ações de S.Ex· 
representam um alento substancial e o resgate da esperança do 
povo brasileiro em ver seu sacrifIcado dinheiro pago em impostos, 
ser utilizado em seu próprio benefício. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 21 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 475, de 20 de abril de 1994, que dis­
põe sobre a assunção da dívida da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRáS, junto ao Kreditanstalt Für -
Wiederaufbau e ao Fundo Nacional de Marinha Mercante - FMM. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 21 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 476, de 20 de abril de 1994, que esta­
belece normas, de caráter emergencial, para a prestação de servi­
ços por entidades de fms filantr6picos. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 21 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua efIcácia, desde a edi­
ção, a Medida Provis6ria n° 477, de 20 de abril de 1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário no va­
lor de CR$53.156.000.000,00, para os fms que especifica. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 24 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua efIcácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 478, de 22 de abril de 1994, que dis­
põe sobre a assunção, pela União, de crédito do Banco do Brasil 
S.A. junto a EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica 
S.A. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 24 de maio pr6ximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 479, de 22 de abril de 1994, que altera 
a Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 27 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, des­
de a edição, a Medida Provisória n° 480, de 27 de abril de 
1994, que organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno 
e de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo e dá ou­
tras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 28 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 481, de 28 de abril de 1994, que con­
cede abono especial aos servidores públicos civis e militares da 
administração federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências. 
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o S~. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 28 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 483, de 28 de abril de 1994, que auto­
riza a contratação de fabricação de papel-moeda e dá outras provi­
dências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 29 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 484, de 29 de abril de 1994, que altera 
o art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe so­
bre a remuneração das disponibilidades do Tesouro nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 29 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 485, de 30 de abril de 1994, que dis­
põe sobre o exercício das atribuições institucionais da advocacia­
geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 29 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 486, de 30 de abril de 1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao orçamento da seguridade social 
da União crédito extraordinário, para os fins que especifica, e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 29 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 487, de 30 de abril de 1994, que dis­
põe sobre o imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, 
ou relativas a títulos e valores mobiliários, e dá outras providên­
cias. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 29 de maio próxlillo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 488, de 30 de abril de 1994, que altera 
a redação do art. 3° da Lei nO 4.491, de 21 de novembro de 1%4, 
que "altera disposições da lei n° 3.780, de 12 de julho de 1960 
(Plano de Reclassificação), relativas às séries de classes de impres­
sor, encadernador, mestre e técnico de artes gráficas e dá outras 
providências. 

O SR,. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 29 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 489, de 30 de abril de 1994, que dá 
nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, 
que dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social- INAMPS. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se. no 
dia 29 de maio de próximo passado, o prazo de trinta dias prevlsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenba sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provlsória nO 490, de 30 de abril de 1994. que altera 
dispositivos e acrescenta artigos à Lel n° 8.694, de 12 de agosto de 
1993, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 

da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras providênc.ias. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 

dia 4 de junho próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 491, de 5 de maio de 1994, que altera 
o art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a reda­
ção dada pela Lei nO 8.736, de 29 de novembro de 1993, e o art.2° 
da Lei n° 8.736, de 1993, que dispõe sobre as disponibilidades fi­
nanceiras do fundo de amparo ao trabalhador - FAT, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 4 de junho próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 492, de 5 de maio de 1994, que dá 
nova redação a dispositivo da Lei nO 8.849, de 28 de janeiro de 
1994, que altera a legislação do imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 4 de junho próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 493, de 5 de maio de 1994, que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao orçamento da seguridade social da 
União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito ex­
traordinário no valor de Cr$ 43.859.080.000,00, para os fms que 
especifica, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 7 de junho próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 494, de 6 de maio de 1994, que conce­
de novo prazo para conclusão do inventário do 'Instituto Nacional 
de AsslstênCla Médica da Previdência Social - INAMPS, extinto 
pela Lei nO 8.689, de 27 de julho de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 519, de 3 de ju­
nbo de 1994, que altera o art. 2° da Lei nO 8.352, de 28 de dezem­
bro de 1991, com a redação dada pela Lei nO 8.736, de 29 de no­
vembro de 1993, e o art. 2° da Lei nO 8.736, de 1993, que dispõe 
sobre as disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao Tra­
balhador - F A T, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° l/89/CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

1. José Fogaça 

2. Antonio Mariz 

3. Raimundo Lira 

4. Carlos De 'Carli 

5. Máno Covas 

Senadores 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

1 Mansueto de Lavor 

2. Wilson Martins 

3. Alexandre Costa 

4. Esperidião Amin 

5. Almir Gabriel 
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PSB 

6. José Paulo Bisol 6. 

PT 

7. Eduardo Suplicy 7. 

Deputados 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

1. Eraldo Tinoco 1. José Falcão 

PMDB 

2. Merval Pimenta 2. Wanda Reis 

PPR 

3. Otto Cunha 3.Cleooâncio Fonseca 

PSDB 

4. Maurílio F. Lima 4. Aparício Carvalho 

PP 

5. João Maia 5. Mendes Botelho 

PDT 

6. José Maurício 6. Beth Azize 

PV 

7. Sidney de Miguel 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 8-6-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 9-6-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 9-6-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 19-6-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 3-7-94 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­

dente da Repl1blica editou a Medida Provisória n° 520, de 3 de 
junho de 1994, que dá nova redação a dispositivos da Lei noS 
8.849, de 28 de jaueiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, que alteram a legislação do Imposto de Renda e dá outras 
providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Senadores 

Titulares Suplentes 

PMDB 

1. R )nan Tito 1. Gerson Camata 

2. Gilberto Miranda 2. Onofre Quinan 

PFL 

3. Hugo Napoleão 3. João Rocha 

PPR 

4. Esperidião Amin 4. Jarbas Passarinho 

5. Mário Covas 5. Almir Gabriel 

6. Francisco Rofum.. 
berg 

7. Aureo Mello 

Titulares 

1. Gilson Machado 

2.LuísRoberto Ponte 

3. Francisco Dornel­
les 

4. Marcos Formiga 

5. Luiz C. Hauly 

6. Femando Lopes 

7. Regina Gordilho 

PMN 

6. 

PRN 

7. Ney Maranhão 

Deputados 

Suplentes 

BLOCO 

1. Eraldo Tinoco 

PMDB 

2. José Belato 

PPR 

3. José M.Eymael 

PSDB 

4. José Aníbal 

PP 

5. Carlos Camurça 

PDT 

6.E1io Dalla-Vecchia 

PRONA 

7. 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para tramitação da matéria: 

Dia 8-6-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 9-6-94 - Instalação cl.a Comissão Mista; 
Até 9-6-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 19-6-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 3-7-94 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência, a 

seguir, irá ler as duas Medidas Provisórias e, ao fmal da leitura, se 
não houver nl1mero, vai encerrar a sessão e convocar uma outra 
para as llh. . 

A Presidência solicita que sejam acionadas as campainhas 
ao fmal da leitura das duas Medidas. 

O Senhor PresiPente da Rep11blica editou a Medida Provi­
sória nO 521, de 3 de junho de 1994, que autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 
do Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no 
valor de 43 bilhões, 859 milhões e 80 mil cruzeiros reais para os 
fms que especifica e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 89, fica assim cons~tuída 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a maténa: 

Titulares 

1. Divaldo Suruagy 

2. Cid S. de Carvalho 

Senadores 

PMDB 

Suplentes 

1.Mansueto de Lavor 

2. Garibaldi A. Filho 
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PFL 

3. Lourival Baptista 3. Odacir Soares 

PPR 

4. I..anmh:agN.Ram 4. Lucídio Portella 

PSDB 

5. Mário Covas 5. Almir Gabriel 

PDT 

6. Magno Bacelar 6. Nelson Wedekin 

PP 

7. Irapuan C. Júnior 7. Nelson Cameiro 

Deputados 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

1. Jorge Koury 1. Everaldo de Oliveira 

PMDB 

2. Zuca Moreira 2. Mauro Sampaio 

PPR 

3. Paulo Mandarino 3. Fernando Freire 

PSDB 

4. Maurílio F. Lima 4. Clóvis Assis 

PP 

5. BeneditoDomingos 5. Osvaldo Reis 

PDT 

6. Valdomiro Lima 6. Sérgio Cury 

PTB 

7. NelsonTrad 7. Roberto Jefferson 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 8-6-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 9-6-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Dia 9-6-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 19-6-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 3-7-94 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória nO 522, de 3 de 
junho de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da seguridade social da linião, em favor dos Ministérios da 
Integração Regional e do Bem-Estar Social, crédito extraordinário 
no valor de 2 bilhões e 800 milhões para os fms que especifica. 

De acordo com as indicações das Lideranças e nos termos 
do §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Senadores 

Titulares 

PMDB 

1. AmirLando 

Suplentes 

1. Mansueto de La­
vor 

.. 

2. Cid S. de Carvalho 2. Gerson Camata 

PFL 

3. Alexandre Costa 3. Odacir Soares 

PPR 

4. Moisés Abrão 4. I..anmh:agN.Ram 

PSDB 

5. Mário Covas 5. Almir Gabriel 

PTB 

6. Jonas Pinheiro 6. Valnrir Campelo 

PSB 

7. José Panlo Bisol 7. 

Deputados 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

1. Malluly Neto 1. Alacid Nunes 

PMDB 

2. Wagner Rocha 2. Edson Andrino 

PPR 

3. José Burnet 3. Tadashi Kuriki 

PSDB 

4. Artur da Távola 4. Adroaldo Streck 

PP 

5. Alberto Haddad 5. Mário Chermont 

PDT 

6. Sérgio Cury 6. Aroldo Góes 

PSTU 

7. Ernesto Gradela 7. MariaL.Fontenele 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 8-6-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 9-6-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 9-6-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre admissibilidade; 
Até 19-6-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 3-7-94 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, peço a pala­

vra para uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 

concede a palavra ao nobre Congressista Chico Vigilante. 
O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Para uma questão 

de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, levanto a se­
guinte questão de ordem, baseado no Regimento Interno, § 2° do 
art. nO 29: como não existe numero suficiente, solicito a V. Ex' o 
encerramento desta sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência re­
conhece a absoluta razão do Congressista Chico Vigilante, basea­
do no § 2° do art. nO 29, que pede o levantamento da sessão, visto 
que não há 1/6 de Deputados e 1/6 de Senadores presentes no ple­
nário. 

O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, quero anun-
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ciar que, a partir deste instante, o Partido dos Trabalhadores vai 
obstruir as sessões até que o Governo envie a esta Casa, de acordo 
com um acerto que havia sido feito, em 30 dias. um projeto de lei 
referente ao salârio rnlnllno. Portanto, enquanto o Governo não en­
caminhar este projeto até mesmo com uma proposta de urgência 
urgentíssima, nós, do Partido dos Trabalhadores, iremos obstruir 
todas as sessões do Congresso Nacional. 

Muito obrigado, Sr. Presidente! 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência, 

atendendo à questão levantada pelo nobre Congressista Chico Vi-

gilante, reconhece que não há quorum mínimo de sustentação -
1/6 dos Senadores e 1/6 de Deputados presentes no plenário - para 
a realização desta sessão. 

Antes, porém, convoca sessão extraordinária para às llh. 
com a Ordem do Dia constante desta sessão e assegura as inscri­
ções do Pequeno Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às lOh20mm.) 

Ata da 26a Sessão Conjunta, em 8 de junho de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência dos Sr. Humberto Lucena. 

Às 11 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS.CON­
GRESSISTAS: 

Monso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa - Al­
fredo Campos - Antonio Mariz - Carlos De'Carli - Carlos Patro­
cínio - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho 
Jorge - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Eduar­
do Suplioy·--Epitácio Cafeteira·- ·Esperidião Amin - Francisco 
Rollemberg - Gerson Camata - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Hydekel Freitas 
- Iram Saraiva - Jarbas Passarinho - João CalmOll- João França­
João Rocha - Jônice Tristão - Josaphat Marinho - José Eduardo­
José Richa - Júnia Marise - Jutahy Magalhães - Lavosier Maia 
Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucídio Portella -
Magno Bacelar - Márcio Lacerda - Mauro Benevides - Meira Fi­
lho - Nelson Wedekin - Onofre Quinan - Pedro Simon - Rachid 
Sakldanha Derzi - Reginaldo Duarte - Ronaldo Aragão - Ronan 
Tito - Ruy Bacelar. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Avenir Rosa - PP - João Fagundes - PMDB. 
Amapá 

Eraldo Trindade - PPR; Fátima Pelaes - Bloco; Lourival 
Freitas - PT. 

Pará 

Domingos Juvenil- PMDB; Giovanni Queiroz - PDT; Ni­
cias Ribeiro - PMDB; Paulo Rocha - PT; Socorro Gomes -
PCdoB. 

Amazonas 

Beth Azize - PDT; José Dutra - PMDB. 

Rondônia 

Antônio Morimoto - PPR; Aparicio Carvalho - PSDB; Ex­
pedito Rafael- PMN; Maurício Calixto - Bloco. 

Acre 

Adelaide Neri - PMDB. 

Tocantins 
Derval de Paiva - PMDB; Edmundo Galdino - PSDB. 

Maranhão 

Costa Ferreira - PP; Eurico Ribeiro - PPR; Haroldo Sabóia 
- PT; Sarney Filho - Bloco. 

Ceará 

Aécio de Borba - PPR; Gonzaga Mota - PMDB; Jackson 
Pereira - PSDB; Maria Luíza Fontenele - PSTU. 

Piauí 

B. Sá - PP; Jesus Tajra - Bloco. 
Rio Grande do Norte 

Ney Lopes - Bloco. 

Paraíba 
Ivandro Cunha Lima - PMDB. 

Pernambuco 
Inocêncio Oliveira - Bloco; Nilson Gibson - pMN; Roberto 

Magalhães - Bloco; Tony Gel- Bloco. 

Alagoas 
José Thomaz Nonô - PMDB; Mendonça Neto - PDT. 

Sergipe 
Benedito de Figueiredo - PDT. 

Bahia 

Ângelo Magalhães - Bloco; Carlos Sant' Anna": PP; Harol­
do Lima - PCdoB; Luiz Eduardo - Bloco. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Elias Murad - PSDB; João Paulo 
196 PT; OdeImo Leão - PP; Paulo Delgado - PT. 

Espírito Santo 
Etevalda Grassi de Menezes - PTB; Nilton Baiano -

PMDM;Rita 
Camata - PMDB; 

Rio de Janeiro 
Artur da Távola - PSDB; Jair Bolsonato - PPR; Sidney de 

Miguel-PV. 

São Paulo 

Arnaldo Faria de Sá - PPR; Cardoso Alves - PTB; Diogo 
Nomura - PL; José Abrão - PSVB; José Genoíno - PT; Liberato 
Caboclo - PDT. 

Mato Grosso 
Augustinho Freitas - PP. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PPS; Chico Vigilante - PT; Maria Lau­
ra-PT. 
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Goiás 

Maria Valadão - PPR. 

Mato Grosso do Sul 

Nelson Trad - PTB. 

Paraná 

Antônio Ueno - Bloco; Munhoz da Rocha - PSDB. 

Santa Catarina 

Ângela Amin - PDS; Luiz Henrique - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta - PPR; Amo Ma­
garinos - PPR; Carrion Júnior - PDT; Fernando Carrion - PPR; 
Mendes Ribeiro - PMDB; Odacir Klein - PMDB; Paulo Paim -
PT. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 52 Srs. Senadores e 77 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa ofícios que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 
São lidos os seguintes 
Brasília, 6 de junho de 1993 
Senhor Presidente, 
Em nome do Partido Progressista Reformador - PPR, va­

lho-me deste para indicar os nobres Senadores MOISÉS ABRÃO 
e EPITÁCIO CAFETEIRA, como Titular e Suplente respectiva­
mente, em substituição aos Senadores anteriormente indicados, 
para integrar a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre 
a admissibilidade da Medida Provisória n° 510, de 27 de maio de 
1994 que "dispõe sobre a remuneração das disponibilidades do Te­
souro Nacional". 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de elevada esti­
ma e distinta consideração. 

Cordialmente. - Senador Epitácio Cafeteira, Líder do 
PPR. 

Brasília, 7 de junho de 1993 

Senhor Presidente, 
Em nome do Partido Progressista Reformador - PPR, va­

lho-me deste para indicar os nobres Senadores AFFONSO CA­
MARGO e EPITÁCIO CAFETEIRA, como Titular e Suplente 
respectivamente, em substituição aos Senadores anteriormente in­
dicados, para integrar a Comissão Mista incumbida de emitir pare­
cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 517, de 31 de 
maio de 1994 que "dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração Social - PIS, devida pelas pessoas 
juridicas a que se refere o § lOdo art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências". 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de elevada esti­
ma e distinta consideração. 

Cordialmente,- Senador Epitácio Cafeteira, Líder do PPR. 

Brasília, 7 de junho de 1993 

Senhor Presidente, 
Em nome do Partido Progressista Reformador - PPR, va­

lho-me deste para indicar os nobres Senadores LOUREMBERG 
NUNES ROCHA e JARBAS PASSARINHO, como Titular e Su­
plente respectivamente, em substituição aos Senadores anterior­
mente indicados, para integrar a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 
518, de 31 de maio de 1994 que "dispõe sobre prorrogação dos 
prazos previstos no art. 17 da Lei n° 8.620/93 e no art. 69 da Lei nO 
8.212/91". 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de elevada esti-

ma e distinta consideração. 
Cordialmente. - Senador Epitácio Cafeteira, Líder do 

PPR. 

OF/GAB/IIN° 368 

Senhor Presidente, 

Brasília, 8 de junho de 1994 

Comunico a Vossa Excelência a indicação do Deputado 
LUÍS ROBERTO PONfE para integrar, na qualidade de Titular, a 
Comissãó Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provi­
sória n° 517, de 31 de maio de 1994, em substituição ao Deputado 
ODACIR KLEIN. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço. - Deputado Tarcísio Delgado, Líder do 
PMDB. 

OF GUPFL N° 140/94 

Brasília, 8 de junho de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, na 

qualidade de Líder do Partido da Frente Liberal, indicar os nomes 
dos Senadores HUGO NAPOLEÃO E JOÃO ROCHA, a fIm de 
substituírem, respectivamente, como titular e suplente, os Senado­
res ÁLVARO PACHECO e BELLO PARGA, na Comissão Mista 
de Planos, Orçamento Público e Fiscalização. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. - Senador Marco Maciel, Líder do 
PFL, no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

Passando-se ao período de Breves Comunicações, concedo 
a palavra ao nobre Congressista Expedito Rafael. (pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Paulo Ramos. 
(pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Antonio Morimo-
to. 

o SR. ANTÔNIO MORIMOTO (pPR - RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Congressistas, venho à tribuna reclamar junto ao Consel1;1O 
Nacional de Abastecimento - CO NAB, providências no sentido de 
iniciar, ainda que tardiamente, a aquisição do feijão, produto im­
portante para a população brasileira, especialmente para a de Ron­
dônia, cuja safra de invemo já começou há alguns meses e, no en­
tanto, o preço do produto no mercado está muito aquém do preço 
mínimo fixado. 

O Estado de Rondônia é um dos grandes produtores de fei­
jão no Brasil, especialmente o seu recém-criado Município de Alto 
Alegre. A população daquele Município vive basicamente, do 
ponto de vista econômico, da produção desse importante produto 
agrícola, alimento básico da população, que está custando mais ou 
menos vinte mil cruzeiros reais a saca, preço que está muito 
aquém, provavelmente um terço, do preço mínimo fixado pela po­
lítica do Ministério da Agricultura. 

Sr. Presidente, sf"'l e Srs. Congressistas, faço um apelo vee­
mente à CONAB e ao Banco do Brasil no sentido de liberarem os 
recursos para a AGF e para a EGF, a fIDl de que o mercado reaja 
em função das aquisições públicas, mesmo porque o Governo do 
meu Estado, do Governador Oswaldo Pianna Filho" que se intitula 
filho da terra - e filho da terra para nós é ''minhoca'' -, não está fa­
zendo Ilbsolutamente nada no sentido de apoiar a aquisição desse 
importante produto: o feijão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Congressista Nilson Gibson. (pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Congressista Paulo Duarte. 

(pausa) 
Concedo a palavra à nobre Congressista Maria Luíza Fonte-

nele. 
A SRA. MARIA LUÍZA FONTENELE (pSTU - CE. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. Pre­
sidente, Sr"s e Srs. Congressistas, gostaria de trazer ao conheci­
mento de todos os que integram esta Casa fato lamentável e dolo­
roso que está ocorrendo no Ceará, açoitando, de forma cruel, não 
s6 os cearenses sofridos do interior, mas também os da Capital. 

A decantada '~lha da prosperidade", Sr. Presidente, está 
transformada em uma ilha de dor e doença. 

A avaliação feita pelos órgãos ligados à área da saúde é de 
que há 300 mil casos de dengue no Ceará, inclusive, há evidência 
da presença da dengue hemorrágica, que já fez vítimas fatais. 

É difícil dizer que em Fortaleza haja um único lar onde uma 
pessoa já não tenha sido vitimada do mal. A cidade, mesmo aquela 
mostrada através das novelas, através do marketing, onde os go­
vernos municipal e estadual empregam milhões de cruzeiros para 
mostrar algo que encobre a realidade cruel, que açoita a sociedade 
cearense. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, queríamos dizer 
que o fato de terem eliminado a existência da SUCAM numa re­
gião que vivencia problemas de séculos passados foi, sem dúvida 
alguma, uma medida de total desrespeito ao povo da nossa região, 
sofrida, o Ceará, o Nordeste. 

É preciso dizer que o descaso para com a saúde - e quando 
se diz que a saúde está na U11, significa dizer que pessoas estão 
ameaçadas de morte - não ocorre simplesmente com o aparato es­
tatal, nos centros de saúde, nos hospitais, que apresentam um qua­
dro doloroso, mas também na falta de infra-estrutura urbana, na 
falta de saneamento, na falta de habitação popular, na falta de em­
prego para uma população faminta, sem condições dignas de vida, 
que se expõe de forma dolorosa à existência de uma doença que, 
como já afirmamos, é de séculos passados. 

Queria deixar aqui esta denúncia, chamando a atenção do 
Governo Federal, do Governo do Estado do Ceará e do Governo 
Municipal de Fortaleza no sentido de que envidem todos os esfor­
ços para que se evite problema mais dramático para uma popula­
ção que já tem sido acometida de tantos males e de tantas políticas 
corruptas, desonestas e de descaso à população. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigada. 
O SR. JOSÉ FORTUNATI - Sr. Presidente, peço a pala­

vra para uma comunicação de Liderança. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT - RS. Para uma comuni­

cação de Liderança. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Congressistas, vários Parlamentares da minha Bancada já 
anunciaram, na sessão anterior, que o Partido dos Trabalhadores 
começa hoje uma sistemática obstrução dos trabalhos do Congres­
so NacJOnal. 

Temos procurado contribuir de todas as formas para que os 
projetos de interesse do Poder Executivo possam tramitar normal­
mente, ser analisados e aprovados pelo Congresso Nacional. 

Tivemos prova disto na tarde de ontem, quando, mesmo 
com sérias restrições ao projeto de lei que transformou o CADE 
em autarquia, procurando combater o abuso do poder econômico, 
o Partido dos Trabalhadores aqui esteve com a sua Bancada votan-

do favoravelmente ao substitutivo do Deputado Fábio Feldmann; 
mesmo considerando que a legislação aprovada na Câmara é clara­
mente insuficiente, assumimos ontem o compromisso de, junto ao 
Senado Federal, tentarmos modificar o projeto de lei aprovado na 
tarde de ontem. 

Sr. Presidente, isso demonstra que o Partido dos Trabalha­
dores tem tentado contribuir com o Governo Federal. O grande 
problema é que o Governo Federal não contribui com o Congresso 
Nacional e com o País. 

A Lei n° 8.880, sancionada em 27 de maio de 1994, que dis­
põe sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema 
Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor e dá outras 
providências, no seu art. 29, § 6°, que diz respeito ao salário míni­
mo, prevê o seguinte compromisso: 

No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o 
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei dispondo sobre a elevação do valor real do 
salário mínimo, de forma sustentável pela economia, 
bem assim sobre as medidas necessárias de fmanciamen­
to não-inflacionário dos efeitos da referida elevação so­
bre as contas públicas, especialmente sobre a Previdên­
ciaSocial. 

Este parágrafo do art. 29 é fruto de acordo entre o Congres­
so Nacional e o Poder Executivo, através do Ministério da Fazen­
da. Já estamos no dia 8 de junho. Transcorrido todo esse período, 
o Governo não esboçou qualquer possibilidade de avançar nessa 
negociação. Entendemos ser necessário que o Governo comece a 
negociar um projeto de lei, colocando claramente o que precisa ser 
discutido para que tal projeto de lei seja negociado. Até o momen­
to, nada foi apontado pelo Governo Federal, que não se deteve so­
bre análise de qualquer projeto nem aceitou negociar com a Co­
missão de Trabalho, negando-se a retomar as negociações feitas 
antes da aprovação da lei que trata da estabilização econômica. 

Sr. Presidente, não desejamos que este Congresso entre em 
recesso, tendo votado medidas provisórias, a LDO, o Orçamento, e 
não tendo delimitado, determinado, estabelecido, novos critérios 
sobre salário mínimo. Não adianta enviar um projeto de lei ou uma 
proposta de projeto de lei no fmal do mês de junho, pois, em se­
guida, este Congresso entrará em recesso. Conseqüentemente, du­
rante todo o mês de julho, ficaremos sem qualquer avaliação sobre 
o salário mínimo. Voltaremos em agosto, retomando as negociaçõ­
es; certamente, só iremos restabelecer uma negociação séria em 
setembro ou outubro; ou muito depois, em virtude das eleições. 

Por essas razões, o meu Partido está exigindo que o Gover­
no sente à mesa para iniciarmos o processo de negociação sobre 
essa proposta. O Congresso Nacional, segundo nossa avaliação, 
não pode encerrar os seus trabalhos no mês de junho sem votar um 
projeto de lei que estipule o novo salário mínimo, de acordo com o 
art. 29 da Lei na 8.880. 

Para concluir, Sr. Presidente, desejamos aqui ressaltar man­
chete da Folha de S.Paulo de hoje, que afmna o seguinte: 

Carro de Sindicato ajuda Arnin e Medeiros 
Camionete dos metalúrgicos de São Paulo é flagrada com 

coladores de cartazes da campanha dos candidatos. 
A notícia foi publicada com fotos e dá o nome do dirigente 

do Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo, dados concretos que 
mostram que o Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo está en­
gajado, com os seus diretores, com as suas carnionetes, com os 
seus recursos, nas campanhas de Esperidião Arnin e de Luiz Anto­
nio de Medeiros. 

Não quero entrar no mérito da utilização ou não da carnio­
nete. Desejo apenas entrar no mérito da representação feita pelo 
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Senador Esperidião Amin contra o candidato Lula pelo uso do car­
ro de som do Sindicato dos Metalúrgicos do ABCD em comício 
na frente de uma fábrica, o que foi feito de maneira transparente e 
não na, calada da noite, como o ocorrido na utilização da camione­
te da Força Sindical, ontem à noite. 

O que estamos querendo dizer é que o Senador Esperidião 
Amin - como, aliás, é usual - continua pregando uma falsa moral, 
tentando atingir o candidato Luiz Inácio Lula da Silva, que faz as 
coisas de forma transparente, tranqüila, com o respaldo dos traba­
lhadores, enquanto S. Ex" usa veículos do Sindicato dos Metalúr­
gicos de São Paulo na calada da noite; já era madrugada quando a 
perua D-20, de placa BMF-9162, foi flagrada na avenida Robert 
Kennedy, colando cartazes das candidaturas citadas. 

Sr. Presidente, que os candidatos a Presidente da República 
que desejam, obviamente, combater Lula, o façam de maneira coe­
rente, em cima de idéias, em cima do programa que apresentamos, 
e não por meio de subterfúgios como este que o Senador Esperi­
dião Amin está utilizando. Aliás, o cotidiano desmascara comple­
tamente esse tipo de politicagem que o PPR vem adotando. uma 
falsa moral. Não é a primeira vez que o Senador faz isso, e certa­
mente não será a última. ' 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra, como Líder do PMDB, ao nobre Congressista Germano 
Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Como Lí­
der. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, SraS e Srs. Congressistas, a colocação que faz o nobre 
Congressista José Fortunati, pela Líderança do PT, anunciando 
uma obstrução das votações das medidas provisórias que estão na 
pauta, já que o Executivo n,ão remeteu ainda à Casa o projeto que 
trata da política relativa ao salário minimo, é uma posição que te­
mos de respeitar, mesmo preocupados em relação a isso. 

Daqui desta tribuna, pela Liderança do PMDB, também 
concordo com as palavras do Líder do PT, com relação à necessi­
dade de chegar à Casa um projeto relativo ao salário mínimo. E sei 
que essa é também a posição de V. Ex', que deverá, inclusive, con­
versar com o próprio Presidente da República sobre o assunto. 

Sr. Presidente, a nossa preocupação é no sentido de que, es­
tando a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câ­
mara funcionando e deliberando em relação aos processos relati­
vos ainda à CPI do Orçamento e comissões permanentes reunidas 
neste momento, uma obstrução como esta irá dificultar a votação 
da pauta de hoje. 

Poderiam os, por um acordo de Lideranças, depois de venci­
do o período de breves comunicações e, talvez, aprovado algum 
requerimento, ou projeto sobre o qual já tenha havido consenso, 
suspender a apreciação da pauta de hoje, para, com isso, podermos 
assumir o compromisso de, na semana que vem, com acordo ou 
sem acordo, votannos essas medidas provisórias. A preocupação 
que temos é com quinze medidas provisórias, entre as mais de vin­
te que estão na pauta, que têm de ser deliberadas até o final de ju­
nho. Se até lá não forem deliberadas, serão reeditadas durante o 
mês de julho. E, de acordo com o período de reedição, poderiamos 
ter uma -.:onvocação do Congresso Nacional para apreciar essas 
medidas provisórias durante o mês de julho. Sei que não é esse o 
objetivo. Sei que o PT está ameaçando, inclusive, obstruir a vota­
ção da LDO, se não chegar esse projeto. E não votando a LDO até 
o final de junho, entrariamos pelo mês de julho, comprometendo o 
recesso parlamentar. 

Portanto, através de um acordo, não devemos hoje avançar 
em relação às medidas provisórias constantes da pauta. Devemos 
concentrar essa votação com uma ampla mobilização na terça ou 

na quarta-feira da semana que vem. Sabemos que na quarta-feira à 
tarde haverá novos processos relativos à cassação de mandatos, ou 
seja, o trabalho da CPI do Orçamento chegará ao Plenário. Pode­
riamos nos mobilizar junto ao Executivo, a Ílm de que esse projeto 
venha ao Congresso Nacional e essa obstrução termine, de modo 
que possamos votar na terça e na quarta-feira, vencendo essas 15 
medidas provisórias mais prementes, que precisam e necessitam 
de uma deliberação da Casa. Com a concordância de V. Ex", nós 
poderíamos concentrar essas votações com uma ampla mobiliza­
ção das bancadas para terça ou quarta-feira da semana que vem. 

De acordo com a colocação feita pelo Deputado José Fortu­
nati, anunciando uma obstrução do PT, nós estamos solicitando, 
da tribuna, que o Executivo remeta esse projeto relativo à política 
salarial. Ao mesmo tempo, para evitar problemas, já que temos a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e várias outras fun­
cionando, nós transferiríamos a pauta desta semana para a próxima 
semana. Se o projeto relativo à política salarial não chegar no Con­
gresso até semana que vem, pelo menos tentaremos um acordo 
com relação às 15 medidas provisórias, que precisam ser votadas 
até o fmal de junho. 

Sr. Presidente, a solicitação que faço a V. Ex' é no sentido 
de que se transflIa esta pauta de hoje para a próxima semana. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de con­
ceder a palavra ao nobre Líder Maurício Calixto, do PFL, que já 
estava inscrito, a Presidência, em face do pronunciamento do Lí­
der José Fortunati e do Líder Germano Rigotto, informa que está 
entrando em contato com o Senhor Presidente da República, a flID 
de que Sua Excelência tome as providências adequadas e urgentes, 
no sentido de fazer cumprir o disposto no § 6° do art. 29 da Lei n° 
8.880, de 27 de maio de 1994, encaminhando ao Congresso Na­
cional o projeto de lei pertinente à fixação do salário minimo. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Maurício Calixto. 
O SR. MAURÍCIO CALIXTO (pFL - RO. Como Líder. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, S~s e Srs. Congressistas, ao falar pela Liderança do PFL, 
nesta oportunidade, valendo-me dos argumentos expendidos tam­
bém pelo Congressista Germano Rigotto, quero deixar claro ao 
Congresso Nacional a gravidade do quadro de energia elétrica do 
Estado de Rondônia, ressaltando, sobretudo, a importância da Me­
dida Provisória nO 504, que abre um crédito suplementar de 18 mi­
lhões de dólares para combater o caos absoluto e completo da falta 
de energia elétrica naquele Estado. 

Em verdade, eu falava, há pouco, com o ex-Ministro de Mi­
nas e Energia, e na opinião de S. Ex' o Estado de Rondônia vive 
hoje com um século de atraso na questão da energia elétrica. Nesta 
oportunidade, estamos sentindo uma sinalização positiva do Go­
vemo Federal no sentido de alocar os recursos necessários para 
combater a calamidade p4blica decretada formalmente na maioria 
dos principais municípios do Estado de Rondônia. 

Em Rondônia, a realidade é a mais cruel que se possa ima­
ginar. O Estado possui mais de 2 milhões de habitantes - dimen­
são territorial do Estado de São Paulo -, mas tem energia elétrica 
apenas na capital. Há municípios importantes no interior do Estado 
que chegam a passar 30 dias inteiros sem energia elétrica. O Go­
vemo Federal tem realizado investimentos pesados no meu Esta­
do, investimentos da ordem de 1 bilhão de dólares, para a constru­
ção da Hidrelétrica de Samuel. Entretanto, para sua conclusão, 
para o transporte e distribuição dessa energia elétrica, toda a sorte 
de atropelos têm acontecido no meu Estado. 

Essa situação emperra o desenvolvimento no Estado de 
Rondônia, cria um constrangimento de vida e de morte. Os hospi­
tais estão parando, pacientes estão morrendo na mesa de cirurgia, 
o comércio e a indústria não funcionam, nem ao menos uma gela-
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deira, em uma residência qualquer, pode funcionar a fim de con­
servar o alimento, o leite de uma criança. Enfim, é o caos comple­
to e absoluto; é o blecaute total de energia elétrica no Estado de 
Rondônia. 

Dai, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a imporUincia da 
aprovação da Medida Provisória n° 504, que abre crédito suple­
mentar especial da ordem de 18 milhões de dólares para serem ge­
ridos, felizmente, pelo Ministério das Minas e Energia. 

As Centrais Elétricas de Rondônia arrecadam recursos im­
portantes para o Estado, mas a sua diretoria foi demitida, destituí­
da, há cerca de dois meses, mercê de um inquérito civil público, 
que constatou gravíssimas irregularidades, um verdadeiro assalto 
aos cofres daquelas Centrais Elétricas. A Justiça pública houve por 
bem seqüestrar os bens dos ex-diretores daquela estatal rondonien­
se. Uma empresa que arrecada uma das mais altas taxas de energia 
elétrica do Pais, mas o destino deste dinheiro arrecadado é a conta 
bancária de médios e grandes dirigentes da empresa. 

Entendemos que esta é uma oportunidade ímpar não para 
resolver definitivamente o caos energético de Rondônia, mas, pelo 
menos, paliativamente, a nível emergencial. E isso há de ser feito 
com observância de alguns critérios que, como Relator dessa Me­
dida Provisória n° 504, estamos apontando ao Governo Federal. 
Por exemplo, o Ministério de Minas e Energia instituiu e criou o 
grupo de trabalho composto por re~resentantes do Ministério das 
Minas e Energia, da ELETROBRAS, da ELETRONORTE, das 
Centrais Elétricas de Rondônia e do Governo de Rondônia, entre­
tanto - o absurdo dos absurdos -, o Governo do Estado indicou 
como representante do Governo do Estado aquele ex-diretor cor­
rupto que está à mercê de um processo crime na Justiça pública. 

Felizmente, nossas gestões junto ao Ministério de Minas e 
Energia foram suficientes para que aquele cidadão fosse destitui­
do. Sugerimos, então, para o acompanhamento da implementação 
desse programa emergencial no Estado de Rondônia, o Promotor 
de Justiça, Dr. Miguel Mônico, que, durante o seU acompanha­
mento a esse processo, pôde constatar a flagrante incidência de 
corrupção na aplicação dos recursos públicas na área da energia 
elétrica no Estado de Rondônia. 

Por isso, é de se repetir, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
da importância vital da velocidade acelerada da alocação desses 
recursos, para que as luzes no Estado de Rondônia sejam acesas, 
pelo amor de Deus! 

Esse é o clamor que sentimos ao caminharmos pelo interior 
do Estado de Rondônia. Temos uma capacidade de geração de 
energia elétrica abundante, auto-suficiente, mas apenas a Capital, 
que conta 20% da parcela da população do Estado, tem energia 
elétrica. 

O sistema isolado do Estado de Rondônia está absolutamen­
te sucateado. A transmissão - repita-se -, o transporte da energia 
gerada por uma hidroelétrica, que custou 1 bilhão de dólares ao 
Tesouro Nacional, dos investimentos energéticos estratégicos des­
te Pais, está gerando energia para jogar fora, enquanto a população 
do meu Estado, sofrida, desesperada, desalentada, vive na mais 
completa, na mais absurda escuridão. Repito as palavras do ex-Mi­
nistro de Minas e Energia, nobre colega e Deputado Paulino Cíce­
ro: "Rondônia está com um século de atraso no fornecimento de 
energia elétrica para a sua população". 

Por isso, insisto, é importante a aprovação da Medida Provi­
sórian° 504, para que os rondonienses não apenas voltem a sorrir, 
mas possam ler à noite, e verem as luzes do interior do Estado rea­
cendidas. 

Era o que tinha a dizer. Obrigado, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. ERNESTO GRADELLA - Sr. Presidente, peço a 

palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex· pede a 

palavra para uma questão de ordem ou como Líder? 
O SR. ERNESTO GRADELLA - Como Líder, Sr. Presi­

dente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Congressista Emesto Gradella. 
O SR. ERNESTO GRADELLA (pSTU - SP. Como Lí­

der. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, o PSTU também se soma à 
posição do Partido dos Trabalhadores, no sentido da obstrução da 
pauta do Congresso Nacional, até que seja encaminhado a esta 
Casa o projeto do salário mínimo. 

Da mesma maneira que o Governo alega urgência para a 
aprovação das medidas provisórias nesta Casa, há uma urgência 
ainda maior, a urgência daqueles trabalhadores que hoje estão ga­
nhando em tomo de 64 URVs e tendo que enfrentar a alta dos pre­
ços que, sob nenhum controle, está vigendo neste Pais, desde que 
o Plano FHC foi decretado. 

Portanto, há um problema a ser resolvido, de maneira ur­
gente, que é a questão salarial. Não concordamos e não podemos 
deixar que o salário mínimo permaneça com este valor até maio do 
ano que vem, segundo o que está previsto na medida provisória 
que criou a URV. Para tanto, faz-se necessária uma mudança na 
legislação do salário mínimo. Mais do que isso, faz-se necessária, 
também, uma mudança na lei salarial como um todo. É impossível 
continuarmos com uma proposta de reajuste anual, quando os pre­
ços sobem, a cada dia, sem nenhum controle. O Governo instituiu, 
neste Pais, apenas um controle de salários, deixando os preços cor­
rerem livres. 

Com essa posição, também nos somamos a esta proposta de 
obstrução colocada, e queremos exigir que, por parte do Governo, 
haja o atendimento a esta questão, que hoje é central, do interesse 
da maioria da população. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. ERALDO TRlNDADE - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela Liderança do PPR. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Congressista Eraldo Trindade, pela Liderança do 
PPR. 

O SR. ERALDO TRlNDADE (pPR - AP. Cómo Líder. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Congressistas, observamos atentamente o que 
disse ainda há pouco o Líder do PMDB, Deputado Germano Ri­
gotto, com relação à transferência da pauta para a semana que 
vem. 

Temos um número considerável de medidas provisórias, al­
gumas de fundamental importância para a solução de problemas 
que a sociedade brasileira enfrenta, como, por exemplo, na área de 
saúde. É o que determina a Medida Provisória nO 495, que antori­
za, inclusive, Sr. Presidente, o Poder Executivo a abrir o Orçamen­
to da Seguridade Social da União em favor do Ministério da Saú­
de, Fundo Nacional de Saúde, crédito extraordinário com o valor 
que está especificando. Também há proposta em favor do Ministé­
rio da Integração Regional, é o que diz a Medida Provisória nO 
496. Em seguida, temos outras medidas provisórias que, tanto 
quanto as primeiras, são importantes, no que tange as resoluções 
imediatas por parte do Executivo. 

Independentemente da posição partidária, O PPR entende, 
Sr. Presidente, que essas medidas provisórias precisam e devem 
ser discutidas, deliberadas e votadas no Plenário do Congresso. O 
que não se pode conceber é que haja essa decisão, ou proposta, já 
que foi apenas uma iniciativa da Liderança do PMDB, de transfe-
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rir essa pauta para a semana que vem, em função de um partido es­
tar propondo a obstrução. É preciso que o Congresso Nacional de­
libere, Sr. Presidente. A imprensa nacional vem criticando forte­
mente este Congresso, em função de não decidir as questões em 
.t'dúta. Somos da opinião de qu:, independentemente de posição 
partidária, o Plenário do Congresso Nacional precisa e deve deli­
berar. a Govemo tem a responsabilidade de colocar, nesta Casa, o 
quorum suficiente, o quorum regimental para a deliberação das 
medidas provisórias. 

O PPR, Partido que faz oposição ao Govemo, não aos pro­
jetos de interesse da sociedade brasileira, está aqui para cumprir a 
sua missíio. Ontem, isto ficou provado na sessão da Câmara dos 
Deputados, oportunidade em que o PPR proporcionou o nÚD1Wo 
regimental para a deliberação de uma matéria significativa para o 
País. 

O PPR está em plenário. Os Parlamentares do PPR aqui es­
tão para cumprir com as suas missões, desde que o Govemo, natu­
ralmente, traga os Srs. Parlamentares para esta Casa, uma vez que 
muitas matérias, independentemente do mérito, são de interesse do 
próprio Governo. 

A nossa posição é contrária a essa proposta de transferência 
da pauta para a semana seguinte, em função, exatamente, da ne­
cessidade de o Congresso deliberar. 

As matérias estão sendo acumuladas, as campanhas políti­
cas nos Estados estão sendo iniciadas, as convenções foram reali­
zadas e, é claro e evidente que nos próximos dias, dificilmente te­
remos núriieró"süficiente para a deliberação. 

O PPR está em plenário para cumprir sua missão, que é 
exatamente a de defender os interesses da sociedade brasileira nes­
ta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em seguida, 

vamos votar apenas dois requerimentos de prorrogação de Comis­
sões Parlamentares de Inquérito. 

O "R. CARLOS LUPI - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela On.tlUl. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. CARLOS LUPI (pDT - RJ. Pela ordem.) - Sr. Pre­
sidente, desde cedo estamos aguardando uma lista a ser cumprida 
e não conseguimos gue a ordem fosse respeitada. 

O SR. ANTONIO MORIMOTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. ANTÔNIO MORIMOTO (pPR - RO. Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Congressistas, o Estado de Rondônia está sofrendo uma crise ener­
gética de proporções incalculáveis. Ele está em total escuridão. A 
área urbana de cidades importantes, como Ji-Paraná, tem, diaria­
mente, no máximo 3 ou 4 horas de energia. O restante fica sem 
energia e, à noite, a grande maioria da população passa à luz de 
vela. 

Consta da Ordem do Dia de hoje, do Congresso Nacional, a 
Medida Provisória na 504, de 20 de maio de 1994, que autoriza o 
Poder Executivo abrir o Orçamento Fiscal da União em favor do 
Ministério de Minas e Energia crédito extraordinário no valor de 
29 bilhões 723 milhões de cruzeiros reais. Esses recursos desti­
nam-se ao atendimento da ELETRONORTE na construção do 
chamado linhão da Usina Hidrelétrica de Samuel, cuja construção 
está atrasada há mais de dez anos, para atender à região interiora­
na, a Municípios como Ariquemes, Jaru, Ouro Preto e Ji-Paraná, 
que são as áreas economicamente mais importantes do Estado. Há 

também o objetivo de atender ã compra de peças de reposição das 
centrais elétricas do Estado, que estão com os seus equipamentos, 
ou seja, os conjuntos geradores que fornecem energia para todo o 
interior, completamente sucateados . 

Assim, Sr. Presidente, em nome da população do Estado de 
Rondônia, faço um apelo para V. Ex' e para os nobres Congressis-

- tas no sentido de que não seja adiada a apreciação da Medida Pro­
visória na 504, que autoriza a abertura de crédito especial de quase 
CR$ 30 bilhões em favor do Ministério de Minas e Energia, recur­
sos esses à Conta da Reserva de Contingência, para realmente acu­
dir a população do Estado, que se encontra em situação desespera­
dora, completamente às escuras, não só do ponto de vista adminis­
trativo, mas também do ponto de vista energético. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. RAIMUNDO LIRA - Sr. Presidente, gostaria de le­

vantar uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra a V. Ex'. 
O SR. RAIMUNDO LIRA (pFL-PB. Para uma questão de 

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Resolução na 
1/91-CN, alterada pela Resolução nO 1/93 diz o seguinte, no seu 
art. 8°: 

§ 1 ° - As funções de Presidente, Vice-Presidente, 
Relator Geral do Projeto de Lei Orçamentária Anual e 
Relator do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
serão exercidas, a cada ano, altgrnadamente, por repre­
sentantes do Senado e da Câmara dos Deputados, con­
forme o disposto nos § 2° e 3° deste artigo." 

O § 3° diz o seguinte: 

A designação do Relator do Projeto de Lei de Di­
retrizes Orçamentárias bem como do Relator Geral do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual não recairá em mem­
bro da Casa ã qual pertence o Presidente da Comissão de 
Orçamento. 

Sr. Presidente, precisamos nomear, com a máxima urgência, 
o Relator da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 1995, porque essa 
lei deve ser aprovada até 30 de junho; caso contrário, deverão ser 
prorrogados os trabalhos do Congresso Nacional. 

O meu mandato como Presidente da Comissão de Orçamen­
to só se extinguirá com a aprovação do Orçamento de 1994. Assim 
sendo, quem deverá designar o Relator é o atual Presidente, no 
caso, eu, Senador Raimundo Lira. Mas estou impedido, Sr. Presi­
dente, pois, se nomear um parlamentar que pertence a minha Casa, 
não estaria cumprindo o § 1° do art. 8° da Resolução nO 1/91, por­
que nomearia um senador; não posso nomear um deputado, porque 
o § 3° desse mesmo artigo prevê um rodízio entre Câmara e Sena­
do. 

Considerando que, no ano passado, a Lei de Diretrizes Or­
çamentárias de 1994, foi Relatada pelo Senador João Almeida, 
agora em 1995, deveria ser um senador. Gostaria que V. Ex', nesta 
questão de ordem, desse as diretrizes e a forma como devo condu­
zir essa designação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidên­
cia, em atenção ã questão de ordem de V. Ex', entende necessário 
ressaltar que o exame das propostas. orçamentárias para 1994 vem 
sendo marcadamente atípico. 

Desde meados do ano passado, quando o exame da matéria 
deveria ter tido início em situação normal, os trabalhos, tanto da 
Comissão Mista de Orçamento quanto do Plenário do Congresso, 
passaram por seguidas dificuldades operacionais, dentre as quais 
as sucessivas modificações da proposta original pelo Poder Executivo. 
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Igualmente contribuíram para a atipicidade do segundo se­
mestre de 1993 e do primeiro de 1994, os fatos ligados à CPI, jus­
tamente acerca dos procedimentos de análise e decisão dos orça­
mentos públicos. os trabalhos de Revisão Constitucional e o inten­
so calendário político referente ao ano eleitoral pleno de 1994; o 
Plano Econômico do Governo e a apreciação do Orçamento para 
1994. ainda em curso, chegaram mesmo a tomar inevitável a ado­
ção recente pelo Congresso Nacional de resolução específica, re­
gulando, a titulo excepcional, seu exame pela Comissão e pelo 
Plenário. 

Com a Resolução n° 1/91-CN e alterações posteriores, e so­
bretudo com a Resolução nO 2194-CN, está dado o quadro regula­
mentar necessário à escolha do Relator do Projeto de Lei de Dire­
trizes Orçamentárias. 

A Comissão está instalada há menos de um ano e tem seu 
presidente e vice-presidente regulannente eleitos, nos termos do 
art. 8°, da Resolução n° l/91-CN, em pleno exercício do mandato. 

O § 3° do mesmo art. 8° indica a forma de designação de re­
latores. Essa designação é assunto interna corporis da própria 
Comissão e de sua Presidência. conforme estipula o art. 10 da Re­
solução citada. 

Decide a Presidência portanto. a questão de ordem de V. 
Ex', remetendo a matéria a seu âmbito regular. que é o da Comis­
são mesma que V. Ex' dirige. 

Éadecisão. 
O SR. RAIMUNDO LIRA - Muito obrigado. Sr. Presi­

dente. 
Considerando que o momento é atípico e que o Congresso 

Nacional necessita ter no relator da Lei de Diretrizes Orçamentá­
rias de 1995 um homem que já tenha pleno conhecimento do tra­
balho, em função do tempo de que dispomos para a sua aprovação. 
a decisão do Presidente. em função da questão de ordem decidida. 
é de nomear o Deputado João Almeida. que tem plenos conheci­
mentos, porque foi o Relator da Lei de Diretrizes e Bases de 1994. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. CARLOS LUPI - Sr. Presidente. peço a palavra 

como Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra, como Líder. ao nobre Congressista. 
O SR. CARLOS LUPI (pDT - RI. Como Líder. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Congressistas. ontem. 
desta tribuna, protestei com veemência sobre a questão dos au­
mentos abusivos das mensalidades escolares. Por uma felIz comCl­
dência, ontem mesmo, no noticiário de fim de tarde, tivemos co­
nhecimento de que o Presidente da República Senhor Itamar Fran­
co, como já havia sido prometido há algum tempo, está editando 
uma medida provisória que dá às mensalidades escolares o mesmo 
tratamento que deu aos salários. ou seja. a conversão pela média 
dos quatro últimos meses, novembro e dezembro de 1993 e janeiro 
e fevereiro deste ano. 

Felicito o Senhor Presidente da República Itamar Franco e o 
Sr. Ministro da Educação Murílio Hingel por essa atitude. porque 
estão hoje no limiar de todo o desespero os pais, mães e avós de 
alunos matriculados na rede particular de ensino. Sua Excelência 
teve a sensibilidade de agir em prol dessa grande maioria da classe 
assalariada - volto a repetir, hoje acabou a classe média. existe as­
salariado. miserável e muito rico -, que tem como maior patrimô­
nio a educação de seus fIlhos. 

Mas quero ressaltar que já há uma ameaça da Federação das 
Associações dos Proprietários de Escolas de não cumprir a medida 
provisória baixada pelo Presidente da República. 

Então, cumpre a Sua Excelência e ao Ministro da Educação 
Murilio Hingel, talvez ao Ministro da Justiça e aos órgãos da Re-

ceita Federal que fazem a fiscalização, observar a rede particular 
de ensino que não queira cumprir essa medida provisória. Já desa­
fiaram outras leis antes, justamente as que visam a coibir o abuso 
cometido por eles nos aumentos excessivos. bem acima da média 
inflacionária. 

Então, além de cumprimentar e parabenizar Sua Excelência 
o Presidente Itamar Franco e o Ministro da Educação Murílio Hin­
gel pela corajosa atitude de coibirem esses aumentos, fazendo com 
que eles sejam estipulados pela média dos quatro últimos meses, 
faço um apelo ao Ministro. homem sério, por quem tenho profun­
do respeito, no sentido de que atue firmemente na ação de coibir a 
rede particular na continuação desses abusos. 

Sabemos, Sr. Presidente, que a maioria absoluta, quase a to­
talidade, com esse medida provisória, terá que devolver dinheiro 
aos responsáveis pelos alunos que pagaram mais do que deveriam 
pagar, pela lei vindoura. porque toda a rede particular de ensino 
estabeleceu aumentos bem acima da URV do período. Que o Mi­
nistro da Educação fIque vigilante em relação a esse sistema parti­
cular de ensino, porque eles não vão ceder com facilidade. Eles já 
estão ameaçando os pais; não deixam os alunos fazer provas e os 
ameaçam com o cancelamento da matrícula. Temos que ficar aten­
tos a esse abuso. a esse desrespeito à lei. porque é um núcleo mui­
to bem organizado, que possui muito dinheiro, que tem muito po­
der e que já avisou. ameaçou o poder do Senbor Presidente da Re­
pública, dizendo que não iria obedecer-lhe. 

Faço, portanto, este apelo para que o Ministro da Educação 
verifique atentamente a matéria. a fim de evitar que, mais uma 
vez. o sistema da rede particular de ensino cometa o abuso de con­
tinuar aumentando as mensalidades acima de toda a média infla­
cionária desse período. inclusive da URV dos dois últimos meses. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao último Líder inscrito, o nobre Congressista Elísio Cur­
vo. pelo PTB. Em seguida. faremos a votação dos dois requeri­
mentos que prorroj5am duas CPIs. 

O SR. ELISIO CURVO (PTB - MS. Como Líder. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. Sr"s e Srs. Congressistas. o Governo brasileiro. desde há 
muito. vem negociando com alguns países devedores - devedores 
do Brasil, obviamente - uma forma diferente de tudo aquilo que 
podemos conceber. 

Tenho alertado o Brasil, há mais de um ano. sobre a forma 
como o País vem sendo prejUdicado e espoliado. 

Esses países dos quais somos credores - Bolívia. Moçambi­
que. Guiana. Angola. Polônia, Equador e algnns outros mais -
vêm pagando as suas dívidas com títulos da dívida externa brasi­
leira. 

Vejam V. Ex's que forma fabulosa annaram para iludir to­
dos nós brasileiros: esses países devedores, dos quais somos cre­
dores, importam nossos produtos. Para dar um exemplo, esses pro­
dutos valem 100. Eles vêm com títulos da dívida externa brasileira 
que valem 25, adquiridos ou emprestados a algum outro detentor, 
e saldam parte de sua dívida com o Brasil. Isto quer dizer, Sr. Pre­
sidente. que eles importam 100 e pagam 25. 

Sei que temos de liquidar a dívida brasileira, temos de hon­
rá-la. Mas existem acordos internacionais sobre a forma pela qual 
iremos pagar, no futuro. o nosso endividamento de 136 bilhões de 
dólares. Temos o C1ube de Paris e outros acordos com o Banco 
Mundial; está tudo esquematizado. Entretanto. os países estão 
agirIdo de uma forma que deveria ser impedida pelo Banco Cen­
tral. 

Veja. Sr. Presidente, o caso dessa família americana que de­
tém 1 bilhão e 400 milhões de dólares dos nossos títulos da dívida 
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externa. Imaginem se ela os empresta ou faz uma triangulação, 
quer dizer, empresta os recursos para um dos países credores ou a 
outro país importador. Este paga com o título que vale 25 aquilo 
que comprou com 100. Isso sim é uma verdadeira forma de lesar a 
Nação. Creio que, ao exportarmos, deveríamos saber se o país im­
portador tem condições de liquidar aquilo que está comprando do 
Brasil. 

O Banco Central afirma que temos um saldo na balança co­
mercial de quase 40 bilhões de dólares e que temos reservas cam­
biais de 38 bilhões de dólares. A matemática é uma só! Por que, 
então, não compramos essa dívida de 136 por 35 bilhões, que te­
mos em caixa, e depois zeramos o nosso endividamento e toma­
mos a contrair empréstimos de 30, 40 bilhões? Estaria diminuída a 
nossa dívida de 130 para 35 milhões de dólares. 

Mas há interesses escusos, Sr. Presidente, no sentido de que 
o Brasil continue a ser administrado de forma contrária a tudo 
aquilo que imaginamos. Continuam as grandes jogadas; os erros 
não estão aqui, mas programados lá fora e vêm prontos para que 
todos nós, brasileiros, tenhamos de suportar o endividamento e 
essa forma de espoliação que está sofrendo o nosso Tesouro. 

Reitero o meu protesto para que o Congresso Nacional 
tome medidas urgentes a fim de solucionar esse fato. 

Sr. Presidente, não interessa sermos credores na balança co­
mercial de certos países. Volto a repetir: a Argentina hoje é deve­
dora do Brasil de 1 bilhão e 600 milhões de dólares. E ela tem o 
seu déficit na balança comercial de quase 5 bilhões. Não sei como 
a Argentina vai nos pagar. Sei que temos de direcionar os nossos 
esforços aos nordestinos, aos famintos, aos sem-terra, àqueles que 
precisam, e não sustentar e resolver problemas de outros povos. 
Primeiro, devemos resolver nossas dificuldades para depois pen­
sarmos e atendermos àqueles que necessitam. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PAULO DELGADO - Sr. Presidente, peço a pala­

vra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Congressista. 
O SR. PAULO DELGADO (PT - MG. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, registro, desta tribuna, minha 
total solidariedade com o Governo Federal, especialmente com o 
Ministério da Educação, no sentido de intervir no problema da 
rede privada de Educação do nosso País - embora a partir de pres­
são feita por este Congresso Nacional, inclusive por ações de mi­
nha autoria, há quarenta dias. 

A rede privada se descredenciou para praticar a livre nego­
ciação e descumpriu toda a legislação em vigor, criando uma si­
tuação de terrorismo em relação aos estudantes e aos pais de alu­
nos, praticamente inviabilizando-lhes a permanência naquela rede 
de ensino, em virtude do preço praticado por essas escolas, clara­
mente abusivo contra a economia popular. 

Da mesma forma, à ação do Ministério da Educação sobre o 
Governo Federal e do Governo Federal, através do Ministério da 
Educação, deve-se acrescentar a ação concreta da Comissão de 
Defesa do Consumidor, que também, junto à Comissão de Educa­
ção, trouxe para o Congresso Nacional as discussões que estavam 
sendo feitas nas várias cidades brasileiras, criando um clima de in­
tranqüilidade permanente entre os estudantes, os professores e os 
proprietários de escolas particulares. 

Esse é o registro que faço, cumprimentando o Governo Fe­
deral pela decisão de produzir a intervenção, fixando as regras 
para a conversão da mensalidade escolar. 

Embora com muito atraso, é preferível que se faça algum 
dia a não se fazer nunca. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
recebeu, em época oportuna, expediente do Presidente da Comis­
são Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo Requerimento nO 
1, de 1993-CN, destinada a apurar as irregularidades na TV Jovem 
Pan Ltd", canal 16 UHF, de São Paulo, solicitando a prorrogação 
do prazo de funcionamento da Comissão por mais 60 dias. 

Em votação o expediente na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o expediente no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação do prazo solicitado. 

São os seguintes os requerimentos aprovados: 

OF. CPI-JOPAN N° 186/94 

Brasília, 4 de maio de 1994 
REQUERIMENTO N° 95, DE 1994-CN 

Senhor Presidente, 
l':a qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar Mista 

de Inquérito, criada através do requerimento n° 1 de 1993-CN, 
destinada a "apurar as irregularidades na TV Jovem Pan Ltda, ca­
nal16 UHF de São Paulo", solicito a Vossa Excelência, conforem 
o disposto na alínea a, § IOdo art. 76 do Regimento Interno do Se­
nado Federal, combinado com o § 3° do art. 35 do Regimento In­
terno da Câmara dos Deputados, a prorrogação por mais 30 (trinta) 
dias, do prazo concedido a esta CPMI, a fim de que seja concluído 
e discutido o relatório fmal' 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
estima e apreço. - Senador Alfredo Campos. 

OF. CPI-JOPAN N° 191/94 

Brasília, 27 de malO de 1994 
REQUERIMENTO N° %, DE 1994-CN 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar Mista 

de Inquérito, criada através do requerimentoi n° 1 de 1993-CN, 
destinada a "apurar as irregularidades na TV Jovem Pan Ltda, ca­
nal16 UHF de São Paulo, solicito a Vossa Excelência, conforme o 
disposto na alínea a, do art. 76 do Regimento Interno do Senado 
FI'..deral, combinado com o § 3° do art. 35 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, a prorrogação por mais 30 (trinta) dias, do 
prazo concedido a esta CPMI, a fim de que seja concluído e discu­
tido o relatório fmal. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
estima e apreço. - Senador Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
recebeu, em época oportuna, expediente do Presidente da Comis­
são Parlamentar Mista de Inquérito, criado através do Requeri­
mento n° 2, de 1993-CN, destinado a investigar fatos decorrentes 
da execução do Programa Nacional de Desestatização, solicitando 
a prorrogação do prazo de funcionamento da comissão por mais 
23 dias. 

Em votação o expediente na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecLr sen-

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o expediente no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 
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Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação do prazo solicitado. 

São os seguintes os requerimentos aprovados: 

Oficio na 136/94-CPMI-PRI 

REQUERIMENTO N° 97, DE 1994-CN 

Brasília,~1Ó de maio de 1994 
Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar Mista 

de Inquérito, criada através do Requerimento n° 002, de 1993-CN, 
destinada a ''Investigar Fatos Decorrentes da Execução do Progra­
ma Nacional de Desestatização", solicito a Vossa Excelência, con­
forme o disposto na alínea "a", parágrafo 10, do art. 76 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, combinado com o parágrafo 30 

do art. 35 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a pror­
rogação por mais 08 (oito) dias, do prazo concedido a esta CPMI. 

Certo de poder contar com a atenção de Vossa Excelência, 
agradeço antecipadamente. - Deputado José Lourenço, Presiden­
te CP!. 

Oficio n° 137/94-CPMl-PRI 

REQUERIMENTO N° 98, DE 1994-CN 

Brasília, 18 de maio de 1994 
Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar Mista 

de Inquérito, criada através do RequerimentQA" 002, de 1993-CN, 
destinada a ''Investigar Fatos Decorrentes da Execução do Progra­
ma Nacional de Desestatização", solicito a Vossa Excelência, con­
forme o disposto na alínea "a", parágrafo 1°, do art. 76 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, combinado com o parágrafo 3° 
do art. 35 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a pror­
rogação por mais 15 (quinze) dias do prazo concedido a esta 
CPMI. 

Certo de poder contar com a atenção de Vossa Excelência, 
agradeço antecipadamente. - Deputado José Lourenço, Presiden­
te CP!. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a mesa, 
mensagem presidencial que será lida pelo Sr. la Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N° 145, DE 1994-CN 
(nO 352/94, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 
1 ° do artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente 
o Projeto de Lei nO 125, de 1993 (n° 2.815/92 na Câmara dos De­
putados), que "Cria a Empresa Comunitária, estabelecendo incen­
tivos à participação dos empregados no capital da empresa e dá 
outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se da seguinte 
forma: 

"Analisando-se o Projeto de Lei nO 125, de 1993, 
da Câmara dos Deputados, que "Cria a Empresa Comu­
nitária, estabelecendo incentivos à participação dos em­
pregados no capital da empresa", é de se concluir, pelas 
razões a seguir aduzidas, que, embora a iniciativa seja 
louvável, os pontos negativos afloram, não justificando, 
data maxima venia, a sua conversão em lei. 

Ora, a proposta contempla um elenco de incenti­
vos, num momento em que se procura aumentar os ní­
veis de arrecadação: além do que se antecipa à revisão 

constitucional que se avizinha, quando se espera signifi­
cativa mudança no Sistema Tributário Nacional, insti­
tuindo outra figura de pessoa jurídica, hoje não prevista 
na Carta Magna. Por outro lado, trata desigualmente 
contribuintes que se encontram em situação equivalente, 
afrontando a Carta Política vigente; e, ainda, propicia 
amplas oportunidades de burla ao Fisco. I 

Segundo o art. l°, considera-se empresa comuni­
tária aquela que, cumulativamente, preenche as seguin­
tes condições: 

''I - ter a participação, em pelo menos 30% (trinta 
por cento) do seu capital social, de uma pessoa jurídica 
representativa dos seus empregados; 

n - o seu quadro de recursos humanos não pode 
ultrapassar 350 (trezentos e cinqüenta) empregados; 

1lI - a maior remuneração de seus empregados 
não pode ser superior a 15 (quinze) vezes a menor remu­
neração:e 

IV - no seu órgão máximo de acl.ministração pelo 
menos a terça parte dos cargos ou funções devem ser 
ocupados por elementos da entidade representativa dos 
empregados." 

Como se verifica, os requisitos exigidos não ofe­
recem grandes dificul~ é de se presumif-que 
muitas empresas, inclusive aquelas tributadas com base 
no lucro real, se adequam perfeitamente à proposta. 
Aquelas que não forem alcançadas desde logo buscarão 
contornar os impedimentos, a rIm de usufruírem dos be­
nefícios elencados no art. 2°, especialmente da redução 
de 50% (cinqüenta por cento) na alíquota do imposta de 
renda a que estiverem sujeitas, prevista no inciso I. 

Outro ponto falho do projeto é que, de acordo 
com o art. 5°, até que se complete a participação prevista 
no inciso I do art. 1°, as empresas que preencham os re­
quisitos dos seus incisos TI e 1lI poderão abater 50% do 
imposto devido, destinando a respectiva importância 
para aumento do seu capital em favor da pessoa jurídica 
representativa de seus empregados. 

À evidência, trata-se de incentivo sem propósito, 
mesmo porque propicia inúmeros artifícios de evasão 
fiscal, não resistindo à menor reflexão objetiva. Além do 
que o que se pretende é, por via transversa, transferir to­
dos os ônus para o Governo, vale dizer, num primeiro 
momento o Tesouro Nacional abre mão de 50% do im­
posto devtdo, a fim de viabilizar a empresa comunitária, 
e em seguida, por força do art. 2°, assegura-se definitiva­
mente a renúncia desses 50%, com o gravame de haver 
isenção do imposto de renda na distribuição direta aos 
empregados de 25% das rendas decorrentes da participa­
ção societária (art. 3°, IX, a). É de se destacar, ainda, que 
a proposta fala de imposto devido, sem especificar qual 
deles, daí é de se entender que se refere a qualquer im­
posto - IPI,IOF, IR, e outros." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
totalmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 5 de maio de 1994. - Itamar Franco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLC n° 125/93, no Senado Federal 
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PL n° 2.815/92, na Câmara dos Deputados 

Cria a Empresa Comunitária, estabelecendo 
incentivos à participação dos empregados no capital 
da empresa, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Empresa Comunitária é aquela que preenche, cumu­

lativamente, as seguintes condições: 
I - ter a participação, em pelo menos trinta por cento do seu 

capital social, de uma pessoa jurídica representativa dos seus em­
pregados; 

n - o seu quadro de recursos humanos não pode ultrapassar 
trezentos e cinqüenta empregados; 

li - a maior remuneração de seus empregados não pode ser 
superior a quinze vezes a menor remuneração; e 

IV - no seu órgão máximo de administração, pelo menos a 
terça parte dos cargos ou funções devem ser ocupados por elemen­
tos da entidade representativa dos empregados. 

Art. 2° Ficam assegurados às Empresas Comunitárias os se­
guintes beneficios: 

I - redução de cinqüenta por cento na alíquota do imposto 
de renda a que estiveram sujeitas; 

n - o mesmo tratamento jurídico diferenciado dispensado 
às microempresas; 

li - preferência na obtenção de créditos govemamentais 
junto àS instituições fmanceiras fepassadoras; e 

IV - outros benefícios estabelecidos pela legislação esta­
dual e municipal. 

Art. 3° A pessoa jurídica representativa dos empregados ob­
servará as disposições a seguir: 

I - não terá fms lucrativos e o seu prazo de duração será in­
determinado; 

n - terá por fmalidade a melhoria do nível de vida e a inte­
gração de seus membros, através de programas de saúde, educa­
ção, habitação, lazer, crédito, e outros afrns, vedada a sua utiliza­
ção para frns político-partidários; 

li - o estatuto será aprovado pela maioria absoluta dos seus 
membros, exigido o mesmo quorum para alterações; 

IV - os mandatos diretivos não terão duração superior a 
dois anos, vedada a reeleição; 

V - qualquer integrante da entidade poderá fiscalizar o seu 
funcionamento, com livre acesso às suas contas e negócios, fixado 
prazo não superior a dez dias para resposta a questões não esclare­
cidas; 

VI - a filiação será permitida apenas aos trabalhadores da 
empresa de cujo capital participa, e nela admitidos há mais de no­
venta dias; 

vn - a adesão dos empregados será automática, salvo op­
ção em contrário, e a desfiliação apenas voluntária, ou em razão da 
perda da condição de empregado; 

vm - poderão ser admitidos membros honoríficos, que 
prestem relevante contribuição à entidade, sem direito a voto ou a 
participação na administração; 

IX - metade das rendas decorrentes da participação societá­
ria será aplicada nos programas estatutários defmidos em função 
da fmalidade estabelecida no inciso n, e a outra metade, em partes 
iguais: 

a) na distribuição direta aos empregados, em espécie, com 
isenção de imposto de renda, e proporcionalmente à remuneração 
e tempo de serviço na empresa; e 

b) em investimentos diversos em empresas ou entidades ex­
temas, cujos resultados constituirão fundo especial que assegure 
aos empregados proteção econômica, no caso de resultados econô-

micos adversos da empresa; 
X - definição obrigatória sobre a forma de devolução de 

eventuais contribuição pessoais do empregado, no caso do seu 
desligamento da empresa. 

Art. 4° A dissolução da entidade será determinada judicial­
mente, no caso de anulação da sua constituição por falta de preen­
chimento de suas fmalidades, ou por encerramento das atividades 
da empresa, cabendo a iniciativa da ação ao Ministério Público ou 
a empregados que representem, pelo menos, vinte por cento dos 
associados. 

Parágrafo único. Em cal!o de dissolução, o patrimônio da 
entidade reverterá a outra instituição, sem fms lucrativos, com fi­
nalidades congêneres. 

Art. 5° Até que se complete a participação prevista no inci­
so I do art. 1° desta Lei, as empresas que preencham os requisitos 
dos seus incisos nem poderão abater cinqüenta por cento do im­
posto devido, destinando a respectiva. impvrtância para aumento 
do seu capital em favor da pessoa juridica de que trata o artigo an­
terior. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de noventa dias, a contar da sua publicação. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - De acordo 

com o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, fica as­
sim constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto: 

Mensagem 1451"de 1994-CN; PLC 125/93-

Senadores 

Titulares Suplentes 

PMDB 

1. Márcio Lacerda 1. 

PT 

2. Eduardo Suplicy 

PFL 

3. Odacir Soares 

Deputados 

Titulares 

PL 

1. Nelson Bomier 

PMN 
2. Nilson Gibson 

PFIJBLOCO 

3.RobertoMagalhães 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão 
Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o dia 28 de ju­
nhode 1994. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação da 
matéria será feita após a publicação e distribuição de avulsos con­
tendo o texto do projeto vetado, o parecer da comissão que o apre­
ciou e o relatório da Comissão Mista ora designada. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará no dia 08 de agosto de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 
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É lido o seguinte 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 
REQUERIMENTO N° 99, DE 1994.CN 

Requer instauração de Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito, destinada a apurar fatos ligados 
a irregularidades na Empresa Itaipu Binacional. 

Nos termos do art. 21 do Regimento Comum, combinado 
com o § 3° do art. 58 da Constituição Federal, requeremos a Vossa 
Excelência a instauração de Comissão Parlamentar Mista de In­
quérito, composta de 11 (onze) Senhores Deputados e 11 (onze) 
Senhores Senadores, e igual número de suplentes, para apurar, no 
prazo de 180 dias, fatos ligados a denúncias de irregularidades na 
Empresa Itaipu Binacional. 

Justificação 
A Itaipu é a Entidade criada pelo Tratado firmado entre os 

Governos do Brasil e do Paraguai, eIh 26 de abril de 1973, para 
realizar o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio 
Paraná, pertencentes em condomínio aos dois países. 

A Itaipu é constituída pela Eletrobrás (Brasil) e pela Ande 
(paraguai), com igual participação no capital, regendo-se pelas 
normas estabelecidas no Tratado e seus Anexos e administrada 
pelo Ccnselho de Administração e pela Diretoria Executiva, inte­
grados por igual número de nacionais de ambos os países. 

Considerando: 
a) a gravidade das denúncias de irregularidades na ltaipu, 

que vêm sendo publicadas pela imprensa do Brasil e do Paraguai, 
como superfaturamento de diversos componentes da obra, excesso 
de funcicnários, bem como vantagens indevidas recebidas pelos 
mesmos, contratação de bens e serviços sem as devidas licitações, 
entre outras, e que já são objeto de apuração pela Comissão Bica­
meral de Investigação do Congresso do Paraguai; 

b) o fato de ser esta uma obra binacional que envolve vulto­
sos recursos financeiros, e onde qualquer irregularidade em um 
lado provoca conseqüências em todo o conjunto, com prejuízos 
para os dois países; 

c) a imprensa brasileira tem trazido manifestações de direto­
res de empresas estatais brasileiras sobre os altos custos da energia 
gerada por Itaipu, inclusive com ameaças de as faturas não pode­
rem ser pagas; 

d) recentemente, foi noticiado que o Brasil não estaria cum­
prindo com as suas obrigações contratuais na compra da energia 
gerada pelo lado paraguaio. 

Toma-se imprescindível a participação do Congresso Na­
cional brasileiro nas investigações, pelo que requeremos a instala­
ção de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, para, numa 
ação conjunta com o Congresso do Paraguai, apurar irregularida­
des na Itaipu Binacional. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1994. - Deni Schwartz -
Carlos Massa - Joni Varisco - Carlos Scarpelini - Paulo Ber· 
nardo - Pedro Tonelli - Reinhold Stephanes - Munhoz da Ro· 
cha - João Faustino - Helvécio Castello - José Fortunati -
Waldir Pires - Jabes Ribeiro - Werner Wanderer - Reditário 
Çassol - Humberto Souto - Murilo Rezende - Flávio Arns -
Eden Pedroso - Hélio Bicudo - Luiz Máximo - Flávio Palmier 
da Veiga - Sérgio Machado - Ubiratan Aguiar - Rose de Frei· 
tas - Valdir Colatto - Derval de Paiva - Laerte Bastos - Wil· 
son Moreira - Aldo Pinto - Jutahy Júnior - Maluly Netto -
José Abrão - Antônio Ueno - João Almeida - Ivânio Guerra­
Sérgio Gaudenzi - Beraldo Boaventura - Fábio Feldmann -
Clóvis Assis - José Genoíno - Edésio Passos - Victor Faccioni 
- Max Rosenmann - Luiz Salomão - Adroaldo Streck - NeI· 

son Jobim - Lourival Freitas - Paulo Paim - Luiz Gushiken -
Sandra Starling - Alcides Modesto - Paulo Delgado - Benedi· 
ta da Silva - João Paulo - Paulo Rõcha - Chico Vigilante -
Aloísio Mercadante - Maria Laura - Delcino Tavares - Edi Si· 
Iiprandi - Jaques Wagner - Nilmário Miranda - Zaire Rezen· 
de - Ernesto Gradella - Adão Pretto - Jackson Pereira - Elio 
Dalla· Vecchia - Geraldo Alckmin Filho - José Cicote - Edson 
Silva - Luiz Girão - Haroldo Sabóia - Paulo Ramo!> - Carlos 
Alberto Campista - José Carlos Coutinho - Vivaldo Barbosa -
Wilson Müller - Liberato Caboclo - Valdomiro Lima - Már· 
cia Cibilis Viana - José Maurício - Odelmo Leão - Waldir 
Guerra - Nelson Morro - Benedito de Figueiredo - Adylson 
Motta - Jamil Haddad - José Luiz Clerot - Luci Choinacki -
Vasco Furlan - Fernando Lyra - Roberto Franca - Germano 
Rigotto - Rita Camata - Augusto Carvalho - Messias Gois -
José Teles - Odacir Klein - Vital do Rêgo - Sérgio Arouca­
Ivo Mainardi - Otto Cunha - Valter Pereira - José Thomaz 
Nonô - Hilário Coimbra - Osvaldo Melo - Prisco Viana - José 
Dutra - Haley Margon - Pedro Novais - Arno Magarinos -
José Linhares - Ivan Burity - João Natal- Alceste Almeida -
Fernando Lopes - Djenal Gonçalves - Oscar Travassos - Jório 
de Barros - Dejandir Dalpasquale - Osmânio Pereira - Vladi· 
mir Palmeira - Marcelo Barbieri - Basílio Villani - Homero 
Oguido - Sigmaringa Seixas - Robson Tuma - Moroni Torgan 
- Abelardo Lupion - José Felinto - Paulo Silva - Koyu Tha -
Jayme Santana - Genésio Bernardino - Jonas Pinheiro - Pe· 
dro Pavão - Paes Landim -Israel Pinheiro - José Anibal- Lé· 
zio Sathler - Aldo Rebelo - José Serra - Aécio Neves - Artur 
da Távola - Tarcísio Delgado - Sérgio Miranda - Maria Luíza 
Fontenele - Carlos Lupi - Messias Soares - Marino Clinger -
Tilden Santiago - Eduardo Jorge - Wagner do Nascimento -
Romel Anísio - Vittório Medioli - Amaury Müller - Roberto 
Brant - Félix Mendonça - José Luiz Maia - Jairo Azi - Ney 
Lopes - Joaquim Sucena - Alberto Haddad - Nilson Gibson -
Tadashi Kuriki - Heitor Franco - Aparício Carvalho - Paulo 
de Almeida - Antônio dos Santos - Avenir Rosa - Arnaldo Fa· 
ria de Sá - Gerson Peres - Paulo Octávio - Nilton Baiano -
Leomar Quintanilha - Haroldo Lima - Antônio Morimoto -
Gastone Righi - João Rodolfo - Elias Murad - Miro Teixeira 
- Roberto Balestra - José Lourenço - Ariosto Holanda - Lu· 
ciano Pizzatto - José Eduardo - Valmir Campelo - Odacir 
Soares - Coutinho Jorge - Francisco Rollemberg - João Ro· 
cha - Ruy Bacelar - Lourival Baptista - Affonso Camargo -
Nabor Júnior - Regínaldo Duarte - Marluce Pinto - Garibaldi 
Alves Filho - Gerson Camata - Mário Covas - José Paulo Bi· 
sol - Magno Bacelar - Mário Lacerda - Gilberto Miranda -
Irapuan Costa Júnior - Henrique Almeida - Jutahy Magalhã. 
es - Chagas Rodrigues - Lucídio Portella - Marco Maciel -
Ronan Tito - Pedro Simon - João Calmon - Dirceu Carneiro 
- Hugo Napoleão - Jônice Tristão - José Richa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O requeri­
mento lido contém o número constitucional de subscritores. 

Para a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito assim 
constituída, a Presidência fará oportunamente as designações, de 
acordo com as indicações que receber das lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Humbertp Lucena) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. JOSÉ FORTUNATI - Sr. Presidente, peço a pala­

vra petá ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Congressista. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT - RS. Pela ordem. Sem 
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revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço verificação de quorum. 
Já havíamos anunciado antes, em comunicação de lideran­

ça, que não concordamos com a votação de qualquer matéria no 
Congresso Nacional, mesmo a LDO e o Orçamento Geral da 
União, enquanto o Governo Federal não entabular negociações 
com a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, da 
Câmara dos Deputados, no sentido de fazer cumprir o disposto no 
art. 29, § 6°, da Lei nO 8.880, que criou o Plano de Estabilização. 
Tal dispositivo legal determina textualmente: 

No prazo de 30 dias da publicação desta lei, o Poder Execu­
tivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo 
sobre a elevação do valor real do salário mínimo. 

Estamos percebendo, Sr. Presidente, que o tempo passa e o 
Poder Executivo, de forma alguma, manifesta-se sobre tão impor­
tante assunto. 

Os preços continuam subindo, o real será implantado no dia 
1° de julho e o Governo vai retirar do cálculo 10 dias de inflação 
do mês de junho, o que significará perda para os trabalhadores. 

Nesse sentido, estamos em obstrução, em protesto pelo não 
cumprimento do que ficou acordado nesta Casa com o próprio Mi­
nistério da Fazenda. Entendemos que nada se pode votar enquanto 
essa matéria, que é do interesse de milhões de trabalhadores, não 
for apreciada, com a devida atenção, por parte do Governo Fede­
ral. 

Não estamos exigindo um valor de 100 dólares para o salá­
rio mínimo. O que pedimos - compete-nos - é que o Governo Fe­
deral remeta à Casa projeto de lei para elevação do salário míni­
mo, que efetivamente é um dos mais baixos da nossa História e 
que avilta o trabalhador brasileiro. 

Por isso, Sr. Presidente, obstruindo a votação, pedimos veri­
ficação de quorum, para que, dessa maneira, possamos pressionar 
o Governo Federal a cumprir com a sua parte no que diz respeito à 
recuperação do salário mínimo. 

Aproveito, Sr. Presidente, para solicitar aos demais Partidos 
e Parlamentares que aprovaram o Plano de Estabilização que cola­
borem com a obstrução. Esse procedimento é de fundamental im­
portância para que o Governo Federal negocie com o Congresso 
Nacional projeto de lei que recupere o salário mínimo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de 
atender a solicitação de V. Ex", que é regimental, a Presidência 
convoca sessão conjunta do Congresso Nacional para amanhã, às 
lOh, com a mesma Ordem do Dia da sessão de hoje. 

De acordo com entendimento mantido com o Presidente da 
Câmara dos Deputados, a Presidência convoca sessões conjuntas 
do Congresso Nacional para apreciação de medidas provisórias e 
projeto de lei de LDO na próxima semana, terça-feira, às 19h, e 
quarta-feira, pela manhã. 

Tendo em vista o que dispõe o § 2° do art. 29 do Regimento 
Comum, a Presidência, verificando a falta de quorum, encerra a 
presente sessão, atendendo a requerimento do nobre Líder José 
Fortunati. 

Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 12h14min.) 

COMlSSÃO PARLAMENTAR MlSTA DE INQUÉRITO, 
CRIADA ATRAVÉS DO REQUERIMENTO N° 1, 

DE 1993-CN, DESTINADA A "APURAR AS 

IRREGULARIDADES DA TV JOVEM PAN LIDA". 

14" Reunião, Realizada em 10-5·94 

Às quinze horas e trinta e nove minutos do dia dez de maio 
do ano de um mil novecentos e noventa e quatro, na sala n° 2, da 
Ala Senador Nilo Coelho, Anexo n do Senado Federal, reúne-se a 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, destinada a Apurar Irre­
gularidades da TV Jovem Pan Ltda.; no livro de presenças consta 
o comparecimento dos Senhores Senadores Alfredo Campos, 
Magno Bacelar, Ney Maranhão, Francisco Rollemberg, Iram Sa­
raiva, Garibaldi Alves Filho, Wilson Martins, Jutahy Magalhães e 
José Paulo Bisol e os Senhores Deputados Maluly Netto, Ronaldo 
Caiado, José Lourenço, Lourival Freitas, Zaire Rezende, Augusto 
Carvalho, Euclides Mello, Carlos Kayath e João Faustino. O Se­
nhor Presidente declara aberta a reunião destinada a leitura e dis­
cussão"dos relatórios das Subcomissões de Sigilo Bancário e Tele­
fônico e da Subcomissão de Assuntos Fiscais. A seguir concede a 
palavra ao Senhor Relator Deputado Ronaldo Caiado. Com a pala­
vra o Senhor Relator comunica que em virtude do andamento da 
CPI do Orçamento, a equipe de auditores que estavam trabalhando 
nas subcomissões tiveram que ser deslocados para atender àquela 
CPI, o que ocasionou um retardamento nos trabalhos, mas que 
com a conclusão e votação dos relatórios das subcomissões, estes 
poderiam ser incorporados ao relatório final. A seguir a Presidên­
cia convida o Senhor Deputado Zaire Rezende para fazer a leitura 
do relatório da Subcomissão de Sigilo Bancário e Telefônico. Rea­
lizada a leitura a Presidência submete a matéria ao Plenário para 
discussão. Após ser discutida e não havendo número para votação, 
a Presidência comunica que a matéria será submetida à votação em 
reunião a ser convocada posteriormente. A seguir a Presidência 
concede a palavra ao Senhor Deputado Ronaldo Caiado. Com a 
palavra S. Exa comunica que tendo conhecimento do relatório da­
Subcomissão de Sigilo Bancário e Telefônico, que acabava de ser 
lido, fazia um apelo para que todos os demais membros compare­
cessem para votar os relatórios na próxima terça- feira e a seguir 
comunica que em virtude de um compromisso anteriormente agen­
dado, teria que se ausentar do plenário e convida o Senhor Deputa­
do Lourival Freitas para servir como relator ad hoc. A seguir a 
Presidência agradece ao Deputado Zaire Rezende e convida o Se­
nhor Deputado Maluly Netto para proceder a leitura do relatório 
da Subcomissão de Assuntos Fiscais. Realizada a leitura a Presi­
dência submete a matéria ao Plenário para discussão. Após a dis­
cussão não havendo número para proceder a votação, a Presidên­
cia agradece ao Deputado Maluly Netto e comunica que sendo 
evidente a falta do quorum qualificado, a matéria será submetida 
à votação em reunião a ser realizada oportunamente. Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência convoca reunião a ser realizada no 
dia 17 de maio do corrente ano, com a fmalidade de votar os rela­
tórios lidos e discutidos e declara encerrada a reunião. E, para 
constar eu, Joaquim Baldoino de Barros Neto, Secretário da Co­
missão, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pelo 
Presidente e vai à publicação juntamente com os apanhamentos ta­
quigráficos que faz parte integrante da presente ata. 

ANEXO A ATA, O APANHAMENTO TAQUI­
GRÁFICO DA 15a REUNIÃO DA COMISSÃO PARLA­
MENTAR MISTA DE INQUÉRITO, CRIADA AmA VÉS 
DO REQUERIMENTO N° 1, DE 1993-CN. DESTINA­
DA A APURAR AS IRREGULARIDADES DA IV JO­
VEM PAN LTDA. FlNALIDADE: LEITURA DOS RE­
LATÓRIOS DA SUBCOMISSÃO DE ASSUNTOS FIS­
CAIS E DA SUBCOMISSÃO DE SIGILO BANCÁRIO E 
TELEF6NICO. 

Presidente: Senador Alfredo Campos 

Vice-Presidente: Deputado João Faustino 

Relator: Deputado Ronaldo Caiado 
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o SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos) - Está aborta a reumão da CPI 
da Jovem Pan Hã quorum regimental para a leitura do .ub-relatóno. Antes gostana de 
passar a palavra para o Relator, Deputado Ronaldo Calado. 

O SR. RElATOR (Ronaldo Calado) - Sr. Presidente e demaIS membros 
da Comissão, dando contlDUldade a nossa CPI da Jovem Pan que propõe apurar as 
rrregulandade •• queremo. também fazer alguns e.clareclmentos. 

Termmada a fase de depOImentos. esta ComISsão Parlamentar MIsta de 
lnquento e.teve Impedida de se reumr porque toda a equipe técmca que assesso,!,va os 
sub-relatores e o Relator ocu?aram-se em tempo totegral com a Comlssao de 
Orçamento. E com 15'0, Sr. PreSIdente, só agOra fOI posslVel remlClarmos os trab~lhos, 
t:om a J.presentação do relatóno parcial de áuas SUbcOrrus5ÕeS: a de 3S5untos fiscaIS e a 
de SIgilo bancário e SIgilo telefômco 

A subcomissão de Sigilo bancáno e telefônico tem como membros titulares 
o Senador José Paulo BiSOl, o Deputado José Lourenço e o Deputado Zatre. 

Na subcomissão de Sll!Ilo fiscal, há apenas o Deputado Maluly, porque 
outros dOI' membros que eram utulares afastaram-se; devem ser substituídos amda no 
decorrer desta reuruão de: hOJe. 

Neste momento. gostana de pedtr ao Deputado Zatre Retende q?e 
apresentasse o relatóno da subcomissão de SIgilo bancáno e telefômco à ComlSsao 
Parlamentar Mista de Inquénto. E depoIS de sua expoSição daremos a liberação Para 
todos os membros da Comissão debaterem, dlscuttrem, como fOi fetto na subcomlSlao 
de VISIta. para que o Relator tenha condições de mclutr no seu rel8t6no final a conclusão 
das ,ubcomlSS6es. 

Era o que tinha a dtzer. Muno obngado. 

o SR. PRESIDENTE - Com a D~lavra o Deputado Zatre Rezende. 

O SR. ZAlRE REZENDE - Sr. PreSidente e demaIS membros da 
ComIssão, procederei a leitura do rclatóno. 

O fórum mttmo onde o homem elabom sua diferença é o últImo reduto de 
suas Itbordade. 

Sem IOtlmldade preservada mnguém é gente. Por consegumte, na 
dunensão ética do mundo, é forçoso reconhecer a emt!nCla de um dtrelto o dIreito à 
intimidade. 

Por atrITo lado, o dtrelto à IlMsibthdade, o modo pelo qual ele se tradut, 
cessa quando o homem se serve dele para o mal A dificuldade está em que seus 
segredos são devassados antes, Justamente para !Se saber se o dm:Ito f Dl mal usado. 

Para ,abor se alguém não é culpado Já o pummos antes com o processo. 
Mas não há col)'lo fazer diferente. Esse é um nilII nec.,.á"lo. 

E preClSO levar ISSO em conta. poIS se há SUSpeita de comportamento é 
obngação do Estado mvestigar. Isso é um maL porque vat gerar sofnmento de pessoas 
que poderão ser absolvtdas depo ... Poderá ficar provado que elas não são responSáveIS. 

A mvesllgação nio emerge do fato de alguém ser cnmmoso, e SIID da 
possibilidade de o ser. A razão de ser da IrtveSngação não é a posslblhdade que tem esse 
caráter. Conseqüentemente, se da reahdade SOCial ascende, objellVamente, a 
posstbthdade, a mvestlgaçáo é compulsóna, porque o poder de poltctar é. ao mesmo 
tempo. poder e dever. LogO, não hÁ cxplIca9áo Inocente para a omissão, a dIStorção e a 
obstrução de mve.ngações de fatos a respeito dos qu81S um bom número de evtd!nctas 
Já foram colocados. 

Subcomi.do de SlpIo Baadrlo, TeIefI\oUc:o 

Em 20 de maIO de 1992, Pedro Collor denuncI' à reVIsta Veja a 
tncompatlblhdade da nqueza de Paulo Ccsar Fanas com os modestos bon. declar.dos 
por de ao Imposto de renda Entre as vânas denunCias, uma dIZIa respeito à IBF 

Cumo pr!mlO por ter conseguido que a IBF ganhasse a 
concorrênCIa da CaIXa EconômIca Federal para a Impressão dos cartões 
da raspadlOha. PC Fanas estana recebondo 3,3 bllhóes de cruzeiro. por 
mês da empresa desde o final de 1990. 
'Ia mesma reportagem. PC Fanas confidencIOU à Veja que ele haVIa 

mdlcado os amigos para ocupar cargos no Governo Collor: "(ndlquel meu Irmão 
\UguSlO Fanas para traholhar no Mlnlsténo da saude. Lafalete Coutmho. para a CaIXa 
Econômica Federal. o Luís Quallrom. para presldtr o IRB, a estatal de resseguros.' 

O Sr Lltatetc Coutmho era PreSidente da C.uxa EcondmIca Federal em 
1 Q()O. quando a IBF ganhou d concorrênCIa da raspadmha. Quando fOI promOVIdo à 
prestdêt;cta do Banco do Brasil. deIXOU em seu lugar o Sr. Álvaro Mendonça que era, 
lte. então. o Diretor da DIVIsão de Lotena. da CaIXa Econômica Federal. 

No depoimento que prestou à CPI do Orçamento, em 6/1 1/93, o Chefe do 
!>ervt,os de In,e'lIgaçõe. e seguran,a do Senado Federal. Sr Carlos Robono Melo 
SIlt.'3. declarou que 'esteve t:om Leomlson Salvador Silva. propnetano da BraSil TáxI 
.... éreo. em uma (esta. e lhe fOI dito pelo Leontlson que o negócIo da raspadmha fOi fello 
na sala dele entre o PC Fanas e O Hamtlton Lucas de Oliveira" (DOC. ClP 00 142). 

A concorrente da lBF na área grafica e na raspadmha. a INTERPlNT. 
teve o plano de Instalação de seu parque grafico em Manaus engavetado por dOIS anos 
pela SUFRAMA. 

A Secretana NaCIOnal de Comumcaçôes fOI totalmente omIssa dIante das 
J~nunclas e dos tatos J.presentados peJa ~mprensa, quer seja a respeito da Jovem Pan, 
quer seja a respello da 1\.12nchete (DOC CJP 00 037) 

A transterencI' da Manchete e a compra da TV Jovem Pan pela IBF está 
longe de ser uma cumquetra e InOCente operação de compra e venda como pretendem 
as partes envoivldas O que ocorre~ com a xncnvel complac~ncla do Governo. fOi o 
pengoso avanço de um grupo empresanal, Já acusado mais de uma vez de se envolver 
em negOClOS 5USpelt05 com o Governo federal sobre poderosos Instrumentos de 
comumC2 ~o de massa 

E macenavel que o Governo federal tenha f CitO V1sta grossa ao avanço 
I~CIIO do grupo lBF. se não qUisesse com ISSO ganhar um ahado nos meio. de 
comuOlcação ou se não fosse ele ou seus membros donos ocultos dessa nova rede de 
mldl3~ 

Com a entrada da IBF na Manchete, seta maiores anunCIantes passam a 
ser a CEF, BB e O'l Corretos. 

O Governo gasta em publlCldade ccr"" de 700 mil dólares para Q 

p'troctnto da taça ~bertadore. da Amenca de 92 na precána Rede OM de TelCV\sáo. 
No dno de 92.. o Brasil. ']O colocado no rankiDI mundial de investImentos 

publtcltános em televlSão. gastou no mercado pubhcuáno cerca de 3.864 bilhões de 
dotares assim dlstnbuídos: 

AREA ECONÓMICA 
ComércIO varejista 
Servtços Governo 
Alimentos 
Mercado financetro 
Bebidas 
Tabacos 

CSSMlLHOES 
817,113 
606,606 

295,347 
267.105 

128,142 
40496 

O Governo, em 1992. foi o segundo maior investidor na área publicitária, 
em números relatrvos. e. em va10res absoluto5. fOi o maIOr anunCiante pubhcltáno. Em 
relação ao ano de 91, as verbas para esse fim aumentaram em 17%. 

As verbas pubhcltánas em 92 foram aSSIm dlStnbuídas' 
Invesllmento por meiO: 58% para teleVl.ão; 28% para Jornal; 8% para 

reVIsta, 5% para rádiO, e 1% para OU~. 
O consumJdor de televisão em 92 tinha o seguinte perfil: 

Sexo. 48% de homens e 52% de mulhere., 
Classe soclal!económlca: A - 9% (+ 10 salános mímmos); 
B - 21 % (de 05 a 10 salários mímmos); 
C - 38% (de 02 a 05 salános mímmos); 
D· 30% (de 01 a 02salános mímmos), e 
E- 2% (menos de 1 saláno míntmo). 

Favea Etána: 15 a 19 anos, 17%; 20 a 29 anos, 32%; 30 a 39 anos, 21%, 40 
a 49 anos, 15%; 50 a 65 anos, 15%. 

As mesmas pesqUIsas mdlcam que em 92 havia 27,199 mtlhões de 
domicílios com aparelhos: de teleVIsão dtstnbuídos nas seguIntes regtões: 

Regtão: em mtlhões: 
Norte 1.687 
Nordeste 4,523 
Sudeste 14,417 
Sul 4,862 
Centro-Oeste 1,710 

Emoom a. quatTO pnnClp'lS redes de teleVIsão do Brasil - Globo; SBT; 
Bandetranle5 e Mancllete - sejam propnetánas de no máximo cmco emissoras de TV, 
uma em cada Estado diferente, essas redes são compostas por outras emIssoras afihadas 
e aS~Hm se quantIficam: 

Rede Globo de Televido: 85 emISsoras. Rede Bandeirantes de Televisio: 
68 emISsoras; SIStema Brasileiro de Televtláo: 61 emissoras; Rede Manchete de 
Televido, 41 emissoras. 

A Rede Globo cobre 99,00% dos mumclplos brasileiros; o SBT, 76,78%; a 
Maachete, 52,41% e a Bamleiranle5, 53,61%. 

Essa aglomeração, afiliação ou ~ssoc13ção de outras emissoras 
mdependente. às quatro redes se dá porque a regulamentação cnada para Impedtr O 
monopoho nas comumcações determ1.IUl que as emissoras de radiodifusão devam 
permanecer diariamente 18 horas mmterruptas no ar A lei, neste caso. prodUZIU o efeito 
contráno ao leglslado. pOIS obnga o conce!SlOnãno" ao receber a outorga de 
funCIOnamento, a montar uma e.trutura de operação e produção Id!nuca à Globo elou 
SBT. o que mcrcadolDglC8memc e finance1ramente as tornam IIlV1ável$. 

A futura emISSOra de TV Já nasce morta. 
ConSIderando que: 
- a outorga à concessão de teleVIsão é prOVIsória e se dá por decisão 

poüuca, 
- 70% do púb~co consunndor desse sIStema de comumcação tem um nível 

cultural e s6cto-econOmtco baIXO. 
~ é o Governo o maiOr anunCIante do país, 
- só são apbcados 3% das verbas pubhcltãnas do Governo na Rede Globo. 
Não podemos ser mgenuos e acreditar que não há a mampulação dtreta 

ou indireta das mformações pelo poder - do concedente e do concesslonAno -
obJetMldos por ;nteresses políucos. 

A estrutura montada nas comunlcaçóes propiCIa e favor~ce a 
U1sUtuclOnahzação da corrupção na mampulação dos meIOS de comUnicação de massa. 

O esquema PC Fanas soube dISSO e diSSO se aproveitou. Sendo o 
rnampulador dos negócIos escusos do Governo Collor e, eVIdentemente, com o 
I.onheclmento e tavoreClmento da ExecutIVO. pretendeu~se e aventurou·se na montagem 
de uma rede de teleVIsão. financetramente favoreCida pela mídia do Governo. o que de 
unedlato a "labthzou nOS centros comerCiaiS mais expresslV05 

Aos donos do poder. a mampulação das mformações; aos empresános, as 
verbas pubhcltanas do GO\'erno 

Hamilton Luca. de Oltvetra, como o prÓI;lnO balanço de suas empresas 
demonstra e suas contas bancanas confirmam, não possUla capital disponível para saldar 
os passIVos da 1V \fanebele que foram estImados. na época, em 130 mIlhões de dólares 
A Rede Maocht:te. empresanalmente. só se VIabIltzana como negÓCIO se socomda pelo 
Governo E a Intenção. ao que tudo mdlca, a mvel mvestlgatóno desta CPMI, era essa. 

Na 1V Jove-m Pano Hamilton Lucas de OlIVeira. em parcena com o seu 
SÓCIO Antómo Augusto Amaral de Carvalho. veta projetos rentavelS, não paga Impostos 
e salános. CrIa uma situação propoSital de msolvêncla. Contudo. no mesmo período, 
compra a TV \1.ancbett:. 

Ate Junho de 1992. os bancos e as empresas estatais unham acumulado 
cerca de 500 milhões de dolares para mvesur em publtcldade. Nesse setor, em 1992. o 
Governo representou 16% das verbas pubhcltánas apltcadas. 

Parte dessa verba. se uulrzada com mídta políuca como pretend\8 O 
esquema PC'. ao mves de téCnica vmblhzana qualquer emissora de telcV1são comercl8l. E 
tOl pela 'IV Jovem Pan e pela Rede Manchete o caminho encontrado para conCretIZarem 
d rede de comunicação do Governo Collor. 

A SubcomISsão de Sll!Ilo Bancãno e Telefômco analISOU as segumte. 
contas banc:ánas: , 

TITULAR DA CONTA BANCARIA N° de CIC 
Adolph Bloch 02 
Antômo Augusto Amaral de Carvalho 10 
Bloch Ednores SI A 39 
Carlos Slgelmann 04 

g~~~EI~~fSc~~~JeIlVO 06 17 
DCI Editora Jornalísllca Ltda. 85 
Editora Visão Ltda. 27 
Fernando LuIZ Vieira de Melo 07 
Hamilton Lucas de Olivetra 06 
IBF - Ind Brasuelra de Formulânos Ltda. 268 
lBF da Amazóma 29 
[sac Rtbotro Gabnel 01 

J~~~~:~t G!0I0 OI 08 
Oscar B!och Slgelmann II 
Pedro Jack KapeUer 24 
RádiO Manchete 06 
RádiO Panamencana SI A 12 
TeleVIsão Jovem Pan 08 
TV Manchete Ltda. 23 
Dentre 05 dIVersos ofiCIOS expedidos por essa CPMI, determmando ao 

Banco Central do Brastl o forneClmento de documentação para subsldtar o exame e a 
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apuração de Irregularidades na TV Jovem PaD, relacIonamos os segulOtes, solicItando 
IOformações ao Ex .. 1 Banco S/A - São Paulo: 

N° OfiCIo Data N° OficIo Data 
103/93 20.10.93 137/93 14.12.93 
121/93 16.11.93 140/93 14.12.93 
128/93 3011.93 143/93 16 12.93 
134/93 14.12.93 147/94 0301.94 
A cilada IOsUtUlçãO manteve como seus clientes, a panlr de lanelro/91. 

diversas empresas de ongem estrangeira, 31 qUBlJ: mOVImentaram w]tosas quantlas 
envolvendo operaçócs no mercado de taxas flutuantes, operações conhecidas como cc-S. 

Nesse grupo. destacamos as empresas Tris"r Flnan .. Corp.; CaDnoD 
Finsllcial TradinK Corpo e Cro .. Financiai e Tradinc Corp., tendo observado que suas 
contas correntes foram abastecidas por recursos de pessoas fíSICas e Juridu:as. 

SImultaneamente reahzaram operações em moeda estrangelm (USS) 
lunto ao própno Ex .. I. tanto na condIção de compmdores como vendedores da moeda. 

No periodo de m31O/91 a junho/92, a TRIST AR operou como compradora 
da moeda. tendo remeudo mensalmente pam o extenor, pam crédIto em sua própna 
conta no ClTmANK - NY, os valores abaIXo descntos, perfazendo 1,134 bdhões de 
dólares. 

MF:S VALOR 
05/91 21.334 
06/91 27598 
07/91 28598 
08/91 38.043 
09/91 33.569 
10/91 53.916 
11/91 41.161 
12/91 60.665 
01/92 115919 
02/92 125.965 
03/92 1!7.888 
04/92 .............. 134506 
05/92 160 452 
06/92 174693 
TOTAL US$1,134,037 
Além de recursos em espécIe. as refendas contas emm também supndas 

com cheques admuustratIVos e documentOl de crédIto (DOCs) onundOl de IDsutuições 
financctraS dIVersas. 

A CANNON, por sua vez, além de compmdora, atuava também como 
vendedora de dólares, negOCIando no período de jan/91 a out/91 as segulOte. CIfras (US$ 
mdhócs): 

Mts COMO COMPRADORA COMO VENDEDORA 
01/91 11.065 
02/91 567 74.339 
03/91 46525 
04/91 334 17.123 
05/91 3.207 17.225 
06/91 1.261 12.227 
07/91 693 18774 
08/91 489 34.731 
09/91 140 1295 
1O!9J 5 
TOTAIS 7.756 222.J04 
IdentIficado o esquema operacIonal, condUZImos a pesquISa no senndo de 

venficar se. dentre os supndores de recursos dessas titulares., figuravam as empresas e 
pessoas relaCIonadas dIretamente com o Grupo IBF. 

Através dos OfíCIOS CPI-JOVEM PAN 140/93 e 143/93. de 14/12/93 e 
16/12/93, respectIVamente, fOI detenmnado a essas InstltulçócS a IdentIficação dos 
tomadores, cUJa análIse das mfonnações parCIalmente receb1Cias amoa vem sendo 
efetuada. 

Para fins de regIstro, mformamos que foram encamInhados, a pedido 
desta CPMI. dIVersos volumes contendo cópIa. de processos elabomdos pelo Banco 
Central do Brastl acerca desse mesmo assunto. TaIS processos ainda contmuam em 
andamento no âmbito daquela autarqUIa, a fim de ser apurada a ocorrencla ou não de 
IlíCito cambial. 

Contudo, a nível mvestlgatóno desta CPML vcnficamos indíciOS de Ilrcttos 
fiscal e penal no que tange à ongem dos recursos depositados nas contas da CANNON e 
TRIST AR em contrapartIda à remessa de dMsas, não deve ser descartada. Para tanto, 
sugenmos '0 encammhamento à Secretana da ReceIta Federal e à PolíCIa Federal da 
relação dos supndores e dos favoreCidos das contas correntes menCIOnadas. bem com 
das relaçócs das contas cc-5. em função das vendas de dólares da CANNON para o 
EXCEL 

Analisamos também os documentos que compõem a IIlOVlmcm3'ião 
bancána da CROSS no EXCEL BANCO. relatIVamente ao período de agosto/91 a 
setembro/92, em que a refenda figurou como correntIsta. 

Até a presente data, os documentos enVIados pelo EXCEL bmltaram-se a 
CÓp1as de cheques administratIVOS sacados contra a conta corrente da CROSS, bem 
como a depósitos e documenios de crédtto (DOCs) a favor da mesma. 

Além de dIVersos cheques Identificando elementos "fantasmas" do 
Esquema Pc. totahzando 2.144 mllhócs de dólares - a saber, fláVlo MauríCIO Ramos 
(USS44 nul) e Manoel Dantas AmÚjO (US$2.100 mdhócs) -, constatamos a eXlstencla do 
cheque admlmstratlVo número 010489, no valor de 860 milhões de cruzeltos (equIValente 
a 273 mil dólare.), datado de 24/06192, tendo como beneficlána a IBF. 

No que tange às opera~ócs de câmbIO efetuadas no própno EXCEL, 
procedemos a um levantamento prebmmar com base nos extmtos (penodo de agosto/91 
a julho/92), tendo a CROSS atuado como compradora c vendedora de dólare., nos 
segumte. valores em mIlhões de dólares: 

MÊS COMPRA VENDA 
08/91 25 501 99 
09/91 37488 5 430 
10/91 73.872 6598 
11/91 8564 7345 
12/91 27216 4.328 
01/92 6913 23.438 
02/92 15 540 9.297 
03/92 25 460 7081 
04/92 9.986 6.065 
05/92 16997 4.823 
06/92 43.136 3671 
07/92 13.427 562 
TOTAIS US$ 303,100 78,737 mUllõet 

No IOtUltO de sulmdlar nossos trabalhos, fOI sohcllada à Secretaria da 
Receita Federal a confirmação de CGC e CPF de pessoas beneficlánas ou supndoms 
das conl&S correntes da TRIST AR, CA,NNON e CROSS. 

Em re'posta daquele Orgáo, náo foram encontrados os regIStros das 

segulOtes pessoADMILSON ANTONIO DO AMARAL 
BALANTlN REPRESENT AÇÓES E SERVIÇOS L TDA 
CADORS/A 
ENSALTDA 
GUARANI CÂMBIOS LTDA 
GUNFACTORING FOMENTO COMERCIAL 
HENRIQUE LUIZ RODRIGUES MISOL 
IRACEMA ROSA DOS SANTOS NUNES 
JOHJII STEVE NEW COMB 
JOSE ROBERTO MARQUES 
LA MEDICLTDA 
LAI)RO ROSAR 
LuIS CARLOS DE CARVALHO 
MARCOS ZIMMER 
NKS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EMPRESA S/A 
PARAGRO SIPCAMLTDA 
REINALDO PIZZIMENTl 
ROBERTO OLIVEIRA 
VALE DO ARAGUAIA CEREAIS LTDA 
VISÃO E MERCADO LTDA 
WIADIMIR APARECIDO RODRIGUES ALVES 
Tendo observado a mCld!nCla de pessoas sem Identificação do CGC/CPF, 

consJderandl>'se o número de mformaçães sobCltadas, toma-se unperatIVa a neceSSIdade 
de repassar à Secretana da ReceIta Federal e à PolíCIa Federal a relação de nomes dos 
supndores e beneficlánOl das contas correntes menCIonadas, por apresentarem mdíclos 
de ilíCItos fiscal e penal. 

O SR. (Não idennficado) - Deputado Zalre, apenas para gue fique 
con.jgnado, por um lapso, V. Ex" saltou o quarto nome: ELDORADO INDUS.TRIAS 
GRAFIÇASLtda. 

O SR. ZAIRE REZENDE - Sun, mas cxphco: recebI um p,edldo de 
renfi.ca~ DO senudo de que eu devena suppnur ELDORADO INDÚSTRIAS 
GRAFrCAS Lida. e também MOURO FORMULARIOS Ltda. 

Mas V. Ex" tem razão. Eu devena ter feito refer!nCla a esse fato. 
A.<Iradeço a V. Ex"1 
FLUXOGRAMA DE OPERAÇÓES - CONTAS ec-5 
1) As operações de Entrada e Saída de dtnhelfO do Bmsll são feitas por 

um dOlelfO ou C banco que cumpre as mesmas funções (denúncia da rCVISta Veja). 
,,°42.82"" de 16/12/57, art.l7: 
"E hvre o mgresso e a saída de papel-moeda nacional e estrangeIrO, 

bem como de ações e de qwusquer outros titulos representatrvos de 
,-valores". 
Essas Entradas e Saídas poderíllm se dar medIante inclusive o transporte 

f!s1CO do papel-moeda bmsúelto e estmngelfO no bolso dos agentes em pacotes, malas, 
etc.; 

2) O dolelro abre uma empresa de fachada num paraíso fiscal, por 
exemplo, no Canbe. Para efeIto legal no BrasIl, trata-se de uma empresa estrangelm 
(denunCIa da rCVIsta Veja). 

Decreto nO 55.762, de 17/2/65, art. 57: 
"As contas de depóSItos no País de pessoas fislcas ou JurídIcas 

reSidentes, domiCIliadas ou com sede no extenor, qualquer que seja a sua 
ongem, .são ~e livre movimentação, mdependente de qualquer 
autonzaçao prCVIa ou postenor. quando os seus saldos proVIerem 
exclUSIvamente de ordens em moeda estrangeIra ou de vendas de câmbIO 
e poderão ser lIvremente transfendas par!l o extenar a qualquer tempo: 
mdc(?cndentemente de qualquer autonzaçao". 
3) Um tcsta.cfe-ferro estrangeiro abre uma conta cc-5 num banco 

brasIleIro em nome da empresa do paraíso fiscal (denúnCIa da reVIsta Veja). 
. . Cro.. FinancIai Corporatioa; Babson FinanCIaI Corporation. Dnnou 

FIOaDelal, entre outras empresas corretoras do Esquema PC são exemplos de 
operadoras das contas CC-5 e cUJos procuradores encontram-se foragtdos e com pnsão 
prevent1V3 decretada pela JustIça. 

4) Pela leI, a CC-5 pode remeter dlOhelro para fora do País ou receber do 
exlenor. O mtere .. ado em mandar dmhelro para fora depOSIta a quanlIa em cruzeIros 
realS na CC-S c, no mesmo dia., recebe crédito eqUIValente, em dólares na sua coma no 
extenor e VIce-versa (denúnCIa da reVIsta Veja). ' 

Essas contas foram denommadas CC-5, porque fomm normatIzadas pela 
Carta Cltcular nO 5, de 27/02/69, do Banco Central. Essa normauzação teve como base o 
Decreto nO 55.762. 

Para compalIbllIzar a liberdade de mOVImentação entre o segmento de 
câmbiO de taxas flutuantes e o "mercado paralelo", o Banco Central alterou o 'plano 
~onÚ!btl padrão do sistema baqcátto em 20/02/94, mclumdo na conta padronIZada 
deposItas de dorruclbados no extenor" uma subconta denommada "contas-hvres-de 

IOstItulÇães financetras - mercado de câmbIO de taxas flutuante .... estabeleCIdas nas 
scgumtes normas: 

I) se o não-resldente é uma pessoa físIca ou JurídIca, mas não é mstttulção 
financclta, o saldo em cruzeltOl re3lS de sua conta corrente pode ser utllIzado pam 
comprar moeda estrangelf8. e remete-la ao extenor se, e somente se, esse saldo em g:::,k:':; reaIS tIVer resultado de moeda estrangelta antes vendIda por ele a banco 

ll) se o não-resldente é uma tD5htulçãO financeIra, o saldo em cruzeiros 
rem de sua conta corrente pode ser uttltzado para compmr moeda estmngelta e 
remet~-la ao extenor, sem qualquer restnção. 

Em 7/01192, a Resolução nO 1946, de 29/07192, do Conselho Monetáno 
Nacional, que fOI regulamentada pela Carta Circular nO 2242, estabeleceu que para 
transfenr OI recursos em cruzeiros reais para conta corrente de uma msuttllção 
!IDancen não--resi~nt~: o agente deve fazer uma "ordem de pagamentotl ou um 
docwnento de credito (doc) ou, amda, comprar um cheque admlOlStratrvo não 
endossáve~ para crédito na conta da IDSntutção não-re'ldente e a favor do benefiCláno 
nOalenar. 

"A ngor, não há nada de errado em o CIdadão comum, contnbumte em dia 
e cumpndor de seus deveres, dISpor de suas poupanças como bem qUIser, aí 
compreendendo, mcluslVe, remessa.s para o exlenor. O verdadeITO problema não é 
cambIai, mas fiscaJ." (Transcnto do documento do Banco Central elabomdo pela 
Dtretoria de Assuntos internacionaIS, Departamento de Cãmblo e Departamento 
EconOnuco, em novembro de 1993). 
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o que verdadeIramente ocorre: 
1" Ato • As pessoas JurídIcas ou ffsu:as Interessadas ou Inttmadas ou 

chantageadas em repassar .tNOS a gestores de negóctos da AdmmlStração Púbuca ou 
para o tráfico de mílUl!ncta política., dentro do esquema de corrupção. cornpram um 
cheque ad!Ill1llStrattvo ou emitem uma ordem de pagamento para um deterrntnado 
banco onde" ogeradora das contas eC-5 poSSUI conta corrente; 

2 Ato - O cheque adllllnl5trattvo em nome do banco emItente é 
deposItado como dlOhelro no banco da operadora. Esse depósIto é lan""do na conta 
corrente da operadora CC-5 como depósIto em dlOhelro: 

3" Ato - O nome do verdadeIro apltcador, ou seja. aquele que comprou o 
cheque admmlstrattvo desaparece dos sl5temas de controle bancáno; 

4" Ato - A operadora apltea esse atIVo no mercado de moedas flutuante, 
apltcando também no mercado de ouro, como se fosse produto de cortversão de moeda 
~strangerra~ 

5° Ato - Esse atIVO é transferido para a conta correnle da operadora CC·5 
no extenor. Pc.stenormentc, a operadora transfere esse atIVo para outra conta corrente, 
normalmente, por ordem, VIa telex, do apbcador; 

6° Ato - O Banco Central nio pode mformar à ReceIta Federal essas .. 
operaçÕ<!s, porque lhe é prOlbllIVO pela leI de SlgUO bancárIo. 

Assllll sendo, fantasmas, traficanles, doletros e corruplos lransferem e 
recebem attvos do extenor e são benfiClados por um slslema de normasleg815 que acaba 
prolegendo o !líCllo. 

Dtagrama do E.1quema OperacIonal: 
1 - Ordem de pagamenlo ou compra do cheque admml5tralivo. 
Emitente: Fulano de Tal. 
Desttnatáno: banco onde o Fulano de Tallem conta correnle. 
2 - Cheque admmistrattvo. 
Etnllente: Banco Tal. 
Desttnatáno: banco onde a operadora CC-5 tem conta. 
3 . Depósito na conta da operadora CC-5. 
DePOSltánO: não Identtficado. 
Tipo de depósIto: em dmbetro. 
4 - Ordem de transfer!ncta para o extenor. 
Etnltentc: operadora CC-5 
FavoreCIdo: banco no extenor. 
Crédilo em nome da operadora em conta corrente. 
O modo operaole da ffiF 6 o mesmo unli2ado pelo Esquema PC Fanas, 

ou seja. vIÍrllÚ contas correnteS que são desattvadu no mÍClO do processo de cauaç.io do 
PreSIdente Collor; transfer!ncta de recunoo não Identificados, ongem de recursoc nAo 
Identtficados; operac;ões em ouro: ope~ com empresas de ractonng e fomento 
comerctal, ag!nCÍA de viall"lII; tomadores e sacadores não cadastrados pela ReceIta 
Federal e sem ficha bancária de cadastro 011 cartões de aut6grafoo bancárIo. 

Esta Subcormuio, a nivellllvestigalóno, constatou que: 
l- A ffiF paniclpou do Esquema PC Farias realmlodo aportes financelttlS 

na conta corrente na 01.039-5 do Fantasma José Carlos Bonfim, no valor de Cr$ 
5604.000,00 (USS 59.617,00), emitido em 13/10/90, através da compra e elllJS8io de 
cheque admmistrattvo do Banco Sudamens (DOC CJP 00 091 - fi. 01) 

2 - A ffiF paniClpoU no ""J""ma da Crou Corporatton recebendo aportes 
tinancetrOl através de cheque admmistrativo do Excel Banco, no valor de Cr$ 
860.000.000,00 (USS 273 000,(0), etnlttdo em 24/fJ7/92; cheque admml5tranvo no valor 
de Cr$ 328.000.000,00 (USS 124.782,(0), etnllldo em rrT/OS/92 (DOC CJP 00.901- fi. 3). 

3 - A mF partIcIpou no esquema da Cannon Fmanclal realtzando aportes 
financeiros, através de cheque admmistrattvo do Banco Sudamens, no valor de CR$ 
112500.000,00 rUSS 509 008,(0), emittdo em 15/02!91 (DOC. CJP 00 901- fl. 7). 

4 - A mF partICIpoU no esquema da Tmtar, realtzando aportes 
financetros, através de cheques adminIstratIVos do Banco NaCIOnal, no valor de Cr$ 
144 300.000,00 (USS 97.590,00), emItido em 14/02/92, no valor de Cr$ 50.000 000,00 
(USS 116.697,(0), emItIdo em 24109J9l; no valor de CrS 56.356.800,00 (USS 131.534,00), 
errulldo em 26/09/91; no valor de Cr$ 170.000.000,00 (USS 77.388,(0), etnltldo em 
30/04/92: no valor de Cr$ 26.200.000,00 (USS 9.967,(0), emmdo em 15/05/92 (DOC. CJP 
00901 . fi 12). 

5 - A mF parttclpou no esquema da UnIVersal Fmanclal Corporallon, 
realIZando aportes linancetros, alravés de cheques da IBF da AmazOma S.A., conta 
corrente 10513-1, Banco Fran~s e Brasllelto, AgênCIa 0021, no valor de CR$ 
73 800 000,00 (USS 1,420,879.00), etnltldo em 21/5/90; no valor de CR$ 28 000 000,00 
(US$ 539,08300), emitido em 21/5190; no valor de CR$ 100.000.000,00 (USS 
1,925,300 00), emitIdo em 21/5190; no valor de CRS 100.000 000,00 (USS 1,925,300 00), 
emmdo em 22/5/90; no valor de CR$ 77000000,00 (USS 1,482,480.(0), emItido em 
2215190; no valor de CR$ 95.000.000,00 (USS 1,829,03300), emmdo em 23/5/90; no valor 
de CR$ 83 800 000,00 (US$ 1,613,400 (0), errulldo em 23/5/90 (DOC. CJP 00 901 - FlS. 
32). 

6 - A CROSS Corporallon parttclpoU do esquema PC Fanas, realIZando 
aportes linancelros, através de cheques admlmstratlVos do EXCEL Banco, para o 
fantasma Manoel Danlas de AraúJo, no valor de CR$ 162.500.000,00 (USS 278,000.00), 
errulldo em 7110/91; no valor de CR$ 162.500.000,00 (USS 278,000 (0), emItido em 
7/10/91: no valor de CR$ 492 800 000.00 (USS 845,000 00), emlltdo em 10/10/91, no 
valor de CR$ 60.000 000,00 (USS 102,000.(0), emlMo em 14/10/91; no valor de CR$ 
283.907.500,00 (USS 487,000 (0), enulldo em 21/lO!9!, no valor de CR$ 79.000 000,00 
(USS 106,000.(0), emlttdo em 11/11/91, para o fantasma Flávio MauríCIO Ramos, no 
valor de CR$ 65250.000,00 (USS 44,130.00), emllldo em S/2/92 (DOC. CJP 00.901 -
FlS. 39). 

7 . Os débItos de patrocímo esportIVo da ffiF junlo aO São Paulo Fulebol 
Oube foram pagos pela CROSS Corporatton, através de cheque admml5trattvo do 
EXCEL Banco. no valor de CR$ 32.419860,00 (USS 21,92600), emllldo em 7/2/92 
(DOC. CJP - 00.058 e DOC CJP 00 901 - FlS. 43). 

8 - A TV Manchete JlarttCIpou do esquema PC Fanas, realIZando aportes 
financeiros para o fantasma José Carlos Bonfim, através do BANORTE, no valor de 
CR$ 14013.500,00 (USS 195,877 (0), emmdo em 17/8/90; através do Banco Cidade, no 
valor de CR$ 5.000.óOO,OO (USS 52,S6i.00), emlttdo em 17/10190; para o fantasma FláVIO 
MauríCIO Ramos, através do BANES!i A, no valor de CR$ 25.000 000,00 (USS 
58,000.00), emitido em 13/9/91; no valor de 16.000.000,00 (USS 37,000.00), elllltldo em 
18/9/91: no valor de CR$ 25.000 000,00 (USS 5F 348 (0), emlttdo em 19/9/91, no valor de 
CR$ 25.000.000,00 (USS 58,348.00), etnlttdo em """/91 (DOe. CJP 00 901- FlS. 58). 

9 - A Manchele partiCIpou do esquema da CROSS Corporatton, 
recebendo aportes linancetros através di: chegues admml5trattvos do Banco Cash, no 
valor de CR$ 268.000.000,00, egumlent .. a USS 101,956.00, emlttdo em 5/5/92; no valor 
de CR$ 520.000.000,00 (USS 236,719.00), enulldo em 30/4/92 (DOC. CJP 00.901- FlS. 
71). 

10 • ffiF, na Bolsa de Mercadonas & Futttros de São Paulo, operou com 
attvos em ouro, crm o CGC 61.405.85810001, com a ramo SOCIal da empresa gráfica São 
LUIZ S/A. (DOC. 00.070). 

li • ,>,ntómo Augusto Amaral de CalValho e a RádIO Panamencana S/A 
realIZaram os apones financeIros abaIXO dlSl:nmmados, eqUIvalentes a USJ 1,7 rrulhóes 
(DOC. CJP 00.(58), na TV Jovem Ltda. cUJos valores não tornm locahzados em suas 
t.ontas correntes bancanas e a on'tem náo Idecuficada. 

DATA vÁLOR EM IASs 
0504.89 100 000.00 
17 OS 89 133.6ll9.00 
04 08 89 88 537,75 
13.10.89 230520.98 
01.1289 39.962.70 
OS 12.89 120262.32 
1412.89 100.245.04 
t9.12.90 15827,79 
15.01 91 26048.45 
17.0191 21142.71 
15.02.91 ~5 197,74 
26 03 89 248 840,15 
06 04.92 228583,09 
09 07 92 222.999,22 
1707.92 19495,05 
14.08.92 7061.33 
23.03.93 24.492,11 
23.03 93 1 456,99 
13.05.93 6870,03 
09.06.93 15.014.01 
12 • A RádIO Panamencana S/A pOSSUI conta corrente no eXlenor no 

Banco Mercanttl de São Paulo - AgenCIa New York - USA. que esta SubcomISSão ~ão 
póde tnvestlga~ dCVIdo à legtslação daquele Estado (DOC. CJP 00.148) 

13 - As apltcações_ em attvos em ouro realIZadas pela EdItora DCI, 
eqUIValente. a USS 2.5 mIlhões, nao aparecem relaCIOnadas aos aphcadores em ouro da 
BOlsa de Mercadonas & Futuros de São Paulo, havendo. IOcluslVe. IOdíCIOS de que a 
IOstllulção bancárIa operadora - DIGBANCO - tenha prodUZIdo a documentação 
forneCIda a esta CPMI (DOC. CJP 00.901 - FLS. 82). 

14 - A ffiF recebe attvos através do BB ASSUNÇÃO. remelldos por Pedro 
Engel Neuman, não IdentIficados por esta SubcomISsão (DOC. CJP 00.147). 

15 . A mF transfere attvos das contas correntes da TV ~anchete para 
aportes linancelros na TV Jovem Pan (DOC. CJP 00.901). 

16 - A ffiF transfere attvos tinancelros das contas correntes da TV 
Manchete para créditos em suas contas correntes e de outraS empresas do grupo (Doc. 
CJP 00.901). 

17 - A TV Manchete fOI favoreCIda pelo Banco do BraSIl com empréstimos 
e sernços, estando aquela empresa madllllpleme com a mstttulção. Irregulandade esta 
ocornda durante a gestão do Sr. Lafayele Couttnho \Doc. CJP 00.141). 

18 - O Grupo Bloch fOI favoreCIdo pe o Banco do Brasil em emprésttmos. 
cobertura de cheques sem fundo e sernços, estando aquela empresa madlmplente com a 
msut~o. Irregulandade esta ocornda durante m últimos anos~ CUJO montante atmge a 
CIfra de USS 100 mtlhõ<!s (Doc. CJP 00.141). 

19 - A TV Manchete quando genda pela ffiF fOI favoreCIda com 
empréstllDos e sernços. pela CaIXll EconômIca FederaL duranle o penodo que os Srs. 
Lafayete Couttnho e Alvaro Mendon"" preSIdiam aquela mstttulção bancana (Doc. 
00 160) 

~o - A IBF transfere atIVOS financeiros a sua maJor concorrente na dfea 
grafica - a empresa 'Interpnnt Forrnulanos de Segurança' . dtra.és de cheques do Banco 
NaCIonal no valor de CrS 3.900 000.000,00 rUSS 599 mtIl. eml!tdo em 15/05/92, c. 
pOSlenonnenle, emitindo outros che9ues lotaltzando USS 300 1011 r Doc CJP 00.90\ l. 

21 - Nas Contas bancanas dos Srs. João Carlos DI GêDlo e Fernando LUIZ 
Vlelta de Mello não fOI constatado, ale a presente dala. " ni\el mvestlgatõno desta 
subcomIssão. nenhum mdíclo de trregulandade. 

~ Com base no exame dos autos. analises técnICas e pencJas realtzadas por 
mstltuuiocS e funcl~:manos pubhc05. cUJos nomes relaCIOnamos ao final. SlstematIZ3.mOS 
as segumles sugest""s ao Sr Relalor' 

1) Slmtlarmente. encontram-se smals d. pressão "canõmlca do PreSIdente 
do Banco do BraSIL Sr Lafayete Coutinho, sobre o Sr Adolph Bloch para a 
transfer!ncla da Rede Manchete para o Sr HamIlton Lucas de OlIveira Esta pressão 
ter~se-Ia matenahzado pela orrussão e COnIvênCia de diretores e funclonános do Banco 
do Brastl ao proverem durante largo período de tempo cheques sem tunda de Grupo 
Adolfh Bloch. 

2) A atuação do Sr. Ham!lton Lucas de OlIVeIra.. na TV Jovem Pan e na 
TV Manchete~ pelas hgações com o "Esquema PC' constltUla-se uma tentatIVa de se 
estabelecer uma rede de comumcaçáa com objettvos polítICOS. 

, 3) A InvestIgação demonstrou amda a omissão e a conlvêncla de drretores 
e funclonanos do Banco Central do Bras!l nas operações das contas cc.5 

4) O confronlo dos fatos sugere que os SI'>. Antômo Augusto Amaral de 
Carvalho: Hamllton Lucas de OlIVeIra, Marcelo Leopoldo de CaIValho; LuIZ Salles de 
Carvalho e DaVId Raw InCIdrram no delIto de talso testemunho 

, 5) A ruvel lnvestl~tÓno. esta subcomIssão caractenzou. do ponto de V1sta 
penal, mdl!"os de corrup<;ão atm e formação de quadnlha por pane dos dltctores da 
IBF - Indusma Bras!letra de Formulános Ltda. e de outras empresas dSSoctadas da 
Rede Manchete de RádIO e TelCVIsão. da Cross FmanClal CorporatlOn; da Tn~lar 
Ftnanctal CorporallOn: da Cannan Ftn.nCla] Tradtng Corporauan; da UnIVersal 
FtnanClal Corporallon e do Sr. Paulo César Fanas. 

6) Impõe-.. também a conllnUldade das Investigações pela PolicIa Federal 
sobre a ongem dos recursos dos Srs AntÔmo Augusto Amaral de Carvalho e Hamtlton 
Lucas de OlIVeira por tndíCIOS de Ilícitos ffscal e penal. 

Ao final. recomendamos· ao Sr. Relator pelo erMO deste relatóno e de 
todos OS documCl. 'os processados por esta CPMI ao ~Imsléno Públtco da Umão para a 
conllnUldade das InvestigaÇões pela PolíCIa Federal. A Secretana da ReceIta Federal e a 
Cotmssio EspeCIal de lnvesllgação da PreSld!nno '2 Republtca para que tomem 
conhectmento dos fatos e adotem as prDVId!nOlas cabível5. 

Brasfiía, 10 de mala de 1994 
Senador José Paulo BISOl 
Deputado Zatre Resende 
E segue a relação dos documentos ana.iJsados e Citados. 
O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos) - A CPI não tem a e:agencla de 

qaorum quabficado para a votação deste sub-relatóno. 
Com a palavra o nobre Relator, Deputado Ronaldo Catado, antes de 

passemos à leItura do rel316no da SubcomISSão de Assuntos FlScal5. 
Agradeço também o nobre Deputado Zatre Resende. 
O SR. RELATOR (Ronaldo Catado) - Sr. PreSIdente, tendo conheCImento 

do relal6no da Subcorrussão de SlgtlO BancárIo e Telcfômco, vamos trabalhar a parttr de 
agora na apresentação do nosso relat6no fina~ restando atnda a SubcomISSão FIScal que 
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deverá proceder a leItura logo a seguir. ficando assIm na dependêncIa da aprovação dos 
relatonos aqUI allreseotados-

Pedma ao nobre PresIdente e aos demaIs pares que tentássemos a 
presença do número míntmo na prmoma ter~a-fetra. para que possamos ter a aprovação 
dos reJatónos que Já foram lIdos. Pedina tambem que os nossos secretânos 
encammhassem. a tados os membros desta ComIssão Parlamentar Mista de Inquénto. 
uma cópta de cada um dos relatónos apresentados. para que não haja maIs a 
necessIdade da requISIção e todos lenham conheclmenlo daqutlo que aqUI fOI lIdo nesta 
reumão. 

Neste momento. Sr. PreSIdente. gostana de pedir ao Deptmldo Lounval 
Freitas que fizesse a genttleza de nos substitUIr. Gostana de mfannar ao Sr. Presidente 
que temos agora uma audIênCia com o Sr MIOIstro da Fazenda, na Cormssão do 
EndIVIdamento do Setor Agrícola. da qual também faço parte. sendo extremamente 
Importante c concluslV~ neste mamemo. para a votação, provavelmente. amda esta 
noite. da MedIda ProVlsóna. 

Sendo asslln. tomana a lIberdade de sohcltar ao nobre par. Deputado 
Lounval FreItas. o favor de nos subsntUlr. dando prossegUImento agora ao relalóno que 
será lido pelo Deputado Maluly Netto. sobre a SubcomISSão de Assuntos FISCaIS. 

Era o que tmha a dIZer. Sr. Presidente 
O SR. PRESIDENTE (Alfredo Campos) - COnVIdo o Deputado Maluly 

Netto a tomar assento à Mesa e proceder à leItura do relatóno da SubcorntsSão de 
Assuntos FiscaIS. 

O SR. MALULY NE1TO - Sr. PreSIdente, Sr. Relator. senhores membros 
da Cotnlssão: 

Cumpre-nos esclarecer que os fatos ocorndos na 'IV Jovem P .. e na Rede 
MallCbtte servem apenas como amostragem do descaso. da falta de zelo e desrespeIto 
com uma concessão púbbca.. 

Lamentavelmente, todos os ocomdos naquelas emIssoras foram 
consubstanclados pela omISSão ou comvêncla do ExecutIVO. acarretando preJuÍZos que 
são pagos, VIa de regra. pelo eráno e por seus contnbumtes. 

Ao longo da hlStóna das lelecomunIcações nesle País. tIvemos exemplos 
de empresas de teleVIsão - 'IV Rio; 'IV E>:""blor; 'IV TupI - que em reglme pré­
fabmentar se socorreram das verbas de mídIa e de emprésllmos federaIS e. quando 
fabram, deIXaram dívidas fiscaIS e SOCIaIS glgantescas, que nunca foram saldadas. 

As TV Educallvas, com raras exceÇàcs. são a prova de que o ExecullVo e 
seus órgãos fiscats não cuidam do patnmOnIo público. Pode facIlmente ser venficada a 
total falta de recursos e meIos que as submetem e sua sobreVIVênCIa deve-se. mUItas 
vezes, aos esforços dos seus funCIonários. 

Esta é a Introdução da SubcorntsSão de Asountos FIscaIS que. em seguIda, 
numa séne de pá!!!nas subseqüentes, faz uma cronologta dos eventos haVIdos em relação 
a .... problema. E, ao final, adentramos propnamente no relatóno. 

AdlDlDlStrado e gerenCIado pelo seu pnncipal aCIonISta, Sr. HamtltoD 
Lucas de OlIvetnl, o grupo IBF desponta na anáhse dos seus balanços como uma das 
poucas empresas que cresceu, apesar da inflação e recessão do País. 

O sucesso financeirO desse Jlr!'po. bem como o sucesso empresanal do seu 
propnetáno. Sr. Hamilton Lucas de Olivetnl, está drrctamente ligado à ascensão e 
queda do esquema Collor. 

O grupo IBF surge em 1943. com uma modesta gráfica no bauro do 
IplraDga, em São Paulo. 

Em 1982, o Sr. Hamtlton Lucas de Oliveira assume a liderança da 
empresa. 

Em 1988 faturou 55 mIlhões de dólares e teve prejuízo de 1.2 mtlhões de 
dólares. 

Em 1989 faturou 86 mIlhões de dólares e lucrou 1 mIlhão de dólares. 
Em 1990 faturou 173 mIlhões de dólares e lucrou 8 mIlhões de dólares. 

(Nesse ano fOI Implantada a lotena Instantânea.) (Doc. CJP 00.079) 
Em 1991 faturou 168 mIlhões de dólares e lucrou 35.6 mIlhões de dólares. 
Durante o Governo Collor a lBF compra empresas - DCWi,ão, 

Shopplnl N ..... 'IV Jovem Pano 'IV Manchete e outras -, a preços supenores aos de 
mercado. 

Durante o mesmo período. amplIa substanCIalmente os seus negócIos 
gráficos com o governo: Implanta a "Raspadmha" em todo o Brasil e passa a ser o maIOr 
fornecedor de matenal unpresso da CaIXa EconômIca Federal e do Banco do BrasIl. 

Há claros mdícios de favoreCImento à IBF na CaIxa EconOtnlC8 Federal 
(DOC. CJP 00.008; 00.009; 00.010). no Banco do BrasIl e em outros órgãos públicos. A 
lotena mstantânea, conheCida por "Raspadml,all

, apesar de pareceres tecmcos atestando 
a segurança do Sistema, tem sua senação premIada conheCida anteCIpadamente e um 
controle de Impressão e dlStnbulção que deIXam sénas dÚVIdas quanto à POSSIbIlidade de 
fraudes. Contradttonamente. a IBF da Amazôma, mstalada na Zona Franca de Manaus 
para fabricar os bIlhetes da Raspadmha. é autuada pela ReceIta Federal por 
contrabando de cartÕCS da Raspadmha (DOC.CJP 00.160). A gula de Importação de nO 
006860. datada de 7 de maIo de 90. demonsrrou que o custo pago pela CEF é o dobro do 
pratIcado no mercado internaCIOnal. 

Com um cumculnm eml'r~sanal pontuado por denúnCIas e escândalos de 
corrul'Ção, os seus negócIOs não tenam prosperado se não houvesse a cODIv!nCl3 
SIlenCIOsa e efiCIente do ExecullVo. poIS a apuração poltclal e JudICIal só se ImCla após 
meses da cassação do PreSIdente Coflor. 

Autuado por contrabando em Manaus (DOC.CJP 00.164). por uso de 
documentos falsos na parnclpação de concorrenClas públicas (DOe.CJP 00.002). e 
respondendo a vános mquéntos polICIaIS, o empresáno HamIlton Lucas de OliveIra 
figura na lista da ReceIta Federal como um dos dez maIOres sonegadores do BrasIl. e 
está sendo mdlclado pela Procuradona-Geral da RepúblIca de São Paulo (DOC.CJP 
00.145). 

O empresáno HamIlton Lucas de OlIVeIra começa a declinar 
financeiramente com o desmonte do esquema PC e a subsnrulção de funClonános no 
alto escalão do Ex~.:ullVo. 

As suas empresas passam a amargar preJUízos; os emprésnmos bancános 
não são saldados e os recursos, antes abundantes, se esgotam: os funClonános das suas 
empresas passam a fazer Jl!CVC por falta de pagamento de salános; as aÇÕes trabaUustas 
crescem nOl tnbunais em São Paulo; os smdicatos de São Paulo movem açõcs JudiCIais 
requerendo o arresto de bens para qUItação dos débItos trabalhistas. 

Os emprcsánOl que ascenderam durante a VIolenta recessão de 1990 e 
1991 dechoam conjuntamente com o governo que os favoreceu. 

A anábse da 'IV Manchete, msenda no contexto da CPMI da JOftIJI Paa 
devtdo a sua aqUISIção pelo Grupo IBF. deve ser dMdlda em tres momentos ou 
períodos. 
O pnmeiro perfodo: da sua concessão. 

A concessão de funCIonamento da 'IV Mancllete fOI outorgada em Julho 
de 1980. obedecendo a cnténos de mteresses políticos, em detnmento de outroS grupos 
empresaruus financeiramente estável!, cUJa idoneIdade fiscal e financeIra podenam ter 
SIdo comprovadas. 

Já por ocaSIão da outorga da Rede Manchete o grupo Adolpho Bloch era 
madlmplente com o Banco do Brasil. tendo. com a cumpliCidade de tunClOnanos de 
dIversos escalões daquele banco. praticado operações tmanceIras llicltas (DOC OP 
00.141). 

a concessão 
o Estado. conhecedor dos fatos e dos Ilícitos. mesmo assim. outorgou-lhe 

A atitude Irresponsável do ExecutIVO só contnbulu para que as dMdas do 
Grupo Adolpho Bloch com o setor público chegassem a casa dos cem mIlhócs de dólares 
em 1990 
O segundo período Collor no poder. 

Um dos pnmelros at05 do Sr Lafatete CoutInho. quando assume a 
PreSIdênCIa do Banco do BrasIl. fOI delenomar a cobrança JudICIal das dÍVIdas da 'IV 
MallChete e do Grupo Adolpho Bloch. O Sr Adolpho Bloch pede socorro ao PreSIdente 
Collor, quando, em audlencIa. é humIlhado por ter favorecIdo o PT durante a campanha 
poüttca, não sendo atendidos os seus pedidos de empréstImos. PreSSIOnado pela 
msolvencta. dlSpãc a transfenr a Rede Manchete a outro grupo empresanal. 

lnadunplente. com pOSSIbIlidade de perder os seus outros bens e. 
consequentemente, ter que pagar as suas díVIdas aos governos. o empresano Adolpho 
Bloch transfere ao Sr. HamIlton Lucas de OlIveIra. em "contrato", a totahdade do 
controle das emISSoras de rádIO e lelevtsão da Rede Manchete (DOC OP. 00 128). 

A transferencla da Rede MallChete para o Grupo IBF se lorna de 
conhecimento público, através de noticl!!S da lIDprensa e de entreV1stas de executIVOS da 
própna erntsSOra. 

O Mlmsténo das Comumcaçõcs - na época. Secretana do MINFRA - não 
se manúesta: cala e consente. 

O contrato finoado entre Adolpho Bloch e Hamtlton Lucas de OlIveIra 
transfere ao segundo 49% das açõcs da Rede Manchete, sendo que os 51% restantes 
senam transfendos após o cumpnmento de determmadas cJáusul85. Entretanto, 
Hamtlton Lucas de OlIveIra, com apenas 49% das açócs. passa a gerenCIar a Rede 
ManclJete. transfenndo equIpamentos, contratando profisslonal5, comprando 
programa~o para a TV e, Junto ao SIstema financeiro e bancáno. com procuração dos 
propnctános da Rede MlI1IChete, passa a assmar como Ittular. 

FunClonános da 'IV Manchete do RIO de Janeiro começam a receber seus 
salános com cheques da IBF e dMdas são pagas ao Banespa pela IBF. meses antes da 
assmatura desse acordo fonoal entre a IBF e o Grupo Adolph Bloch No dIa 12105/92, a 
IBF transfere allVas financeIrOS à Bloch EdItores no valor de CrS3.900.000.000.00 
(USSl,5 nulhões). através do cheque nO 248.839 do Banco NaclOna4 agenCIa n° 0628. 
conta nO 222.620 (DOC.CJP. 00.901 - fls.114). 

Esse mesmo proccdunento fOI adotado na 'IV Jovem Pu: a IBF faz 
aportes financetrC1S antes da fonoaltzação contratual. A pressão econOtnlCB fica 
eVldenctada nestes fatos: a IBF pos5UI allVas financetrC1S para comprar a 'IV Manchete, 
mas não pos5U1 al1V05 para saldar os seus comprolllWOl financeiros, equrvalentes a 
USS300 tml, durante o mesmo período, na 'IV JOftM PSL 
O tercetrO perfodo: a IBF na Rode Maachele. 

A comumcação ao Mimsténo das Comurucaçães da transferenCla dos 49% 
das ações da Rede Manclaete a HamIlton Lucas de OliveIra é feIta de manelJ'a uúonnal. 

A legISlação referente às comumcaçõcs pertnJte que. após 5 anos passados 
da outorga de licença de funCIonamento definlllVo. faça .... a transferênCIa de até 50% do 
capItal da empresa de radtodlfusão. 

Usando um arttffC10 contratual. o Sr. Hamtlton LucaJ de OlIveira assume o 
comando da Rede MudMteem 10/06192. 

Inexplicavelmente. a ação Judlclallmponada pelo Banco do BrasIl para a 
cobrança das díVIdas desaparece. As díVIdas da 'IV Manchete não podem ser cobradas. 
apesar da correspondencIa do Grupo Adolpho Bloch com o Banco do BrasIl sobre a 
transferencla da responsabIlidade de pagamentos das dÍVIdas à IBF (DOe OP 00 128) 

O Banco do BrasIl contmuou realizando empréstImos à lV Manchete, 
sendo ressarCido com mídIa pubhcltana, a despeito das dMdas eXIstentes e dos 
parecere. contrâno. da audllona mterna do Banco (DOC.OP 00 141). 

A IBF nomeIa o Sr. DaVI Raw para supenntendente da Rede Manchete -
o mesmo Sr. DaVI Raw que é seu representante na TV Jovem Pao e que lá não aparece 
desde março de 92 -, Juntamente com um sobnnho do Sr. AAA de Carvalho. para 
diretores da emIssora. 

ExecutIVOS da Rede MallChete são deSIgnados para reunIõcs na 'IV Jovem 
Pan e. nos planos de comumcação da IBF. aquela emISSOra passana'a ser a produtora 
do sIStema de comUnIcação da IBF 

Com o afastamento do PreSldenle Collor e. postenormente. com o 
desmonte do esquema Pc, a IBF começa a descapltallzar a 'IV Manchete, demmndo 
funCIOnários e transfenndo atIVos para pagamentos das díV1das de outras empresas do 
Grupo. 

Os funClonános da 'IV MallChete vão à greve por falta de pagamento dos 
seus salános. 

O Mlrusténo do Trabalho. o das Comumcaçõcs e a PresldenCla da 
República tentam uma solução polítlca para a cnse e esbanam na falta de UlStrumentos 
legaIS para agtr. mtemr ou socorrer. 

O Sr. Adolpho Bloch recupera. por deCIsão Judlcml, o conrrole da 
Mallclrete, devtdo ao não-cumpnmento do acordo por parte do Sr. HaDlllton Lucas de 
OlIVeIra (DOC.CJP 00.050). 
A auditona contábIl na Telnido JOftm Pu LIda. 

O Tnbunal de Contas da U mão realIZOU a mspe~o espec131 na 'IV Jovem 
Pa. de São Paulo. a fim de atender aos quesnonamentos e dÚVIdas do Plenáno desta 
CPMI e por soliCItação dos membros desta SubcorntsSão. haja VISta as controvérsIas 
ex]Stentes e a falta de documentação especifica que não permmam a cnação de um JUízo 
de valor. 

Em síntese. o relatóno do TCU (DOC.OP 00.144). do qual transcrevemos 
os pnnclplll.S trechos, CDnfirma. anCXlllldo nova documentação e fato.. o relatóno da 
SubcomISSão de VISitas (DOC.CJP (0). 

"1 - De fato, a representação da SOCIedade - 'IV Jovem Pu -. de acordo 
com a 13" cláusula do contrato soctal, sena feIta pelas assInaturas COnjuntas de dOIS 
dIretores (SÓ\.'IOII). No entanto, após a alteração contratual procedída em 17/08188, 
passou a ser feita "em qualquer ato pela assmatura mdividuaJ de qualquer diretor'. 

2 - A documentação CXlJtente demonstra que a parar dessa data, 17/08/88, 
e mcluslVC antes dela, em março de 1988, o Sr. AntOnio Augusto Amaral de Carvalho fOI 
o responsável direto pelos atOl da SOCIedade. Ele, AntOmo Augusto Amaral de Carvalho. 
planejou e executou o gcrenctamento da SOCIedade, admttmdo funClOnánOS. contratando 
prestadores de setvJÇD, rcallZaDdo pennutas e sendo o responsãvel por outros atos. 

3 - Em 21102191. OI entáo SÓCIOS da 'IV Jovem Pu - AntÔnIO Augusto 
Amaral de Carvalho, Fernando VieIra de Melo e Joto Carlos Di Gemo -. em reumão 
COnsIgnada em ata, por unanllIlÍdade, deCIdem a necessIdade de 71 % do capItal SOCIal 
para a aprovação de qualquer ato". 

A análiSe do processo de dISSOlução da SOCIedade Televisio Jovem Pu 
Lida. (DOC.CJP OO.OOS; 00.006; 00.007). de autona do Sr. Antônio Augusto Amaral de 
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Carvalho. tendo como réus os seus SÓCIOS. S .... João Carlos DI Gemo e HamIlton Lucas 
de OliveU"a, de fevereIro de 1993. na 38" Vara Cível de São Paulo. propôs: Il A dISsolução da SOCIedade ou a sua saída da mesma. 

2 O autor. AntÔmo Augusto Amaral de Carvalho. se auto-afirma 
empre~o Idôneo. expenente e competente na área de comunIcação, e sugere que OS 
seus outros dous SOCIOS estejam envolvIdos em 'lcgÓCI0S escusos com o governo e com 
esquemas de corrupção_ 

3) O autor. Antômo Augusto Amaral de Carvalho. alega a falta ele InlIllO 
SOCIetário, motIVada pelo contrato SOCIal da empresa que lhe tena SIdo Imposto pelo 
outro SÓCIO, João Carfos Di G!mo. objeto da "MabllIzação admInIstratIVa da televJsio_ 

4) A ação fOI julgada em pnmelra Innâncla, tendo SIdo decretada a saida 
do Sr. AntOnio Augusto Amaral de Carvalho da SOCIedade. 

"A revlSllo contábil reali%ada por esta SubcomIUão compreendeu o exame 
dos documentos, dos regIStros e das demonstraçõcs contábeIs. sob os aspectos técrucos e 
antméucoc, com o fim de descobnr Irregulandades. erros ou fraudes." 

1.1- Os proredlmentos que nonnalmente são adotados para a realIZação 
de um rCVlláo. dependendo dos objel1VOS que se quell'll aunglt, consIderando a extensio 
e a profundidade do trabalho prograr.18do, pode ser geral ou parcIal. 

1.2 - Na SItuaçãO em tela, onde o pnnClpal objel1Vo fOI apurar 
rrregulandadcs c/ou unpropnedades na conta Intitulada ''bBnco-conta~mOVlJDento''. a 
SubcOJtllsdo deCIdIU pela rCVIsão Integral. Entretanto. em face da defiCl!nCla de 
mformações dos hISt6ncoc, bem come dos documentos comprobat6nos apresenladoo. OI 
qWllS nio eram suficientes para a fonnaçio de oplruão sobre a maténa e até mesmo da 
reconcthaçio bancána, procedeu«. então, à rCVIsio, com o proPÓSIto de demonstrar 
pelo meIlOl as unpropnedades prancadas pelo setor de controre e contabilidade da 

empresa. 1.3 _ As nonnas contábeis determmam que a escnturaçio dos livros 
obngat6riOl deve ser executada em ordem cronol6gu:a de d1ll, m!s e ano. com base em 
documentos que comprovem os fatos e a prátlta dos atos admmJ5tratlVOL Porém, 
eventualmente, pode ocorrer erros nos lançamentos, VIa de regra, resultantes de falha 
humana e, de certa fonna, dlflceJ5 de serem CVltadOS. 

1.4 - Contudo, essas mesmas normas contemplam procedImentos em 
VIStas à renficaçio dessas falhas, quando presentes na escnUl!llção contábIl das pessoas 
fuicas ou juridJcas. 

1.5 - Dentre as formas """tentes, podemos Cllar o estorno, visto que pode 
ser utib2ado em quase todos os erros na escnturação. Porém, como em qualquer uma 
das modabdades de renficaçio, o hislÓnco do lançamento deve idennficar, 
precisamente, o motivo da reu!iÍ:açio, a data e a localmlçio do lançamento de onaem. 
Ressaltando amda que 00 1an<;amentoo efetuados fora da época devllla devem COIISlpr, 
amda nos seus hislÓricoc, as datas das efetivas ocorr!nCIaS e a razio de seu atraso • 
Resoluçio 596185 CFC. 
Do_de neUtro 

2-1 - Quando do exame de regIStros contábeis realtzadOl, constatamol que 
o setor de controle e contabthdade, ao efetuar a renficação de lançamentOl - estamOl -, 
desobedece mtegralmente OI dlSposil1VOS legatS que regulamenta1!l a maréna. . 

2.2 - Além do agravante de que tall procedunentOl devenam ser 
eventuais, constatamos que sio uuli%ados como rotmetrOl com o propósito de "ajustar" 
as contas, com maIOr ewI!nCla no pnme>rO semestre do exercíCIO de 1!191. 

2.3 - Analisando-te os ettratOl de perlodoo antenores e postenores ao 
supramel1ClOnado. não Coi possível locahzannOI e/ou ldennficarmoo qualquer 
mformaçio ou elementOl que jusnficassem o fato descnto no parágrafo antenor, o qual, 
a exemplo de tantos outros detectados. conclUI-se que esse procedImento fOI realIZado 
com o obJetIVO de "ajustar a conta". a fim de que o saldo constante do lIvro Razão se 
Iguale ao saldo do extrato do mesmo mês. em desacordo com o que determIna a NBTC • 
2. subltem 2.1.2. 

Resultsdo dos exames especílkol 
3.1 • Face ao exposto. e, conSiderando as Impropned!ldes apontadas, a 

mvel mvesl1gatóno desta CPI, podemos afinnar que os registros contabell reterentes as 
peças exammadas não ret1etem com exatidão e fidedlgmdade 05 fatos e atos 
adIrumstratIVos que notadamente mt1uencIanam na composIção do saldo da conta 
"banco...conta-moVlmentoU da empresa até o p'nmelTo tnmcstrc do exerClClO de 1991. 

3.2 - Os lRumcros recursos ul1bzados para al~tar as contas, bem "",mo a 
IRSUficItnCla de mfonnaç6os na composIção dos hlStoncos, como também a 
mobservânCla do regune de compet!ncla, em algu~s casos, fenram frontalmente as 
dlsposlç6os contidas na normas brasIlell'lls de contabilIdade. 

3.3 • Convém esclarecer que a cItação "exame das peças!! contempla 
apenas alguns regIStros dentre os mUitos cXlStentes, em face da falta de elementOl 
comprobatónos de suporte contábIl colocados à dISpoSIção d.sta Com .... o. Porém, para 
que a sua eficll!ncla atmgISSC um "unIV .... o .. bem maIor, sena necessino que se 
procedesse à revtsão integral de todos os regL!tros da empresa. os quaIS constatamos 
serem memtentes,. e. mesmo assIm, não demomtrana !odas as Impropnedades e/ou 
regulandade •• VIStO que as mesmas decorteram de fatos nao contabili2adOl. 

3 4 - ConclUI-se que os lançamentos foram prodUZIdos a potttnori. com o 
mtUlto de 3JusÍar-se a contabIlIdade em funçio da mOVImentação bancãna realIzada, 
sendo que a quantIdade de la~mentos UTegulares deu-se proposltadament., es!ando 
descartada a ~lbllIdade de falha humana, e que a toIal falta de documentaçao de 
suporte também fez-se de forma mtenClOnaL, o que toma, a nível mvestlgatóno desta 
CPMI mdíClos de Ihcltos contábe ... fiSC81l e 5OCJetános. 

• 3.5 - Os SÓCIOS da TV JCNem Pan realIzam aportes financerros por 
contratos de mútuos, atualment •• na proporção da pamclpação SOCIal de cada um. nos 
seguIntes percentul115: 

r. 
Hamtlton Lucas de Olrvelra - 40% 
AntOmo Augusto Amaral de Carvalho - 30% 

- João Carlos Di G!mo - .lO% 
3.6 - Até fevereIrO deste aoo. a TV Jovem Pan dCV1a aos seus SÕCIOs as 

segumtes unportlnClas: 

f 
Hamilton Lucas de OIIVeInl- USS 12-431.932,30 
João CarIOl DI G!nIO - USS 9843.622,70 
AntOnIO AugtJ5to Amaral de Carvalho - USS 9.503.162,94 

3 7. Essas unportlllClas são devIdas em conseqü!nCl8 dos contrataI de 
mútuOl, poli OI SÓClOI nio capItalizam a empresa. COntratualmente realrzam 
e~ré.umos de múlUOL Portanto, a TV JCNem Pan deve aOl seus SÓCIOS o menlante de 

U 31.778.71I:~Ó SÓCIO. Sr. HamIlton Lucas de Olrvelra. realiza aportes finan"':IrOl na 
TV Jovem Pan. aprOXllD8damente 5 mI1hõcs ele dólares, antes de se tornar 5OCIO da 

empresa. 3.9. Da análISe efetuada na declaração de rendimentos do Sr. AntOnIO 
Augusto Amaral de Carvalho. em consonAnClB com os aportes financetrOl por ele 
realtzadoo e apurados na TV Jovem Pan. constatou-se que em 1988 houve um montante 

de apllC&ÇÕCS a descoberto. sem suporte em renda declarada, de NCr$ 1~.220.32, 
equrYa1entes a USS 277.772,57; em 1989, houve um montante de aplicaÇÕCI a 

descoberto. sem suporte em renda declarada, de NCr~ 8692.773.00. eqUIvalentes a USS 
2 188.382.33. configurando mdíclos de ennqueclmento Iliclto e sonegação fiscal. 

3 !O. Da análise efetuada na declaração de rendImentos do Sr. HamIlton 
Lucas de OlIVeIra .m consonincm com os aportes financeIros por ele realIzados. 
apurados na TelCV1são Jovem Pan, constatou-se que em 1991 houve montantes de 
apllcaÇÕCI a descoberto. sem suporte em renda declarada de USS 3.894.778 179.25. 
equ1V8lentes a USS 9538.905.02. configurando mdiclOs de ennqueclmento llíclto e 
sonegaçio fiscal.. _ 

3.11. A mOVImentação bancana da IBF. em confronto com as declaraçoes 
apresentadas da ReceIta Federal. regIStram valores supenores IncompatíveIS aos 
declarados, configurando mdíclos de sonegação fiscal. 

3.12. A RádIO Panamencana recebeu aportes financeIrOS caractenzado~ 
como depósIto, cUJa ongem não fOI IdentIficada, sendo que a totaltzação dos valores e 
Incompatível aos declanidos à ReceIta Federal 

.. 3 13. AntOnIO Augusto Amaral de Carvalho recebeu aportes financeIros 
caractenzadOl como dePÓSItO fiscal em dInheIrO. cUJa ongem não fOI IdentIficada. sendo 
que a totalização dos valores é Incompatível aos declarados à ReceIta Federal. 

3.14. A mOVImentação bancána de AntOmo Augusto Amaral de Carvalho, 
da Rádio Panamencana S/A. em confronto com as declaraçõcs apresentadas à Recelta 
Federal, regIStra valores superIOres. incompatíveIS aos declarados, tendo aphcaç60s no 
mercado financerro nos últunOl exercíCIOS através da empresa Cotação - Dlstnbuldora 
de Tltuloo e Valores, cuJOS valores são supenores em centenas de milhares de dólares 
aOl valores forneCIdos pela própna Corretora a esta SubcomIUão. configurando IndíCIOS 
de ennqueClmento IIÍClto e sonegação fiscal. 

3.15. A IBF opera com pessoas fulC8S e juridlcas não cadastradas juntO à 
Secretana da Receita Federal, recebendo e transfenndo atIVos financelros. 

3.16. A entrada do Sr. H8JIlIlton Lucas de Olíveira na TV Jovem Pan 
ocorreu em matO de 1991, por meIo de aportes financeIros. contando com a comv!ncIa 
,"formal e sob a responsabilidade do sóCIo Sr. AntOmo Augusto Amaral de Carvalho. 
Este fato possIVelmente caractema a VIOlaçio do art. 334 do CódIgo ComerCla~ o qual 
estabelece: 

"A nenhum SÓCIO é Ircito ceder a um terceIrO sua parte que tIVer na 
SOCIedade, nem fazer SubstItuIr-se nas funÇÕCI que devem exercer, sem 
expreuo consenUmento de todos os SÓCIOS". 
3.17. A nível invell1gat6no, esta SubcomIUão caractenzou. do ponto VIsta 

penal. indÍCIOS de ennqueClmento IlÍCIto e sonegação fiscal por parte dos diretores da 
Rádio Panamencana S/A. IBF, Iodústna Brasllell'll de Fonnulános Ltda e de outras 
empresas UIOCladas; Rede Mancbete de Rádio e TelCVlláo. 

3.18. Sugere-se que as empresas pertencentes aOl famlliare.., parentes e 
afins da Sr_ AntOnio Augusto Amaral de Carvalho que prestaram servrçO! à PoIrcis 
Federal e peJa Recetta Federal peloo IndÍCIOS encontrados quanto à sua partICIpaçãO na 
transfer!DCIa de alMll com mtuIto de dISfarçar lucros e no delito de sone~çio fiJcaJ. 

3.19. Sugere« a conunwdade das 1IlVC$l1gaçõcs pela PolíCIa Federal sobre 
a ongem doi recunos dos Srs. AntÔnIO Augusto Amaral de CUvaIho e Hamilton Lucas 
de Oliveira por indícioo de rJ.lcttOl fiscal e penal 

3~~:f.re-te ao Sr_ Relator o envro deste relatóno e de todos OI 
documentos p por esta CPMI ao MmJ5téno Público da U mão, para 
conunwdade das lmettIgaÇÕCI da PollCIa Federal, à Secretana da ReceIta Federal e à 
ColDlSlio Espectai de InVeSugaçio da Presld!ncla da República. 

Assinam o presente relalÓno OS Deputadós Maluly Neno, José Lourenço 
e Augusto Carvalbo. 

A sequéncla é a relação de documentos que toram apresentados a esta 
Subconussão e que já estão aí espeCIficados. Sr. PreSIdente. Sena uma redundlnCla a sua 
leltu~ que é multo extensa. 

Finalmente. apresentamos nossos agradcclmentOS pelos selVlços prestados 
a esta ComIUão 30 Banco da Amazôma. Banco do Brasil. Banco do Nordeste. Ca1X3 
Econômtea Federa~ CEGRAF. ComIUão de Ciencla e TecnolOgia, Infonná~ca e 
Comumcações. MlOlSténo da Fazenda. MInlsténo da Saude. PolíCI3_ Federal. 
Procuradona-Geral da Rel'ública. PRODASEN. Subsecretana de Comlss6os do Senado 
Federa~ TELEBRAS, Tnbunal de Contas da Umão e aos Srs. selVldores publIcas: 
Adnana Sobral. Alfonso Celso de Holanda Cavalcanti Júnior. Anur Soares, Ana Káua 
Rodngues SIlva, Ana LUIZa Flecl< SaIbro. Ana LUZIa P E. ReIS. Ana Marta da Costa, 
Ana RibeIrO da Silva. Antômo Augusto Cunha. Antômo da SIlva BatISta Rodngues. 
AntOruo GarIOl OsórIO FIlho. Au~to Pamsset Santana, Carlos Adalbeno S. Lacerda, 
Cesar VIeira de Rezende. ConceIção de Mana Paulo Barros. Creusa Perell'll da Silva. 
Cnotovio Augusto Soares de AraúJo Costa, Delemar FerreIra Camargo. Edna Marly 
Zenni de CarValho, Edson Paulo SOares, Eduardo Correa Barbosa, Ebane Mana NeIVa 
Donungues da Silva. ElIas de Olívetra. Elmo Gomes MonteIrO. Evandro Manad Botelho. 
FábIO Alves de AraúJo, fláVIO Marcos Godoy Krecke. Franceli Borges Noronha. 
FrancISCO Eug!ruo Machado AraúJo, Geraldo &nollo. HamIlton Vaz Ramos, Heltor 
FranctsCO Gonçalves Cruz, Helena Wood Franco. Henn'jue Cesar Rocha Neves. rram 
RIbeIrO dOI Santos, Iron TelXell'll de Macedo. JaIro BIsol. Jacson RIbeIrO Amorun. 
Joaqwm Baldamo de Barros Neto. José Alfredo ura da SUVa. José de Rlbamar Barboza. 
José Joaquun PereIra da SIlva, José Soares de OlIVeIra Neto. Lourenço MeUottl Jumor. 
LUCIano BrasIl, Luis MarreIrOS JuMo. LUIZ Carlos de OlIVeIra. Marcelo Blans uMno. 
MarCUl Fernandes Alves. Margnt Dutra Schmldt, Mana do Socorro SIlvestre Mala. 
Múio LÚCIO Perdlgjo Mendes, Marta Helena PlOtO Parente. Manha Crunna 5 L. 
Femande%, Migue ll.odngues Navarro. MoaCIr Bonemtult Correa, N'elde Pinto de 
AimeKia, Nem1SlI Eugenia Salazar Frota, N'lce 
Tnndade de QueIrllZ, Pedro LIma, Péncles B B. Flalho. RIcardo Kancoskr. Rodngo 
Sobral Rollemberg. Valter Hennque SIlva, Venânclo,José de Santana FTlho. WIIde 
Brada, Zacheu Barbosa Teles 

Fiz questão de ter esses nomes. Sr. PreSIdente. para prestar a nossa 
homenagam aOl fu11ClOnános, que. de uma fonna mUlto dedIcada, multo contnbuíram 
para que este relat6no, assIm como os demats, pudeMem ser realln;Ju>. 

Era o relat6no que tínhamos de apresentar; Sr. PreSIdente. o qual 
passamOl is suas mias. 

o SR. ALFREDO CAMPOS (PreSIdente) - Srs. Parlamentares membros 
da CPI da Jovem Pan, ê ev1dente a falta de qllOnlm para que possamOl dISCUCf os doIS 
relatóriOl que acabaram de ser hdos e. postenormente. votá-los. AssIm sendo. marco a 
pr6mna reuruio para terça-feira, b ISbs, para que possamos não s6 votar os sub­
relatórioo, mas também aprecrarmOl o relat6no do Relator. Deputado Ronaldo Calado. 

Está encerrada a reuruio. 
(LmI- a rea.iio is 171t1NrlL) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO que faz parte integrante da presente ata. 
CRIADA ATRAVÉS DO REQUERIMENTO N° 1 ANEXTO A ATA, O APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 

DE 1993-CN, DESTINADA A "APURAR DA 15
Q 

REUNIÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE 
INQUÉRITO, CRIADA ATRAVÉS DO REQUERIME/liTO N° 1 

AS IRREGULARIDADES DA TV JOVEM PAN LIDA". DE 1993-CN, DESTINADA A APURAR AS IRREGULARIDADES 
ISa Reunião. Realizada em 17-S-94 DA IV JOVEM PAN LTDA. FINALIDADE: APROVAÇÃO DOS 

As quinze horas e cinqüenta e seis minutos do dia dessesete RELATÓRIOS DA SUBCOMISSÃO DE ASSUNTOS FISCAIS E 
de maio do ano de mil novecentos e noventa e quatro. na sala n° 2. DA SUBCOMISSÃO DE SIGILO BANCÁRIO E TELEFÔNICO. 
da Ala Senador Nilo Coelho, anexo II do Senado Federal. reúnce- Presidente: Senador Alfredo Campos 
se a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, destinada a Apurar Vice-Presidente: Deputado João Faustino 
Irregularidades da TV Jovem Pan Ltda. no livro de presenças Relator: Deputado Ronaldo Caiado 
consta o comparecimento dos Senhores Senadores Jonas Pinheiro. O SR. PRESIDENIE (José Lourenço) - Havendo número 
Divaldo Suruagy, Magno Bacelar, Ney Maranhão. Wilson Mar- regimental, declaro aberta a presente reunião. 
tins, Jutahy Magalhães, Cid Sabóia de Carvalho e os Senhores De- Esta reunião destina-se à aprovação dos relatórios da Sub­
putados Maluly Netto, Ronaldo Caiado, José Lourenço, Lourival comissão de Assuntos Fiscais e da Subcomissão de Sígilo Bancá­
Freitas, Zaire Rezende, Augusto Carvalho. José Arribal, Cidinha rio e Telefônico. 
Campos, Euclides Mello. Paulo Heslander e João Faustino. O Se- Pretendemos aqui, aprovados estes sub-relatórios. que se­
nhor Presidnete em exercício Deputado José Lourenço declara jam encaminhados ao Sr. Relator, Deputado Ronaldo Caiado. para 
aberta a reunião destinada a votação dos relatórios das Subcomis- que, baseado nesses documentos que já são do conhecimento de 
sões de Sigilo Bancário e Telefônico e da Subcomissão de Assun- todos os Parlamentares membros desta CPI, possa dar seu parecer. 
tos Fiscais. Conforme constante do livro de presença o compareci- Havendo número legal, estão em votação os relatórios das 
mento de vinte Senhores Parlamentares, número suficiente de subcomissões. 
acordo com o preceito regimental. A seguir a Presidência com uni- Os Srs. Parlamentares que o aprovam queiram permanecer 
ca que tendo em vista os relatórios já terem sido lidos e discutidos sentados. (pausa.) 
em reunião anterior, submete aos presentes para a sua aprovação. Aprovados. 
Não havendo nenhum voto contrário, dá-se como aprovados. Em Aprovados os substatórios, peço sejam encaminhados ao 
seguida a Presidência comunica que os subrelatórios que acaba- Relator. 
vam de ser aprovados serão encaminhados ao Senhor Deputado Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
Ronaldo Caiado, a fim que possam fazer parte do Relatório Final. reunião. 
Nada mais havendo a tratar, declara encerrada a reunião. E, para Muito obrigado. 
constar eu, Joaquim de Barros Neto, Secretário da Comissão, la- (Levanta-se a reunião às 15h57min.) 
vrei à publicação juntamente com os apanhamentos taquigráficos 
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PREÇO DE ASSINATURA 

(inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ...... 23,53 URV 

SEÇÃO II (Senado Federal) 

Semestral ...... 23,53 URV 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasilla, Nota de Fmpenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386 - P AB-CEGRAF, conta corrente nO 920001-2 dou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452·9 - CENTRAL, conta corrente n° 55S6020414, a favor do 

, 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - BrasOia - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefooes (061) 311·3738 e 311·3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 



SUbSCCRE1ARIA dE EdiÇÕE!I HCNk''''!I 
do SENAdo FEdERAl 

Novas p~blicações 
ELABORANDO A CONSTITUlÇÃO NACIONAL 

Ediçlo fAc .. imilar da obra Elaborando Q COnstthtlç40 NacionQl, de José 
Affonlo Mendonça de Azevedo: atas da Subcomisslo elaboradora do 
Anteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENlSTA 

Coletânea de textos juridiCOl e Icgislaçlo correlata relativos 80S direito. 
índigena.s . 

FONTES DE INFORMAçOEs SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTIruINTE 

DescriçJo dos acervOl da Auembléia Naciooal Constituinte de 1987. 

GUlA DAS ELElçOES DE 94 

Ediçio c:orncntada da legis1açio eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PAJmDÁRlA 

Ediçio de textos leglUS, atualizados 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLA1TVA }.jQ 119 - 120 

CONSTl11JlÇA,O DA REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASn.. 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional n.' I, de 1969. 

CONSTlTI1lçOES ESTADUAIS - 1989 
Svo)umes. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índic:e c:cmparativo. 

Os pedidos à 
Subsccnúria de Edições Tbicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22,- andar - 70165-900 - Brullia - DF 
Telefones: (061) 311·3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311~258e 321-7333 - Telex.: 

(061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: 
Via. N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRM, pelo cstacíonamento à esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 

Edição comentada da legislação eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar - 70165-900 - Brasília - DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333 - Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 
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